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JUSTIFICATIVAS PART{ALTERAÇÕES NOS MODELOS DE MINUTAS
PADRONIZADOS DE TERMOS DE REFERÊNCIA OU DE PROJETO

nÁsrco n¿. ¿,ovoc,lcn-cnn¡,1 uNr,Ã.o

MINISTERIO DADEFESA
nxÉRcrro BRASILEIRo

s. gnttlnÃo DE ENcENHARIA DE coNSTRuçÃo
naralnÃo coRoNEL cARLos ALoYSto wEBER

nxcrusoBs
Item Página JustificativaNO

Ordem
I TERMO DE

l.l t5 8tv
Por não haver necessiclade de aferir e realizar medição para

faturamento do objeto por se tratar de cessão de uso de uma sala

de 43.24m2.

1.2 I6 82-82V
Por não se tratar de recebimento de objeto e sim de cessão de uso

de uma sala de 43,24m2.

t7 82V-83V
Não há necessidade por que a Administração não efetuará

nenhum þagamento Þor se tratar de receita.1.3

23 87 Não haverá dispêndio de recurso por se tratar de receita.t.4
EDITAL2

2.t 2 t20 Não haverá dispêndio de recutso por se tratar de receita.

3 MINUTA DO CONTRATO
3.1 Sem alteração

g ',i.b

Dorunlento asf rnaclo d¡gitôlnìente

FA8'O VETTORAZZI

Dala: 0ô/07/2022 17,07:25.0300
Vef ilieue e¡rì httt)5:,'lÿer¡ticôclot.lti,br

rÁuo vETToRAzzt- s ren
Pregoeiro

RENATO DE IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5" Batalhão de Engenharia de Construção
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O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, o I volume dos autos do processo Administrativo no 64043.00557812022-

52, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 1512022, do tipo Menor preço Unitário por Item,

para cessão de uso para serviços de alfaiataria e venda de uniformes e acessórios rnilitares' para

suprir as necessidades do 5" Batalhão de Engenharia de Construção, que se inicia nesta folha no

001

Quartel em Pofto Velho-RO, 28 de junho de 2022

9' v.b
Docunìento ñssinådo dig¡talrnente

FABIO VETTORAZZI

Dàtà: 0t/07/2022 07:05:26-0300
Verlf ique ern lrttps:,//verìflcð(lor.i(¡.br

rÁEIO VETTORAZZI_ S Ten
Adjunto da Comissão Permanente de Licitação
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ulNlsrÉnIo DA DEFESA
nxÉnctro BRASILEIRo

s" nnrrl,HÃo DE ENGENHARIA DE coNsrRuÇÃo
1r.tr.llHÃo coRoNEL cARLos ALoYsIo wEBER)

TERMO DE ABERTURA. AUTUAÇÃO

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO - Pregão Eletrônico n'1512022 - 5o BEC

REFERÊNCIA: Form alizarçáo da demanda, estudo preliminar, mapa de risco e termo

de referência elaborado pela equipe de planejamento designada para esse fim.
AMPARO LEGAL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Porto

Velho, no estado de Rondônia, no 5o Batalhão de Engenhara de Construção, faço a abertura

do Processo Administrativo n" 64043.00557812022-52, referente ao processo licitatório,

objetivando a cessão de uso para instalação de alfaiataria, sendo o espaço a ser cedido uma

sala comercial contendo 43,24 m2,com dois ambientes, separados por parede interna em

alvenaria, parede externa edificada em tijolo cerâmico det/' vez, rebocada, emassadas e

pintadas com tinta PVA þelo lado interno), todas na cor branca. O revestimento do piso é do

tipo granelite, com rodapés de 10 cm de alhrra em granelite em toda a extensão do imóvel. A

pofta que dá acesso à ârea externa é do tipo de uma folha de abrir, em vidro temperado e pofta

interna que separa os ambientes é do tipo uma fotha de abrir, semioca, todas com ferragens. A

janela é do tipo quatro folhas com duas folhas de corer, em vidro temperado.. O fomo é do

tipi PVC, branco, em toda a extensão do imóvel. O sistema elétrico é de o tipo sobrepor,

composto por cinco luminárias em LED, 1 tomada de uso específtco (ar condicionado) e 7

tomadas de uso geral. O sistema de cobertura composto por treliças metálicas e telhas do tipo

galvanizadas, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e setls

allexos, auhrando a requisição e os demais documentos a ele anexados que me foram

encaminhados pelo Ordenador de Despesas do 5o BEC, confeccionados pelos militares

RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES - 1O TEN C T'I-ÁVIO BERNARDINO DA

SILVA- 3o Sgt, designados para eSSe fim no Bl ne 66, de 6 de abril de 2022,

do que, para constar, lavro n nrcsenfc,lll1lss¡nnoo¿¡citarnr¿nte

q v.b nii:',T:lJ;:iÍÍi,,,,*,.t verif¡que eil httpri/1ver¡fi(.1dor'iti l)r gn

Adjunto da Comissão Permanente de Licitação do 5" BEC
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AII,TON MARTINS
Fiscal

6" BÊ'C,

þ

DIEx 01122-Equipe de Planejamento/S" BEC
EB: 64043.005578/2022-52

MINIST DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

nr¡Ñ¡aa

Porto Velho - R0,20 de junho 2022.

Da Equipe de planejarnento

Ao Sr Ordenador de Despesas do 5o BEC.

Assunto: cessão de uso alfaiataria

Ref: Art. 13 das IG 12-02

Nos termos do Art 13, da IG 12-02, solicito providências desse Ordenador de Despesas (OD) no

sentido de aprovar:

JUSTIFICATIVA

A cessão de uso parcutilização de alfaiataria se faz necessário devido atual cessão oriunda do

pregão eletrônico n' 7612017 com ténnino do último termo aditivo em 14109122.

Cessão de uso para utilização de alfaiataria, sendo espaço a ser cedido é uma sala comercial

contendo 43,24 ûl2,com dois ambientes, separados por parede interna em alvenaria, parede extema

edificada em tijolo cerâmico dett2 vez, rebocada, emassadas e pintadas com tinta PVA (pelo lado

intemo), todas na cor branca. O revestimento do piso é do tipo granelite, com rodapés de 10 cm de altura

em granelite em toda a extensão do imóvel. A porta que dá acesso à área externa é do tipo de uma folha

de abrir, em vidro temperado e porta intema que separa os ambientes é do tipo uma folha de abrir,

semioca, todas com ferragens. A janela é do tipo
- ì temperado.. O forro é do tipi PVC, branco, em toda

sobrepor, composto por cinco luminárias em LED
tomadas de uso geral. O sistema de cobertura

quatro folhas com duas folhas de correr, em vidro
a extensão do imóvel. O sistema elétrico é de o tipo

, 1 tomada de uso específico (ar condicionado) e 7
posto por treliças metálicas e telhas do tipo

galvanizadas.

RAPHAEL LIMA GUEDES - 1o Ten
pela Demanda

DESPACHO DO OD:

1. Autorizo a cessão e uso em tela na modalidade Pregão Eletrônica, baseada na Lei

10.52012002 e determino a abertura do processo correspondente, considerando que apresente

contratação será econômi calefi ci ent e p ar a a admini stração.

2. O Chefe da Seção Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) adote as providências cabíveis

de acordo com as nornas em vigor

3. Publique-se.

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de DesPesas do 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

DESIGNAÇÃO DO
ORDERNADORDE DESPESA,

PREGOEIRO E EQUIPE DE
PLAI{EJAMET{TO





DlÁttt0 OtitcIAL DA uNlÁo - secão 2

.dr ErÍ(tex {Rr¡r de ,àîêlro"nl), ô lÊn cÉl c¡V {0î086r93441 túARCÊlr) fÉRME Dol,
Sr\NTOS;

' dú l{ Rl::C, ithrçíl¡â t)Íì, b len Cël (:AV {031?€31â¡ûì Cn}lt}l;iìille SÂiilA¡iA
fBRT,

- do Îe (iÀc / S, (lvlnrbbá-pa), o len cel anT (01 t.¡?93049) ËDr.",c,N fjo.s sANfos
F STORIZ,1;

. do ¿ì! rjAC ! {hu.5p), r\ tèù C¿l ÂRt (rì999841916) HtNfilQU[ Ct,jAíì tOYOIA
5ÀN fOS;

rir:r j){ (i;¡ìc Àp (f:ililtî ñt¡riå-Rsi, o re4 ccl Atìt ()11.ji*r}¡744) frtt.t?É s[va f)os
9¡\NT05;

' d.r 5Þ läÂ(: AP (Currtilri FR). Ð fen Cel AnT ((1.1..13t9S34äl 
^,'l¡\R{:i) 

L(Ji:lo
NrIND?rIrÀi

^ do rio ClAç fnrô G.¡ñrlc nS), o T¡n Cel ¡\ÂT (011I397,1G16! Fl.^VlO TOSTE]i ÄlVÊS;
- rlo:'P GÀC (Õlkrdã-ptl, o Tcn Ccl rlRI i10105194431 FfLIP¿ flCRnÂÅ BARROS;

' do 91 6À(1 {N¡Ðâquc.l'¿15}, o l4n Ccl ARI (1.t}8599749) ANtl[Ë lvlts¡UË$ PlRtllìA
Df f'Al.Jt¡l;

" dd 10n 6ÀC / 5l {Uoû Vi¡tá RRl. o Ten CÈr Af{t (0114333742ì l.'llilìCt 0! sOU¿À
Þra5;

' rlÐ 1¿c CiÀc (Poarü Al4¡lre.fúG), o Tèn cel aÄI tolel?465191 5Éßiit(¡ N4UNCt;
. do 15ô G^c. 

^P 
(1,¡0ô.PRl. o TÝn Cel ÄRf {01:1481 17,¡S) Ärv^Fio V^SCON(,EIOS

5TUDÀ'If:
- dr, .1.9o GÂc (nondonóDolis"lt4l¡, o lcn Crrf ARI (:1.:l ?7.1â80l,l) /rl,^N sÂl.lDf8 0Í

OLIVEIRA JONES;
. do :1.9e GÀC (Sint{nßo-Rs), o rch Ccl APJ (0:l 14918&l?) VAfil{ER A"SS|5 lvtlNl"¡?Ul

L)À SILVÀj
- do 2lt GA( (NfcmrRi), o 

^4ri 
ARI (0t:l0liils5.5i f r.;lvÍ) [ifNRl(luf ÞlNlttlRi] DÂ

cÐsra:
. dn 25ú GÀC (B¡Eó-nS), o ÎPñ Crl ÂRT f1:1.139981,¡1) OTOI¿tE{. 

^lVÊS 
llc)

Nr\'CrÀ4ÈNrO,
270 (ì^C lljrí-nSl, ô Ìrn C0l Áâf {0lt0tli.d43) filC^FDO Dl^5 RCIMr\NNi
2ti{ liAc lcr'siúr¡r'5c). Þ len CÈl ÂKl (031910!-310) tl)U/rRDO M(lRAtg

F0NSfia¡:
" dLì (l Arr ftl¡! rgr (lo¡ûros¡.6o), { lcn cct ARI (0114s3-ì049j tuf5 Gtitllt8Mr

VÂ5r-öi
. do C LoÊ Mil Èet iÊ(ÌïroÉ,60), !ì lun Ccl 9V INI (1138!93$4{t) RC)DlìlGo tlÉ

caßvALBo rúr,\l.l¿3¡;
. rla t 6e G1\4 F (Fôrmosa"Go), d len cîl 

^RT 
(0.t. r 493 1 û{ t) 6Ë.R5ON VÁ (:()NcÊt.Õs

LEITEì
- do lla G^¡\^c (Rlo dc lanejrô.ni), o T{n í;cl ÁÂT 101139921131 CÁRI.OS iot,ÀRDO

CËt[SIlNÖ Þ[. SùL|SAì
. do 3t GÀtu\c (c¡r¡âo do suì.Rsi, o rûn c\:l ,\R'r iol l.l8c0B40ì 

^Nfr¡iRsoN 
oos

fÀNlos ÀLvËS;

,. rio 12? GA^^c 9l (Mðhå!$-riMl. o I'en CÈl Àf{f 10114317S44) qQg(RTO P€RtlR/\
Ot UMÂ ll,lNlOrìj

. do 2e Bf( lfcrfrinå"¡l). o l¿h Ccl [NC' (0t0.17?07á?) llf.lÐfiR STAfVlf DnS

5ÀN lOS,
- do 7i' Bl(: (Rrùì Brâhco.ÀC), ò Tch Cêl tll.l(i lù11.48015,¡ tj EREl.lO ¿Dl\ìU¡iDO 8Rlllì

vt(_ f i:)RtÀNo;
. do äe t'trc(: (5ûnL1.in1 ltA), o fr¡ì Cel FN{:i ( l.:1.ì?3::5S.¡ l, ì.UOANí Fi,ÅViO al.¡.4tl0A

T,1É L'MÀ;
, dô Ðc BEc (;u,ôl)áf!4T), o i."el ctt\r F(: (0t.n754s912) ûlfir.os, ÁLf;¡ÁNDt{€ BAI;lo5

fJt vÀ5ç0Nc¡ll,ot,
'do 3ú ßE C.mb (c,¡rhoeìrô rjo Sul-n5), o lÊn crl EN(i (0?OSl¿06¡l)) tUiS 

^txitJsTo,llYfs l.ß.AL FliRRf lF¡li
'do 5$ UË Crnh gl'J (ÞÒÌtû Lrni¡o"Sl"), o Tcn ljtl tl'¡G (dJ29081¡46) JÉ1"Ëß3ON

fLORt5 RÈlÖit'ì
' r¡Ð 11 0 rv lLrßêr'S(:), o Ten i::rl ÊNc, {0j9b07(tç:lË) PArJll) cn slLÿA ñocuElrìa;
" do 211 clä Ë (ilrl {55q ü¿briel dô Cdühoerr0-Àivil, o'lÈD cèl ËN$ i020!¡if¡9J46)

ñlCARfio FtTEfi 5nN COROOBT\ nOßFRlÕ;
. do l1 B c.oñ 15ånto Àngoìo-Rs), ô len cel coM (o¡..t3t75811) ,\ÊHt:'t LUIT

BARBOSÁ nE CARVÀlllo ìÐß(lNl"lOi
. do 6q B Com (Brìnlo Gorç¡lv.$.ÂS), o ïcn Cel C,OM (0 11399:915) [JÀNlt:i lvllCH{ll.

NAllvl L0MìlÉLCìj
. do lJu 5t Ë, Co¡h {Curûrbs.FR), o fé¡ C{l CTIùI 10?01750:145ì Lul¿ Cfi:AR pt^tlR,\

sALVIANO,
. do !$Coo {Brâsrli¿-DË), o lcn Cel CÞNa {1,19.133.t237) (NìO COHSÊA Dt 50U¿À:
.d( I'r 8CìË (grôsrii¡.Dr'), ú Ien Lìer cC)M (rJlr]9ô814¡¡ MABi:ö Atll()Nrt)

B,1R;¡c,5Â . rl{ 20 l::lÂ lfì,{r de lôoerrc lù), ú Ten C*l í.JlJ {IC¡10734441ì) llìltllll(jcl
DÂtÝla5(ÊNO ÿ\l.FSi

" do 4e CrÀ {ñlänaqs.^1N't), e Iéil Ccl Qtt\,l tlr {0l.L53s92ngi SRIJNO O! Pll.JHO
SltVÊl R¡\;

.do 54 clA (ltrurle-Pt), o len ccl cl)Àl {011i1995017ì ctlrt)Ë}tlLtlo PÂuLrNcr 0A
NÖT'{IGÂ;

,. do 6\ì CTA lCðnlllo Gr'¡rde.h4S), o'lrn Cel CO¡/ {0Xl¿$lti044) tý1AlìCUS vìtJl(.1U5
r:Âfinoso M0^|TErfio;

. (tü .!le Cl lcì,d¡h¿.Êftl, ú Te¡ Cet qËN,t {jornpr i101074ì+2¿tJ CritstrAN{) ßOLIM
PÊRE¡NAj

- do 1lc Cl {gt'lo Horr¿oôr0.fty'lj), o fcn crìl cûtu1 (ù.t.1.4S¡9215] Âß'slöTÉtfs
ÊRÍsTFJ ooi; S¡\N"rOs JUNIOn.

. do.l.te cl (Bêl¿m.t'Â), o cìl coM (01r105@43) ¡rAUt{l¿lo H[.ÑRlQut oLlvflAÁ
0A ccrs't A;

" do 9lt Ë.1'(SalveiolBÀ], o'rêD C0l COtul (0113980341) ¡ltor\NoRÈ lvllNAS
t¡APTISIAi

. rlo I Mùt suF À44È (Cì5¿rp.sP). o Tû¡ f.'Èl Ql\48 10r1131j¿14J) RÀl,lgr)N Af'ìÂRAl,
MAT{JS;

. .lo 2e CGc.tfx lSåo pnufs-gF), o ccl 9V INT (:tt7555t 13;) VÂNDÊ.R1.[i ROB[Â-rO fjt
MOßAES;

.do 4+ CGCFI¡ {Julr dê Forô.1q6), q Cèl 5ý INT {0111568ti18) vÀNÞR€ Þ! PAUIÁ
fARlÀj

- do 61 CccËtr (s¡lvôlior'BÂl, o lrn Cel SV lNl 1020474S/4ii ÉÁslc) RlB0Rr.)
RC'Dfl¡r:iUUSj

. do 9Ý CGCI"ËX (Cüorrrú Grloue ñ{5), d r.el SV tìlT {0111953Ù1Gl ÊUIJÀRL)O

TIARO0SA IAR{:} N'IÀTTAi
. Co:10ç cG(:ÉEr iÊonålc;å.Cf.l, o TÌn C,cl Sv ltlT (10105¿7Â{î} GtÊN'I^NO

0{)felrto penErRA;
. do 16Þ B'frnÞ (Câfipo 6rôñdê-Ms), o T0ñ ccl sV INf (0l.l.3..Jli0s4dj ÃOnRì6o

PACt ARÀN rË5 HAMBRÉCHTi
. do 5? B Sup (çunlib¡-PR), o Tcn Ccl SV lÌ¡T (01147923441 CÀÀtCJi NUNtiS

PACI{ECO NË lOi
.do 129 ß sillr {M¡nôur.ÀM), o T?ñ Cel 5V IMI 1011.t97.ì440} ñDl,JAll0l-1 AUGl.,sTl)

oLrvËuA röNrot"o;
. dô .l e [, silF lñin de.lrnrlro-ftJ), o lrn cêl SV I NT (03]810j5¿6) Al{f}ÉnSON N,lal.Îa

oÉ sor,i¿lÀ:
- do 4l l'J S¡¡þ ilul¡ clÈ lorn-M6). o TÊn Cel SV INT (OtL4Ð0ö74S) tulÂt,.tlÍCn

riRoHs;
' .jr, 22c lJ Sui f8åín'rl.spl, o Teh Íêl QMß {0l.l.l.5sll}41) 

^RÏ110À 
DÀ COSTÀ

Utulai
' rlo ossfvl (sàntå ß4ailc"fc), o fcñ Ccl Sv iNI {018;933633} ÉOtJAlìt)cì ASRIU

fflXflÊ¡\j
. riô tÞ B Loß 5l {5àô GâhnÉl då CãchoQrrc-ÀÂ,1}, ô Îcñ CûÍ (:Av lÕ1i4r'9S7a7l

rfoNanofl prRf I ({lN0É:
' do 40 B Loß {5õnt,1 M¡n6RS}, o lÝr, c4l cav (011491¡i.,10) ÉÁBl0 RË¡Tolì

LACf RTJA.f'fÂRÀ;

ISSN 1tt77.7050 Nl 1.37, rtul,rtã'leir'ð,

ptßÉ5 0A sìtvA;

.lñ 8n B LÕfi lForto a'.8r. Rs), o Têô CÌl çaV
úio l'¡e ß Lo{ lReqf!.P¿l, o icil CÆl fN6 10114¿046,î4)

do lì0'¡ g Lùi pqült {8io de Jðrelre-tu), o len cel cAV

ÃT7ÊRM ÊAS¡SÕ9;

. ¡lo 2lç Ê !Þg ! lÉår\re¡i-Sl)), o far CÈi CÂV (011399314ð)

srLVAj

' do 2gr B tot (Dourãdr,i-M9), r,'fër¡ Cof CÀV I 111ú7 7¡$31 ÞAtlftL CAp!LL ÉÂf'ìli4ì

5ltvÂ;
- do l0QßRfl {R¡o de Jône¡ro nl), r:r {:el Q[tý1 O,nc {01.l'a57554ìl f.lillvÀlJ

6ùÂlçÀwt5 Ð[ À4ÉN0û¡JçÀ F[.HO;

' Llú ("4.1¿ir¿ iflio (le r¿nerro l{1. Þ Ten CÈl Af$ io1:Ì05}1ô47} 6ÉDE[L MÀC8ÀDO

SnrTo vatrNi
- úr 1r BF tjp (Goì¡rrå"Gö), o lon CÈl rNf (ù113934ti45) FgtiflË DË 0ARVÀLHO

À8ßU0;
' do 1. ti {lo Pil {60lâôÍ¡<ic)), fl Ten cel lN[ {(ll¡584373i1s).x)Äo (:ARto9 0a iiliva

NÉTO JÚNION;

" dð i{¡ ciÁ [ [ro (lÝl¡nÁUsAMi, o'rÉr, cel l¡tì1 (0r].3{165i}¿7) lllALLÝsÔN ÉL[eíl

GON(ALvfis CRUU t^l¡0lMj
.Co 3o ß Àv ñy {C¡mÞo (irônde.¡.45), o len CFì INF 10623039ó4Iì ñLTOlv FnEIRC DE

crfV[ìAÂ;
" dn.l\r gtl t)(:l0RN (ílo rlc [1êiro fi.l). o Ten Cel Alll (i)II397L73.ll ANll(íifilN

wÀrlÀùt þe PArvA tj(ls 5AN'lQ5;

' rio 6s n l{1tlg [4f (r:ðn1rtr (ìñúdÊ t!ls), ô'Ìrô C,rl AnT (i)l I 30367,19) LtJiS RtcÁRf)O

Ar3LrlAR;
- do Nr r.t B hrlc Mil iPorro 

^lcgrû.Fs), 
e Tcõ C.cr cÀv {0.t):16097dý) LtJlz,lDÕLf¡o

sootË tìË cÀsr(o Jlif.¡ronj
' dâ f,pÕF I flA (P.1rto Àlù0rt'RSJ, ô Trõ (rl CiV (Õ1tS4Ê7ì3Ñ) 6t.lSTÁVO

t¡oNIÜRO MUNIZ COgrA;

" do {:¡ûR / FU (fto dÉ.lr¡1?l¡f-Rj), o feh c"l (){lÑ'1 1011475ñ147) MAIìc,ELlNcì

FiAD0Â0 
^qUlllo 

C^RNf:f RO;
- ¡lqr CtA0lix (Rie rlê lancrrè.fìJì, o feD C,el l¡¡t {011:97?046ì 

^NGtl,O 
ÀNDRfi DÀ

SltVAj
. dÕ C lrl fr (Ríô de lån¿jro-R.l), o Tcn Cêl INF (0117957546) t^PlA¡{O SIMON:
. dù cPA¿¡ {Rlo de JrnrrLì"Hr}, { tÉn ccl ¡Nl {01951yJü331 GljstÀvo loiltìEs

tIRN¡1NÒtSj
" do ÀliEx (Ria dç Jðôcrro.nll, sr Tcn Ccl INF l01l'.Srâ64:ll oavl0 n/\ SllVA

tr48?ÀVILA;

' dÞ rFi:FEr (Rio rii.lånf r4!ÍiJ), c cel AftT {(¡ l..l L5lt7?44) R^l el. soÂn[5 P,NHÊlRo

CI,'NH/r;

"dog(SV/'ESA{T?èrú:rriçðe$.¡i6ì,ilteÍC€lItlr;{041966n7¡1}tu{i€fìr0pR¿vAIl]
0Rsti:
-.lo Pq R ¡¡,1t I 5r Rl"1 fçì{[rh¡.PR), o rûn {il QMA lollrÂ3?1,19) lÝ1Àli(:f.LÒ

VÂNNlì
- do Ê( Ê ¡,4ili I 6¡ ntl (s¡lv,r(Jo/"ßa), o lrn cel rllÝ18 i0ll39stó4:l) ÂNT{ll{rc¡

t At.tút Bt( JLrNrofì;

'do Êa R Mnt,/ 7i [M lAecilÊ+lE). o Tc^ r:el ¡)Ëlvl lÝlel (0¡¿i1t:'ó9]47) t'1Àtl{:ëL

f!ASiO5 !YI,LìERBËRG:
- do Pq À M^l ,/ e¡ nr,ì {FdriftÊ^}, o lf n ic¡ \'lMß ifJ953Íi76.¡.}0) l¡ÂRcljs, \4N¡ciljg

LCìPtS RC)DÂllitlCSi
. do Pq R Mrr I 12¡ P.1,4 lçl¡¡¡ur.AN4J, o Ttn Cti QMtt lû410335d4Ú) (l.f.lOSON

6r)l\4Ët PANTALLÃO;
. då C.Ro / l,t RM (iflÉ!n-pÀ), Þ Trn Crl QÈM Ít. {011.4S754¡2) RF.N¡ITO

ßA(äATfl.l.rj

' ds L:RO / llc RM lBr¿sil,¡.Ðfl, o fën tul qÉM tc (01¡4s30946, FRANc,sco

lüAnclll G()tvlE5 cìCl5TA;
. do lÝ c,GEo (Porro AlcgrFR:i). s Téñ Col QtrÀ'l cñrt (0.115315048J tulÀÂllLJs

I'ATiIANO 5I LVA SALOANIIÀ;
- do 2\'CGt:O igr¿5,1iå"0É), o lÉ¡ cel COM iól1399!1401 6LAIJEtfì JUARÉZ SASAKl

^cácrÒ: - d(, jq C6[O lOt¡Di¿.Pt!, o Nl¡] OtLl Câr( (01 [54Ì.t,r46) RCìDíì16.] úJ¡l!'/DtFlttY Llf
(:Ëlirlìr.rtRA;

- do 4r ccro (fúâi¿us.Al'.1J, o Tcñ col Qttul c,rn {01 15403;¡8) r11[RSON t'4A6ll{.J5

0È altÂljiü xÂvrffì;
.dr g Àdrn cur¿(lo (Rrcile.Pt), o Ccl ING i101c353041] I'RANCISCú lú5[ t)[

tulouR;
- ch û adrïr .1Þ/3v RM {Pqto Âlegrc.ßS), o lei rjel lNf (I12ü9l1rJ.¡4) P'ltìallÜÛ

FRA0cJ ÞO NInNTñi
- rl¿ å Á,Jûr Àp/5¡ Rf,{ i{:uritibr.l'A), ó l¿n Ctl lNlj i01 1f990543} AriltfjtÔ AI-SËfitO

PARES MÐÂ[ltlÂj
" dó B Àdnì t{d. rof Pedì {hiú d¿ Jåndlro"Hj), o i::el INF 1112ù33$.16.¡7) AL8ÉRl{l

Ìÿ1^':ir\t.HÃis NÀSclMrNTo;
, d0 tì Adnr 6u slvl (s¿trtr MorÌ0 ß:j). o cel AßT (0111027942ì tv¿rl fctN rjoNcËlçÄo

5(1^Rñ.S.

" dq l-Tj[A (ltru'opolli.l{J), o C4¡ llJÉ (01115?:145) ÍLCìRÝ ft!ìN^¡¡DËS nMNÇÀ
ItJt{t0fì;

. úù {iråf €x (ür¡5ili¡.Df.), o Cel ll'lF l1i¿l('ct54óì /itat¡ßtfl't 5al¡rcl¡ 0É

Ët7"liN0ri
" rio I l M;i A Ê,lì.di[lÀ (lìr05iiå-$f), o le' Mt0 t0115:ì711¡41 AtË5saNDllo ,AflloRl

ÏHIE5j
dlr Il lvìrl A lAfÝ1PO 6RANOË ((0mDo (irðûdc-Msì, å Cel lvlgo (11:ìü63;'049)

crÂuDlÂ LilÝra (TJsMÁo (tcHo;
- dn ll þlil A poÀl(,ì 

^l.tGRfi 
lporto ¡\lÉ8rê-R:i), n CÃl l\'lflj (01.664 180?cJ CARì Á

LOBO lOUÂTIHO:
. dó ll À¡il Â nE(::lrã (fi*flfe Pt), o cf,l MEc, ({)9?sss654.) fralLTON aNlol'jlo

cas,1R^ c¡v^tcJ\ñT[:
- dô H (ìñ Cußlfl8À fcìtlti5ã.PR), o C4l Mfo (043¿041141ì RUvIIBM tll.Ho;
'do lì 6e loRTAtL¿lc lÉLn'tqlelr'cÊ). o le¡ Cel f'lÉ0 (1023/925{r) PË0110

I..ÊOPÕI,TJÕ ÉOTIQIJÂYROI.I

- do H 60 lìlcl DE JÀNfìllo {1ìjo dé lareilú-tUl, ¡ Icû tûl MEo {0114 /È,9341 ) SlMoNt
AùneUi

. do H Gu ñl.oRnNÓPOLIS (¡lor'ánopol¡!.5C), o lcD C0l Mi0 i013059.t5.f9) SAVIO

Rf.fi[.F nf Sor,7.^:
do ¡l (¡u pÖfifc) vËLhlÖ (Porlq Vel¡u 8Ö), o Cël NftU (0r49¿4s52s) sË86t()

RtfÂRÞo Lr)BÍl rorJRlrnc);
- ¡jo H Gu S 6 C/ìCHOtjRÀ iS!(ì 6ábfiol rll (ìó¿ll(r(fil¡,À¡á). (r l{rì (ì(l }'4tf)

t0llrlcô¿1Ji oRt-a¡10Ò GoNçaLVËs Ða froNSll¿-A Jtltil0(;
' dn ll flo TABATINGÀ lTÃlr3trñg¡.ÂMi, ñ {:el luf ic:olgl2cr4li iiOiìERVÂL 0E

AI,MÊiI)A;

" d¡ P.lr¡ MFV (Fjo dr J¡^rrro Rl), n (c¡ N'lfh {011ñ59?¿4i) stR6lC, ll¡lS

h^Nì Mf:5 j

{ù} t¡n ¡o.¡i'È'¡ô Þi ¡d: ,"!r'i fnl¡: 'n: 
¡.r*,ùiì i r''d,ri ì

¡np iaÝ\¿ì, r.ii(,ìrÌ,i&h¡ri,idilr,r.r¡,úr.,!,lr *!t¡r 0f :t¡!,lrCr))dÉ
i).\'r.¡i¡J¡ÿ,ü.k.!{.rriñ¡ir.,.¡¡.drÞ r.!P^! 1.¡¡Y' ¿ r.¡ l4rlun0l

{(¡ lnritì¡ À rùilfý¡f., ,r rlr ihýrÝl fi rr'Às t'rjrirlr ' rlßi;ù. I

tcP!d
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2(Continuação do BI Nr 202, de2511012021, do(a) 5" BEC )

'P)RTARIA DE PESS)AL - C ExN' 608, DE 21 DE JULH) DE 2021

O COMANDANTE DO EXERCITO, no Ltso das atribuições que lhe conferem o art. 20,

"g", do Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovadapelo Decreto n" 5.751, de l
de 2006, e o art. 9o, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do
Exército, aprovado pelo Decreto no 2.040, de 2l de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n" 8.514, de

3 de setembro de 2015, e consíderando o disposto no art.4o da Lei Complementer no 97, de 9 de junho
de 1999, cont redação dada pela Lei Complementar n" I 36, de 25 de agosto de 2010, resolve:

NOMEAR, por necessidade do semiço, ex-fficio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe
ou Diretor das organizações militares abaíxo relacionadas, os seguintes oficiais:

- do 5o BEC (Porto Velho-RO), o Ten Cel Eng RENATO COARY DE IRACEMA GOMES."

Ten Cel RENATO COARY DE IRACEMA GOMES

Transcrito do DOU Nr 137, seção2, página 8l15, de 22 de julho de2021

Por não ter sido publicado em data oportuna

(Nota no 71289 - lu Seção, 21 OUT 21)
Em consequência, a ln Seção, & 3n Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as

providenc ias necessárias.

3) DESLOCAMENTO - Publicação

Deslocou-se para a guarnição de Manaus/AM em 221645 OUT 21, a fim de participar da Reunião de

Avaliação de Metas de Obras (RAMO) 2021 que serârealizada no 2o Gpt E, o seguinte militar:

Ten Cel THELMO LUIZ DE VASCONCELOS

(Nota no 71334 - 1o Seção, 25 OUT 2l)
Em consequência:
a) o Ten Cel SANDERS SILVA SANTOS, passou a responder pelo Crndo e OD do Batalhão, a contar

de22 OUT 2l;
B) o Maj STÊNIO DO NASCIMENTO SOUZA, passou a responder pelo Subcornando do Batalhão, a

contar de22 OUT 21; e
b) a 1" Seção, a 3o Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as providências necessárias.

Deslocou-se para a guarnição de Manaus/AM em 24 OUT 21, a fim de participar da Reunião de

Avaliação de Metas de Obras (RAMO) 2021 que serâ realizada no 2o Gpt E, o seguinte militar:

cap THTACO JOSÉ RIBAMAR DA COSTA SILVA
Cap RAFAEL BARBOSA OTRANTO

(Nota no 71338 - lu Seção, 25 OUT 21)
Em consequência:
a) o lo Ten ANDRE LUIZ BORGES FERNANDES, passou a responder pelo Ch da 4o Seção, a contar

de24 OUT 2l:
b) a lo Ten DAIANA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, passou a responder pelo Ch da Seção

Técnica, a contar de24 OUT 21:'



10 Sd (Cia C Ap) 11 Sd (Cia E Eqp Mnt) 3 Sd (l'
Cia E Cnst/Dst Prínci da Beira)

Guarda ao Quaftel

lsd iaCPennanência ao Al Cia C
A do NPORPermanêrrcia ao NPOR
tsd Cia E Mnt)Permanência àCia E Eqp Mnt
I Sd (Cia E Mnt)Motorista-de-Dia ao Batalhão
l Sda da de SaúdePermanência à Seção de Saúde

Eletricista de Sobreaviso Cb RONILSON
Cb VINICIUSBombeiro Hidráulico de Sobreaviso

(Continuação do BI Nr 202, de25ll 1, do(a) 5" BEC ) Pagn'2897

2'Parte
INSTRUÇÃO

Sem Alteração

3u Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

a. ALTERAÇOES DE OFICIAIS

1) EXONERAÇÃO DE COMANDANTE DE ORGANIZAÇ^O MILITAR - Transcrição

"PORTANA DE PESSOAL - C Ex No 607, DE 2l DE.IULHO DE 2021

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no Ltso das atibuições que lhe conferem o ort. 20, inciso VI, alínea

"g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovadapelo Decreto no 5.751, de l2 de abril
de 2006, e o art. 9o, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do

Exército, aprovado pelo Decreto no 2.040, de 2l de outubro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.514, de

3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4o da Lei Complementar n" 97, de 9 de.junho
de I999, com redação dada pela Lei Complementar n' I 36, de 25 de agosto de 20I 0, resolve:

EXONERAR

por necessidade do sentiço, ex-officio, do desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor
das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais:
- do 5'BEC (Porto Velho-RO), o Ten Cel Eng THELMO LUIZ DE VASCONCELOS."

Transcrito do DOU Nr 137, Seção 2, pâgina 7115, de 22 de julho de202l.

Ten Cel THELMO LUIZ DE VASCONCELOS

Por não ter sido publicado em data oportuna

(Nota no 71290 - l" Seção,21 OUT 2l)
Em consequência, a 1o Seção, à 3 Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as

vidêucias necessárias

2) NOMEAçAO DE COMANDANTE - Transcrição

.J

v



6) DESIGNAÇÃO DE EQUIPE - Publicação

lContinuaçao do BI Nr 66, de 0610412022, do(a) 5o BEC ) tag 
n" \Ëf

(Nota no 7536r- lu Seção,31 MAR 22) \ RtBL
Em consequência: \.*
a) nomeio o 3o Sgt MATHEUS FELIPE LOBATO DA SILVA para realizar a verificação de validade

dos documentos e veracidade das informações dos diplomas apresentados para que, posteriormente, seja

publicada aDeclaração Conclusiva em Boletim Interno e providenciado o cadastro no Banco de Dados

Corporativo de Pessoal (BDCP); e
b) a militar terá o prazo de 8 (oito) dias úteis pararcalizar os trabalhos de verificação; e

c) a 1" Seção, remeta a documentação necessária à militar nomeada paru a auditoria.

Conforme determinação contida no DIEx N" 328-Eng lE-412" Gpt E, de 16 de março de 2022, nomeio o

militar abaixo, para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme expressa a previsão do

art. 21, da Instrução Normativa SEGES/MP n" 0512017, cujo objeto é cessão de uso oneroso reservado

para o funcionamento de uma barbearia em conformidade com a Lei no 8.666/93, devendo elaborar e

apresentar na SALC do 5o BEC, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta publicação, os

documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:

I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: 3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA
SILVA
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: 3o Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA
III - Mapa de Risco: Responsável: 3" Sgt FLÁVIO BERi\ARDINo DA SILVA
IV - Termo de Referência: Responsáveis: 3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA e 3o Sgt

LUCAS MATOS BARBOSA DA SILVA; E

V - Pesquisa de Preço: Responsável: 3o Sgt LUCAS MATOS BARBOSA DA SILVA.

3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA
3" Sgt LUCAS MATOS BARBOSA DA SILVA

(Nota no 75497 - SALC, 5 ABR 22)
Em consequência, a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

Conforme deterrninação contida no DIEx N" 328-Eng lE-412' Gpt E, de 16 de março de 2022, nomeio o

militar abaixo, para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, confonne expressa a previsão do

art. 21, da Instrução Normativa SEGES/MP no 0512017 , cujo objeto é cessão de uso oneroso reservado

para o funcionamento de uma loja de uniformes e artigos rrilitares, em conformidade com a Lei no

8.666193, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5' BEC, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a
contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:

I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: lo Ten RAPHAEL FERNAI\DO LIMA
GUEDES
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: lo Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES
III - Mapa de Risco: Responsável: lo Ten RAPHAEL FERNA|IDO LIMA GUEDES
IV - Tenno de Referência: Responsáveis: l" Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES e 3'Sgt

FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA ;C
V - Pesquisa de Preço: Responsável: 3'Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA.

1O TCn RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES
3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA STLVA



ota no 75493 - SALC, 5 ABR 22)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

dias corridos e se apresentar na SALC a cada l0 (dez) dias a partir desta publicação para sanar
vidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

(Continuação do BI Nr 66, de 0610412022, do(a) 5" BEC ) Pagnoll14

7) ACESSO A VPN VIA EBNET - Autorização

Autorizo a acessar a VPN desta OM. Para o cadastramento será necessário informar o nome, identidade,
o telefone e o E-mail funcional com autorização de acesso concedida pelo comando. A Central de
Serviços do 4o CTA é a seção responsável para prestar esclarecimentos, por intermédio do zuTEX
840-l 083/1 082 ou do telefone (92) 3659-1082/1083.

Cap RAPHAEL CARLOS DA SILVA COELHO

(Nota no 75248 - Fisc Adm, 4 ABR22)
Em consequência, a Fisc Adm, a la Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as

providênc ias pertinentes.

8) ARRANCHAMENTO DIÁRIO - Publicação

1" ABR 22 (SEXTA-FEIRA)
a. Quantitativos (Sede) b. Quantitativos (Dst) c. Quantitativos (Outras OM)
CLASSES DE
EFETTVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETTVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT

of QR 28 of QR J of QR
S Ten/Sgt QR 3l S Ten/Sgt QR 7 S Ten/Sgt QR
Al/cb/sd QR 398 cb/sd QR 65 Cb/Sd QR

o Enc St Aprv providencie a confecção das refeições correspondentes às seguintes etapas reduzidas:
Cafes da manhã: 402, Almoços: 501, Jantares: 133.

Controle de sobras e resíduos do dia 30M4R2022:
Arroz:3,0 kg (Dentro dos parâmetros)
Carne: 4,0 kg (Dentro dos parâmetros)

Q.lota no 75338 - Enc St Aprv, 5 ABR 22)
Em consequência, o Enc St Aprv e os demais interessados tomem conhecimento e as providências

necessárias.

5 ABR 22 (TERÇA-FETRA)
a. Quantitativos (Sede) b. Quantitativos (Dst) c. Quantitativos (Outras OM)

QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPOCLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT

of QR 2 of QRof QR 29

QR 6 S Ten/Sgt QRS Ten/Sgt QR 49 S Ten/Sgt

QR 69 cblsd QRAl/cblsd QR 499 Cb/Sd

o Enc St Aprv providencie a confecção das refeições correspondentes às seguintes etapas reduzidas:

Cafes da manhã: 417, Almoços: 654, Jantares: 145.

Controle de sobras e resíduos do dia 31MAR2022I-
Arroz:3,0 kg (Dentro dos parâmetros)

\/



a. COMISSÃO PERMANENTE DE LICIITAÇÃO - N()rÌcaçiì()

S Ten BIO VETTORAZZI

(Continuação do BI Nr 15, úe?110112022, 5'BEC )

Sejarn inspecion¿ukrs pelo Médico Perito cle OM (l\4POM/5" BEC) cìorn il finalitlnrJc tle "

Cìl¡raciclacle Lrlrorativ¿r (VCL)", c:onfìrnne plescìr'evenl us lnstmções Gertis llara as Per'íci

Exército- IGPI\,ÍEx (lG 3()- I I¡ e as Norrnas Técnicas sohre Períci¿rs Méclicas n<: Exército-

Ch LT-]AN SILVA ALIVTEIDA
Sd ANDERSON ALVES DE JESUS

(Nì:ta no 731(t4 - Segão cle Saúcle. 20 JAN 22)
Enr cr:nsecluêncilt:

a) os rrrilitlrles elencuclos conlpat'ecanl ì Seç Sau ¡rara lealiz-ação tla ref'ericla Tns¡lecãr: tle Snúcle: e

h) I Lo Seção, os Cl:rt SLI, us sairgenteäções e ()s tlerlrtis interessatlos tomellr cr:lrhecirllettto e

¡rroviclênc ias tlecor:rentes.

2. ASSI.INTOS ADMINISTRATTVOS

DIVER.SOS

Fr¡i nr;rneack:(a). a contar cle l2 cle.laneiro cle2(.)22, ¡rekr ¡rerítxlo de I (urn.¡ i.rno. pura compor a Comissãtr
Penlr¿urente cle LicitLrçito. na$ Funçr-re.s de Presiclente, Adjunto. Menrbros e .Secretúrio(a).
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Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber

PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL 2022

1. TNTRODUçÃO

O 5s Batalhão de Engenharia de Construção realiza a elaboração do planejamento das futuras

contratações pública mediante reuniões quizenais, intituladas "Reuniões Administrativas". Oriundo

das discussões e aconselhamentos, é possível obter informações que serão utilizadas como subsídio

para a confecção da planilha dos Pregões Eletrônicos para o ano seguinte (Anexo 1).

Tal planejamento incia-se no 2e Semestre do ano A-1, tendo como prioridade as necessidades das

obras do Batalhão.

Em relação às obras do 5e BEC, a 4e Seção da OM envia à Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos da OM todas as demandas relativas às obras, bem como presta apoio nas confecções dos

diversos Pregões.

Quanto às demandas de Pregões em prol da vida vegetativa da OM, o Fiscal Administiativo,

juntamente com o Encarregado da Seção de Material e Encarregado da Seção de

Aprovisionamento, informam quais as demandas durante o exercício e para o ano seguihte.

Especialmente nas reuniões administrativas, são expostas a situação atual da Unidade e as futuras

demandas relacionadas à área orçamentária, financeira e patrimonial, bem como são tratadas

todas as situações relativas a Notas de Empenho e Restos a Pagar.

2. MODTFTCAçöES EM RELAçÃO AO PLANO DO EXERCíCIO'ANTERIOR

Não há Plano de Contratação do ano anterior nos registros do Batalhão

3. DIRETRIZES DO PLANO 
.,.i,,,, . .

':

:O objetivo do Plano de Contratações Anual (PCA) clo 5e BEC é alinhar as propostas de aquisições

dos demandantes às reais necessidades da OM e, ainda, pei'nritir a tramitação de demandas. pntre

os setores requisitantes e o setor de licitações da Unidacle, o qual irá avaliar as necessidadeipara

consoliclação do PCA, benr como identificar oportunidades de economia e melhoria dos procesig:;.

t. ..,.



Além disbo, esta UG, ao elaborar o presente plano visa:

a. oferêceri, maior transparência no processo das futuras contratações, bttscandcl, maior

racion'a'l ização dos gastos;

b, estabelecer os parâmetros que nortearão os futuros processos de registro de preços promovidos

pela U$ þara aquisição de bens e contratação de serviços;

c. execLtLar as atividades relativas ao planejamento das necessidades de suprimento de materiais;

d. prombver e zelar pela eficiência dos estoques, evitando desperdícios;

e. aper"feiçoar os processos de aquisição de bens e materiais de consumo; e

f. sinalização para o mercado fornecedor a perspectiva das contratacões públicas.

O Plano Anual de Aquisições e Contratações do 5e BEC tem ainda, como finalidade aprimorar a

gestão da aplicação dos recursos públicos recebidos pela Unidade e atender aos princípios da

transparência e da eficiência, permitindo, dessa forma, mitigar riscos relativos aos processos cle

conlpras do Batalhão

4. METODOLOGTA DE ELABORAçÃO DO PLANO DE CONTRAçõES ANUALàO¿2

A nretodologia adotada por esta UG para a elaboração do Plano de Contratação baseia-se na

extração de informações e procedimentos utilizados na Unidade, principalmente por meio do

Sisterrra de Acompanhamento e Gestão (SAG), bem como a partir da materialização tJo

planejamento, por meio do termo de referência, até a execução contratual através da efetiva

disponibilização do objeto para a Unidade.

A UG utiliza-se de recursos do Sistema de Acompanhamento e Gestão (SAG) através da planilha

CMEI de possívei.s compras vigentes da ug na aba compras
(http://sag.2icfex.eb.mil.brlsagÀO2Llphplcmei.php), onde é possível ativar filtros e extrair
infornrações relativas a saldodetodos os Pregõs vigentes, bem como dos Pregões nos quais a UG é

participante. Tal planilha é compartilhada com todos os demandantes da Unidade.

O 5e BEC, utilizando-se do histórico de quantitativo de compras de materiais de consumo e

permanentes, faz a projeção clo que poderá ser adquirido durante o exercício vigente e no próximcr

exercício. Entretanto, não é possívelfazer uma projeção exata da tendência de queda ou aumento

das aquisições de materiais permanentls e/ou de consumo, tendo em vista que tal situação

depende principalmente das obras em andamento ou previstas para a UG,

, A nietodologia de elaboração do plano baseia-se ainda nos Planos de Trabalho (P Trab) e nos

Orçàmentos por Objeto de Gasto (OOG) das obras em andamento da OM. Além disso, para as

. aqytçiç,õgs relativas a vida vegetativa da OM são utilizados parâmetros obtidos pelo Sistema de

Contiole,:Ëisico (SisCoFis) da média dos últimos 3 (três) anos.

5. RELAçÃO DE rrENS DO PLANO DE CONTRATAçöES ANUAL 2022

Anexo L (Planilha de Planejamento dos Pregöes/Z022
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EXÉRCITO BRASILEIRO
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5O BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃ.O CORONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER

DOCUMENTO DE FORMALI Z^ç ÃO DA DEMANDA
CESSÃO DE USO PARAALFAIATARIA

óncÃo: s" BATALHÃo DE ENGENHARTA DE coNsrRuçÃo - 5" BEc - 160348

RESPOSÁVEL PELA DEMANDA: RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES . 1o Ten,
conforme BI no 66, de 6104122.

1 IDENTIFICAçÃO DA CONTR{IAçÃO

1.1 Exploração de serviços de Alfaiataria,mediante cessão de uso para atividade de apoio da ínea
de 43,24 m2, a título oneroso.

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO,
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

2,1 Justifica-se a necessidade de dotar o 5' Batalhão de Engenharia de Construção (5'
BEC), atendimento ao público interno no que tange ao funcionamento de uma alfaiatana, tendo em

vista que esta Organizaçáo Militar possui um efetivo de aproximadamente 735 (setecentos e ßtnta e

cinco) rnilitares cumprindo expediente em tempo integral e em situações adversas. E ainda a

allaiatana da a vigência da atual cessionária finda-se no mês de agosto deste ano e constitui uma

Atividade de Apoio que visa prestar o serviço de apoio aos integrantes da referida OM. Por este

DESCRTÇAO DO SERVrÇO DA CESSÃO DE USO

O espaço a ser cedido é uma sala comercial contendo 43,24 m2, com dois
ambientes, separados por parede-interna em alvenaria, parede externa
edificada em tijolo cerâmico dettz vez, rebocada, 

"*urrudur 
e pintadas

com tinta PVA (pelo lado interno), todas na cor branca. O revestimento do
piso é do tipo granelite, com rodapés de 10 cm de altura em granelite em
toda a extensão do imóvel. A porta que dá acesso à ârea externa é do tipo
de uma folha de abrir, em vidro temperado e porta interna que separa os
ambientes é do tipo uma folha de abrir, semioca, todas com ferragens. A
janela é do tipo quatro folhas com duas folhas de correr, em vidro
temperado.. O forro é do tipi PVC, branco, em toda a extensão do imóvel.
O sistema elétrico é de o tipo sobrepor, composto por cinco luminárias
em LED, 1 tomada de uso específico (ar condicionado) e 7 tomadas de
uso geral. O sistema de cobertura composto por treliças metálicas e telhas
do tipo galvanizadas.

R$ 1.133,32



motivo, considera-se que o supracitado empreendimento se encontra em mercado restrito, ou seja,

oferece seus serviços apenas no interior do aquartelamento, não podendo inserir-se no mercado

externo do 5o BEC. Por este motivo, não foi classificado em nenhuma das atividades descritas no

item 5.1 .2, alinea a), da ABNT NBR 14.653-4, o qual cita as atividades classificadas como

empreendimento de base imobilütna.

2.2 A cessão de uso possibilitará a disponibilizaçáo de serviços de alfaiataria, apoiando a

rcalização das atividades essenciais ao cumprimento da missão individual dos militares desta

Organização Militar, uma vez que o regulamento das Forças Armadas define o padrão de

apresentação pessoal para os públicos masculino e feminino.

2.3 A contratação de empresa para serviços profissionais de alfaiataria, costuras em geral, além

de comércio de uniformes, insígnias, equipamentos de uso militar e similares' com base no

Regulamento de Uniformes do Exército - RUE (E810-R-12.004). visa atender às necessidades do 5"

BEC, se fazendo extremamente essenci al para o cotidiano dos militares que aqui servem.

2.4 O espaço fîsico a ser cedido é utilizado pela empresa M.C. PEREIRA MIGUEL, inscrita no

CNPJ sob o n" 08.191.353/0001-28, até o dia 1410912022, após 60 (sessenta) meses de duração,

conforme consta do Contrato de Cessão de Uso n" 1612017.

REVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADAA ENTREGA DA CESSÂ.O DE
USO

3.1 Em até 30 (vinte) dias após a assinatura do termo de contrato

4 CIÊNCIA FISCALADMINISTRATIVO

,.F-t

AILTON NTES - Cap
Adm BEC

5 RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

3

v

RAPHAEL F'ERNAND
Equipe de

GUEDES - 1o Ten
anejamento

pela Demarrda
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uAsG 160348 Estudo Técnico

Estudo Técnico Preliminar - 3612022

l.Informações Básicas

Número do processo: 64043.005578/2022-52

2. Objetivo

O presente documento, denominado Estudos Preliminares, foi elaborado de acordo com as disposiçöes

contidas na Instrução Normativa no 5, de 25 de maio de 2017, expedida pelo Secretário de Gestão do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPOG), especialmente o disposto no art. 24,

atentando-se para as diretrizes colrstantes no Anexo III da referida IN n" 05/2017-MPOG.

Os trabalhos aqui desenvolvidos visam subsidiar futuro procedimento licitatório, a ser processado por Pregão

Eletrônico, para selecionar um cessionário para exercer a atividade de apoio da alfaiataria nas dependências do

5' Batalhão de Engenharia de Construção, sob regime oneroso, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instlumento.

O espaço a ser cedido é uma sala comercial contendo 43, 24 m2, com dois ambientes, separados por parede

interna em alvenaria, parede externa edificada ern tijolo cerâmico dell2 vez, rebocada, emassadas e pintadas

com tinta PVA (pelo lado interno), todas na cor branca. O revestimento do piso é do tipo granelite, com

rodapés de l0 crn de altura em granelite ern toda a extensão do imóvel. A porta que dá acesso à área externa é

do tipo de uma folha de abrir, em vidro temperado e porta interna que separa os anrbientes é do tipo uma folha

de abrir, sernioca, todas com ferragens. A janela é do tipo quatro folhas com duas folhas de corer, em vidro
temperado.. O forro é do tipi PVC, branco, em toda a extensão do im,óvel. O sistema elétrico é do tipo
sobrepor, composto por cinco luminárias em LED, I tomada de uso específico (ar condicionado) e 7 tomadas

de uso geral. O sistema de cobertuta composto por treliças metálicas e telhas do tipo galvanizadas.

No caso em tela importante registrar que o atual cessão de uso oriunda do pregão eletrônico no 1612077, em

nome de MC PEREIRA MIGUEL - ME - CNPJ 08.191.353.0001-28, se extinguirâ em 14109122.

3. Descrição da necessidade

Justifica-se a necessidade de dotar o 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5'BEC), atendimento ao

público interno no que tange ao funcionamento de uma alfaiataria, tendo em vista que esta Organização Militar
possui um efetivo de aproximadamente 735 (setecentos e trieta e cinco) militares cumprindo expediente em

tempo integral e em situações adversas. E ainda a affaiatafia da a vigência da atual cessionária finda-se no mês

de agosto deste ano e constitui uma Atividade de Apoio que visa prestar o serviço de apoio aos integrantes da

referida OM. Por este motivo, considera-se que o supracitado empreendimento se encontra em mercado

restrito, ou seja, oferece seus serviços apenas no interior do aquartelamento, não podendo inserir-se no

mercado externo do 5" BEC. Por este motivo, não foi classificado em nenhuma das atividades descritas no

item 5.1.2, alínea a), da ABNTNBR 14.653-4, o qual cita as atividades classificadas como empreendimento

de base imobiliária.

A cessão de uso possibilitará a disponibilização de serviços de alfaiataria, apoiando a realização das atividades

essenciais ao cumprimento da missão individual dos militares desta Organização Militar, uma vez que o

regulamento das Forças Armadas define o padrão de apresentação pessoal para os públicos masculino e

feminino.

1de10
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A,contratação de empresa para serviços profissionais de alfaiataria, costuras em geral, além de comércio de

uniformes, insígnias, equipamentos de uso milital e similares, com base no Regulamento de Unifotmes do

Exér.cito - RUE (E810-R-12.004). visa atender às necessidades do 5o BEC, se fäzendo extremamente essencial

para o cotidiano dos militares que aqui servem.

O espaço físico a ser cedido é utilizado pela empresa M.C. PEREIRA MIGUEL, inscrita no CNPJ sob o no

08.191.353/0001-28, até o dia 1410912022, após 60 (sessenta) meses de duração, conforme consta do Contrato

de Cessão de Uso n' L612017.

4. Área requisitante

.{rea Requisitante

Fiscalização Administrativa

Responsável

AILTON - Cap

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços são considerados "comuns", pois se enquadram na classificação tros teruros do parágrafo único, do

art. lo, da Lei 10.520, de 2002, que estipula: "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possanì ser objetivamente definidos pelo edital,

pol nreio de especificações usuais nomercado".

Encontra-se prevista em legislação especifica, que a contratação da cessão de uso por meio de exploração

econômica de bens da união, deve ser licitada por meio de Pregão Eletrônico, na forma tradicional, por rneio

de recebimento de retribuição pecuniária.

Será adotado como critério de julgarnento para seleção do CESSIONÁRIO, o menor pleço dos materiais

/serviços prestados aos usuários finais, rnediante a composição de um Grupo Único de 20 (vinte) itens, que se

refere a cesta de produtos l¡ásicos a serem cotlercializados.

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

a. Ser do ramo do objeto da licitação;

b. Atendel aos lror'ár'ios de funcionamento previamente estabelecidos;

c. Comercializar,no rnínimo, os itens da cesta de produtos básicos, conforme tabela constante do item 1.3. do

presente docunrento, podendo ainda, realizar o fornecitnento de outros itens que tiveretn aceitação aos

usuários, desde que não sejarrr ilícitos e que se adequem à atividade da alfaiataria;

d. possuirmão de obra capacitada e qualificadapara o desentpenho das diversas tarefäs;

e. possuir capacidade Iogística adequada para as demandas solicitadas;
f. É obrigatória a realização de dedetização e desratização do estabelecimento, no período previsto na

legislação sanitária, sendo esta ação nma obrigação às expensas da CESSIONÁRIA.
g. Estar alinhada com a política de desenvolvimento sustentável;

h. Possuir certa experiência no mercado (aprsesentação de atestadao de capacidade técnica;

i. Estar em dia coul as obrigações trabalhistas e prevideuciárias;

j. Os usuários serão atendidos mediante o pagamento do preço correspondente ao produto no caixa, em moeda

corrente, podendo ser o mesmo efetuado através de:
j.l. Dinheiro.
j.2. CaLtões de Débito ou Crédito - a critério da CESSIONARIA.

v
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j,3. Outras formas de pagamento - a critério da CESSIONÁNA.
k. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

serviço.

A proponente deve obseruar os critérios e práticas de sustentabilidade, seguindo as orientações do "Guia de

Licitações Sustentáveis", conforrne modelo disponibilizado pela Advocacia-Geral da União (https://www.gov.
brlagulpt-brlcomposicao/consultoria-geral-da-uniao-l/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-
de-licitacoes-e-contratos/licitacoessustentaveis), devendo ainda, ter a preocupação constante em adotar tais
critérios e práticas, para aquelas atividades queassim o exigir, conforme detetminação dos órgãos de controle
ambiental e legislação pertinentes.

6. Levantamento de Mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros

editais, bem como consultas realizadas no Sistema de Acompanhan.ìento da Gestão, com objetivo de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

Por fim foi realizado pela seção técnica do 5'Batalhão de Engenìraria de Construção o Laudo de Avaliação

em de maio de2022.

7. Descrição da solução como um todo

O presente Estudo Técnico Prelirninar, elaborado pelos integrantes técnicos e requisitantes em hannonia com o

disposto no Parágrafo Único do Art. I da Instrução Norurativa nu40, de 22 denaio de2020, considerando a

análise das alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos

normativos, conclui pela viabilidade da contratação, ulna vez considerados os seus potenciais beneficios em

terrtos de eficácia, eficiência, efetividade e econornicidade. Enl complemento, os requisitos listados atendem

adequadamente às demandas formuladas, os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são

adrninistráveis, pelo que solicitamos o prosseguimento da pretensão.

Disponibilizar profissionais, atendentes/funcionários, em quantidade suficientepara atender a demanda pelos

serviços de alfaiataria, de modo a não provocar o acúmulo dernasiado de clientes em espet'a Responsabilizar-se

inteiramente pelas despesas col'n limpeza, rnanutenção e conservação do espaço ocupado, ou seja, promover

ações e providências relacionadas à limpeza, iluminação, pintula, dedetização, estrutura hidro sanitária e

elétrica do local, entre outros serviços semelhantes

No que concerne à realização de pequenas refonnas ou adaptações estruturais no espaço delimitadamente

ocupado as meslnas solnente serão perrnitidas com urna fornral autorização (por escrito), por parte do Fiscal

Adnrinistrativo, o qual supelvisionará a obra, eln caso de autorização, ficando o ocupante passível de sofrer

perralidades cabíveis pelo descurnprinrento a esta determinação.

Em caso de autorização, a pequena reforma/adaptação estrutural ocorrerá à expensas do ocupante,

independentemente de indenização, sendo, portanto, a benfeitoria irreversivelmente incorporada ao bem

irnóvel público da instituição.

O maquinário, os rnóveis e os materiais acessórios pertencentes à(o) Cessionária(o) deverão ser totalmente

conferidos, recolhidos e retirados após a desocupação do imóvel, mediante os tertnos de encerramento do

vínculo contratual.

Responsabilizar-se pela guarda/pemranência de pessoas e beus no local (colocação de gradeados, cadeados,

isolamentos, divisórias, guarda responsável das chaves do estabelecimento, conrunicação oficial sobre o

horário previsto para funcionamento, entre outras.

Disporribilização/colocação de extintor de incêndios naârea ocupada, de acordo com as especificações locais,

legais e anaÞJreza da atividade a ser desempenhada.

ì
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Cessão de Uso de imóvel para o exercício de atividade de alfaiataria, sob regime oneroso, a título do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção.

O espaço físico a ser cedido é composto por 0L (uma) sala térrea, medindo aproximadamente 43,24 m2

(quarenta e três vírgula vinte e quatro metros quadrados) de área total, situada nas dependências do 5o Batalhão

de Engenharia de Construção, imóvel de propriedade da União, localizado na Avenida Rogério Weber, no 1,

Bairro Mllitar, Porto Velho - RO, CEP 76.801-913.

\É

Ý

Gandola camuflada alta

solidez, atendendo aos

Regulamento de Uniforme do

Exército

10,00I

Bandeira do Brasil
Embonachada sem

coshrra, parâ uso no braço

da gondola.

Regulamento de Uniforme do

Exército

165,662

Boina Francesa,

fabricada em malha de lã,

alta maleabilidade,

repelente à água, borda

em couro, reforço
semicircular para fixação

de distintivo, disponível

nos tamanhos 54,55,56,
57,58,59, 60 e 6l na cor

camuflada.

Regulamento de Uniforme do

Exército

Un

Un

1

I

3

Regulamento de Unifor¡ne do

Exército

Un 1 30,00

Camiseta Regata Branca,

utilizada no treinamento

físico militar.
confeccionada em malha

fria (DRY FTT), produto

de acordo conl as

cspecificações do

Regulamento de

Ulliformes do Exército,

disponível nos tamanhos

PP, P, M, G e GG.

4

Camiseta Camuflada

EB 100% algodão

disponível nos

tamanhos PP, P, M, G e

GG.

Regulamento de Uniforme do

Exército

Un I 40,00
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5
novos padrões do exército

brasileiro pala o ano de

2023Disponível nos

tamanhos PP, P, M, G e

GG.

gola, insígnia
rência de p

vo emborrachado Regulamento de Uniforme do

Un

Estudo Técnico

çJ"
r¡È[rC

I

I 42,00

Cinto modelo N.A
produzido em

polipropileno, regulagern

de tamanho, coln 13

pares de ilhós, furações a

qual se prendem diversos

acessórios militares,

como cantis, coldres,

porta carregadores e

suspensórios, contém 2

passadores de cinto ern

poIímero,fecharnento

através de fivela plástica

rnodelo NA.

Regulamento de Uniforme do

Exército

Un6

I 161,66

Regulamento de Uniforme do

Exército

Un7

Coturno militar ultla leve

verde oliva com ziper,

extra brilho, solado de

poliuretano de dupla

densidade anti-impacto

iujetado diretamente uo

cabedal, dispouível nos

tanranhos 36, 37, 38, 39,

40,41,42,43,44,45 e

46.

1 5,83Un8

Divisa de soldado
e nr b o rrach ado
confeccionada pelo
pl'ocesso de nroldagem a

quente, na cor brattca,

sobre um suporte na cor

camuflada, sendo aplicada
por meio de velcro na cor

verde oliva.

Regulamento de Uniforme do

Exército

1 5 83Un

Divisa de cabo
em bo rrach a d o

confeccionada pelo
processo de moldagenr a

quente, na cor branca,
sobre um suporte na cor

camuflada, sendo aplicada
por rneio de velcro na cor

verde oliva.

Reguìamento de Uniforme do

Exército

9

Exército
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10

plastificado

confeccionado pel

processo de moldagem
quetlte, na cof
sobre urn suporte na

verde oliva, sendo

licada por meio de

na cor verde olive.

Calção verde oliva,
utilizado no treirramento

físico nrilitar'

Regulamento de Unifolme do

Exército

Un 8,33

1 8,33
Distintivo emborrachado

de cursos e estágios em

tblmat scmicircular.

Regulamento de Uniforme do

Exército Un11

cj I 248,33t2

Conjunto Camr.rflado

(gandola e calça), alta

solidezDisponível nos

lanranhos PP, P, M, G e

GG.

Regulameuto de Uniforme do

Exército

Un I r1,6613 Fivela preta de metal

Regulamento de Uniforme do

Exército

I r51,66t4

Gandola camuflada alta

solidez, atendendo aos

novos padrões do exército

brasileiro para o ano de

2023Disponível nos

lamanhos PP, P, M, G e

GG.

Regulamento de Uniforme
do Exército

Un

Regulamento de Uniforme do

Exército Un 1 34,33l5
Gorro pala duradisponível
nos tanranlros 54, 55, 56,

57,58,59,60e61.
Regulamento de Uniforme do

Exército

Un I 72,33I6

Meia Bt'arrca, cornposição:

52,64% algodão I 46%
polianrida I 1,36%
clastodieno, constituída dc

pcrna, calcanhar e pé,

tamanho único.

Regulamento de Uniforme do

Exército

Un 1 12,6617

Meia para coturno velde

oliva, cornposição:
52,64Vo algodão I 46%

¡roliarrrida / 1,36%
elastodieno, constituída de

pel'na, calcanhar e pé,

lar¡anho úuico.

Regulamento de Uniforme
do Exército-

Un 1 4,6618

Bombacha de liga o

bombacho militar é um
elástico que possui uma
presilha em uma das

pontas. É utilizado para

prendel a calça tática
acima do coturno.

V

conf'eccionado enr nylo
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de alta lesist

oferecido rlos model

para aluno (uma

l9 vel'melha), soldado (s
Un 1 35,00faixa), sargento (

faixa branca), oficial
(duas faixas braucas

produto de acordo

as especificações

Regulanrerr to

Uniformes do

disponível nos

PP,P,M,GCGG

9. Estimativa do Valor da Contratação

A CESSIONÁ,RIA ficará obrigada a recolher através de GRU (Guia de Recolhimento da União), a importância

mensal de R$ 1.133,32 (um mil cento e trinta e três reais e trinta e dois centavos) até o 5' (quinto) dia do

mês subsequente ao vencido referentes a cessão de uso.

Haverá participação da Cessionária no rateio de despesas com energia elétrica, de acordo como definido neste

estudo preliminar:

A Cessionária apresentará ao fiscal administrativo, por ocasião da assinatura do contrato a relação de

equipamentos eletricoeletronicos a serem utilizados no local da Cessão, para fins de cálculo de consumo

estima de energia elétrica.

Para a conclusão da quantidade da energia consumida em kWh, considerar: a quantidade de aparelhos (cargas

instaladas pela Cessionária e sua forma de utilização conforme tabelas do PROCEL); a potência dos aparelhos;

o número de horas com os aparelhos ligados; o número de dias úteis de uso ao mês; e o preço do kWh
cobrado pela Energisa - Distribuição Rondônia, constante na fatura do mês de referência ao consumo; com a

adoção da seguinte fórmula:

(energia): (Q) x (P) x (D) x(H) = KW/h

Onde

Un I 59,3320
Suspensório padrão

Exercito Brasileiro, conr

formato em Y, produzido

com material tipstop de

resina impermeável,
cadarço fita CA serni

reforçado, com velcro para

armação no cinto, possui

alças regulaveis.

Regulamento de Uniforme
do Exército

L = Energia consumida mensaìmente em kWìr;

1000
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(Q) = Quantidade de Aparelhos;

(P) = Potência do Aparelho;

(D) = Número de dias úteis de uso ao mês;

(H) = Número de horas com o aparelho ligado.

(Valor do kWh) = preço do kWA cobrado peìa Eletrobrás no mês de referência ao consumo;

O consumo estimado será multiplicado, mensalmente, pelo valor do KilowattÆrora, constante na fatura de

energia elétrica do Pavilhão do 5" BEC e reembolsado pelo CESSIONÁRIA, por meio de Guia de

Recolhimento da União - GRU, até o 5o dia útil do mês subsequente.

Mensalmente, o Fiscal do contrato entrará em contato com o Gestor de Tarifas Públicas da OM e solicitará o

valor do Kilowatÿhora do mês em curso, preencherá a GRU e a encaminhará, até o dia 25 do mesmo mês ao

Cessionário.

No caso de eventual atraso no pagamento da taxa de energia eìétrica, o valor devido será acrescido de multa no

valor de 02 %(dois por cento) do valor mensal e juros, sendo que sua apuração será desde a data seguinte ao

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, equivalente a 6% ao ano.

,{gua - não será cobrada taxa, haja vista, as dependências possuir apenas 01 (Um) ponto de água 01

(uma) torneira, sendo seu consumo desprezível e embutido no valor da locação do imóvel;

O pagamento mensal da cessão será efetuado mediante Guia de Recolhimento a União (GRU), no Banco do

Brasil S.A, através do código n'20804-3.
O pagamento das despesas com energia elétrica e água/esgoto também serão recolhidos através de Guia de

Recolhimento a União (GRU), através do código n" 288861.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A justificativa em tela visa atender recomendação do Tribunal de Contas da União que orienta a realização de

licitação por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, em consonância com os preceitos inseridos na

Súmula 247 da referida Corte.

Em que pese a regra ser o fracionamento, ou seja, a divisão por itens, tantos quanto possíveis, a formação de

grupos pode e deve ser utilizada quando a natureza do objeto licitatório condiciona tecnicamente a contratação

de forma conjunta ou que possibilite maiores vantagens econômicas por meio da economia de escala.

O presente procedimento licitatório visa a cessão de uso de imóvel da união, sendo que para se obter o
fornecedor que possa prestar o serviço de alfaiataria será necessário uma licitação com quinze itens de disputa

pelo menor valor do material.
Destarte, tendo em vista as argumentações acima apresentadas, a formação de grupo para a realização do

presente certame é a solução contratual que melhor atende aos interesses da Administração Pública, pois terá

que haver apenas um vencedor

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Este estudo teve como alicerce os autos que compõe a pregão eletrônico t'to 1,6/2017, referente a cessão de uso

de alfaiataria se extinguirá em 14109/2022.

v
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Ou seja, contratações correlatas e/ou independentes, não se enquadra neste processo licitatório.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição dos materiais em questão visa atender as necessidades dos militares do 5" BEC.

A Organização Militar - Gestora, como sendo o 5o BEC, tem disponibilidade de ambiente próprio para

implantação de 01 (uma) alfaiataria, podendo a cessionária prioritariamente a venda de artigos militares,

fazendo-se necessário a efetivação de pelo menos 01(um) alfaiate para promover atividades relativas à

alfaiataria que se destinarão ao atendimento das necessidades desta Unidade Militar.
A contratação está alinhada com o Plano de Contratação do 5'BEC, referente ao biênio 2022'2023, visto que

propicia a melhoria das condições de trabalho dos seus integrantes

13. Resultados Pretendidos

A Aministradção verifica que este tipo de contratação trará os seguintes benefícios diretos e indiretos

a) Maior qualidade de vida no trabalho.

b) Manter a economicidade e integração dos fardamentos, uniformes e acessórios militares junto aos serviços

de corte e costura prestado;

c) Melhorar a qualidade da apresentação individual dos integrantes do 5" BEC;

d) Aprimorar a eficácia em adquirir fardamentos, uniformes e acessórios militares sem que os integrantes do 5o

BEC precisem se deslocar para outras regiões;

e) Padronização do uniforme e dos seerviços prestados; e

f) Anecadação de recursos: a Administração arrecadará mensalmente um determinado valor, conforme consta

do Laudo de Avaliação Técnica elaborado pelo 5" Batalhão de Engenharia de Construção (5" BEC), acostado

aos autos.

14. Providências a serem Adotadas

O 5" BECteln disponibiìidade e ambiente próprio para implantação de 01 (urna) alfaiataria, possibilitando que os militares da

organização rnilitar tenham à disposição o serviço de venda de unifonnes, considerado essencial para o cotidiano dos militares.

Por tais razões, faz-se necessário a efetivação de um cessionário para promover atividadesrelativas à alfaiataria, que destinar-se-

ão ao atendimento das necessidades da OM cedente e de seus servidores.

Os militares desigrrados para atuarem como fiscais de contratos estão capacitados Para atuareln no contratação e fiscalização

desta cessão de uso, de acordo com as suas especificidades.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Co¡sultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela Advocacia-GeraÌ da União (https:i/www. gov.br

/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenioslicitacoes-e-contratos/modelos-de-icitacoes-econtratos

/licitacoes-sustentaveis), a fiur de garantir que a contratação esteja alinhada aos Preceitos de sustentabilidade, foi verificado a

necessidade de que seja incluído, no temo de referência do processo tais tennos:
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.,Ait. 4o Para os fins do disposto no art. 20, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: (Redação dada pelo

Decreto no 9.178, de 2017).

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Redação dada peìo Decreto no 9.L78, de 2017).

II - preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local.

III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia.

IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.

V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra.

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto no 9.178, Consultoria

Geral da União - Guia Nacional de Contratações Sustentáveis).

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto n"

9.L78, de 20L7).

Ademais, não foram identificados impactos ambientais para a contratação dos serviços em questão.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16.1. Justificativa da Viabilidade

O objeto do certame, que visa a exploração de atividade de alfaiataria, por meio de cessão de uso, para venda de aftigos militares

e serviços de alfaiataria a serem ofertados aos integrantes da Organização Militar, constitui atividade de apoio, sendo

considerada empreendimento de mercado restrito, vez que, oferece serviços apenas no interior do aquartelamento, não podendo

inserir-se no mercado externo ao 5" BEC, neste sentido, e ainda em razão do imóvel encontrar-se em condições de utilização

imediata, rege-se, salvo melhor juízo, pela viabilidade do certame.

17. Responsáveis

RAPHAEL FERN LIMA GUEDES

Equipe

,-,

DA SILVA
Equipe de Planejamento

Em cumprimento ao constante Inciso II, do Art.. 14 do Decreto n' 1.0.024, de 20/09/L9, aprovo o presente ETP, o qual foi
elaborado conforme os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/ME n" 40

DE IRACEMA GOMES -TEN CEL

Ordenador de Despesas do 5" BEC

_-,---=
,/-'---,2

FLAÝIO BERNARDINO v
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ",txt", ",jpS", ".jpeS", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados
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6) DESIGNaçÃo DE EQUIPE - Publicação

(Continuação do BI Nr 66, d,e 0610412022, do(a) 5'BEC )

Q.trota no 15361- lu Seção, 31 MAR 22)
Em consequência:
a) nomeio o 3o Sgt MATHEUS FELIPE LOBATO DA SILVA para realizar a veri

dos documentos e veracidade das informações dos diplomas apresentados para que, posteriormente, seja

publicada a Declaração Conclusiva em Boletim Intemo e providenciado o cadastro no Banco de Dados

Corporativo de Pessoal (BDCP); e

b) a militar terâ o prazo de 8 (oito) dias úteis paru realizar os trabalhos de verificação; e

c) a 1' Seção, remeta a documentação necessária à militar nomeada para a auditoria.

Conforme determinação contida no DIEx N" 328-EnglE-412" Gpt E, de 16 de março de 2022, nomeio o
militar abaixo, para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, confotme expressa a previsão do

art.2l, da Instrução Normativa SEGESA4P n'05/2017, cujo objeto é cessão de uso oneroso reservado

para o funcionamento de uma barbearia em conformidade com a Lei no 8.666193, devendo elaborar e

apresentar na SALC dô 5o BEC, no prazo de 30 (trinta) dias coridos a contar desta publicação, os

documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:

I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: 3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA
SILVA
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: 3o Sgt FLÁUO BERNARDINO DA SILVA
III - Mapa de Risco: Responsável: 3" Sgt FLÁUO BERNARDINO DA SILVA
IV - Termo de Referência: Responsáveis: 3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA e 3o Sgt

LUCAS MATOS BARBOSA DA SILVA ; E

V - Pesquisa de Preço: Responsável: 3'Sgt LUCAS MATOS BARBOSA DA SILVA.

3" Sgr FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA
3" Sgt LUCAS MATOS BARBOSA DA SILVA

(Nota no 75497 - SALC, 5 ABR 22)
Em consequência, a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias coridos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dirvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

Conforme determinação contida no DIEx N" 328-EnglE-412" Gpt E, de 16 de março de 2022, nomeio o

militar abaixo, para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme expressa a previsão do

art.21, da Instrução Normativa SEGES/MP n" 05/2017, cujo objeto é cessão de uso oneroso reservado

para o funcionamento de uma loja de uniformes e artigos militares, em conformidade com a Lei no

8.666193, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5'BEC, no prazo de 30 (trinta) dias conidos a
contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:

I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: 1o Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA
GUEDES
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: 1o Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES

III - Mapa de Risco: Respor-rsável: lo Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES

IV - Termo de Referência: Responsáveis: 1o Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES e 3'Sgt
FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA ; E

v - Pesquisa de Preço: Responsável: 3" Sgt FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA.

1O Ten RAPHAEL FERNANDO LIMA GUEDES

3o Sgr FLÁVIO BERNARDINO DA SILVA
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(Nota no 75493 - SALC, 5 ABR 22)

Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

7) ACESSO A VPN VIA EBNET - Autorização

Autorizo a acessar a VPN desta OM. Para o cadastramento será necessário informar o nome, identidade,

o telefone e o E-mail funcional com autorização de acesso concedida pelo comando. A Central de

Serviços do 4o CTA é a seção responsável para prestar esclarecimentos, por intermédio do RITEX
840-1083/1082 ou do telefone (92) 3659-1082/1083.

cap RAPHAEL CARLOS DA SILVA COÊLHO

(Nota no 75248 - Fisc Adm,4 ABR 22)
Em consequência, a Fisc Adm, a l" Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as

providências pertinentes.

8) ARRANCHAMENTO DIÁRIO - Publicação

1'ABR 22 (SEXTA-FEIRA)
a. Quantitativos (Sede) b. Quarititativos (Dst) c. Quantitativos (Outras OM)

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

QRof QR 28 of QR J of
S Ten/Sgt QR 3t S Ten/Sgt QR S Ten/Sgt QR
Al/cb/sd QR 398 Cb/Sd QR 65 Cb/Sd QR

o Enc St Aprv providencie a confecção das refeições coffespondentes às seguintes etapas reduzidas

Cafés da manhã: 402, Almoços: 501, Jantares: 133.

Controle de sobras e resíduos do dia 30 MAR 2022:
Arroz: 3,0 kg (Dentro dos parâmetros)
Carne: 4,0kg (Dentro dos parâmetros)

Qllota no 75338 - Enc St Aprv, 5 ABR 22)
Em consequência, o Enc St Aprv e os demais interessados tomem conhecimento e as providências

necessárias.

s ABR 22 (TERÇA-FETRA)
a. Quantitativos (Sede) b. Quantitativos (Dst) c. Quantitativos (Outras OM)

CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT
CLASSES DE
EFETIVOS

TIPO QNT

of QR 29 of QR 2 of QR
S Ten/Sgt QR 49 S Ten/Sgt QR 6 S Ten/Sgt QR
AVCb/Sd QR 499 CblSd QR 69 Cb/Sd QR

o Enc St Aprv providencie a confecção das refeições coffespondentes às seguintes etapas reduzidas:
Cafés da manhã: 417, Almoços: 654, Jantares: 145.

Controle de sobras e resíduos do dia 31 MAR 2022:
Arroz:3,0 kg (Dentro dos parâmetros)

\J
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3. Riscos ldentificados

Número Risco

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

[ìr,rspnttriávol pola i:(.iiçiìo

FABIO VETTORAZZI

Fase

Fgse

Planejamento

l)ílt¿ì de CilíÍçil.o

t510612022 Iti45

Cessão de uso para exploração comercial de fornecimento e serviços de fardamento conforme o Regulamento de Uniforme do Exército (Alfaiataria)

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

1

P-01

P-O2

c-01

c-02

c-03

¡rlúmero

Causa do Risco Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem
Estimativa de preço
em descompasso Utilização de método de pesquisa de
com os valores preços não condizente com a realidade do Planejamento Administração Médio 1
prat¡cados no objeto.
mercado.

lmpactos
Atraso no processo lic¡tatór¡o. Licitaçäo deserta ou fracassada.

Ações Preventivas
Buscar ampla pesquisa de mercado e realizar uma análise dos valores de acordo Responsáveis: RAPHAEL FERNANDO LIMA
com a realidade de mercado. GUEDES - 10 Ten, FLAVIO

BERNARDINO DA SILVA - 30 Sgt
Realizar pesquisa de preços com método condizente com as práticas Responsáveis: RAPHAEL FERNANDO LIMA
mercadológicas dada a peculiaridade do objeto da licitação. GUEDES - 1o Ten, FLÁV|O

BERNARDINO DA SILVA - 30 Sgt
Ações de Contingência
No caso de preço elevado, deve, o pregoeiro, negociar a redução dos valores Responsável: FABIO VETTORAZZI
propostos, tendo como parâmetro os valores máximos admissfveis.
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder à contratação Responsável: JAIRO RICARDO DA SILVA
direta por dispensa de licitação. SOUZA
Em última possibilidade, realizar nova pesquisa de preços e as devidas correções Responsáveis: RAPHAEL FERNANDO LIMA
do processo GUEDES - 10 Ten, FLÁV|O

BERNARDINO DA SILVA - 30 Sgt

Risco Causa do Risco Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem
Atraso ou demora
na conclusão da lnstrução processual deficiente.
análise jurfdica.

lmpactos
Demora na implantação da cantina.

Ações Preventivas
Acompanhamento e apoio à área responsável.

Risco Causa do Risco Fase

Falta de publicação
dos atos
necessários à Falha processual. Planejamento
validade do
processo licitatório

lmpactos
Possfvel anulação do processo licitatório, com consequente atraso da cessão

Ações Preventivas
Observar os preceitos legais quanto a validade do ato admin¡strativo

Responsável:RAPHAEL FERNANDO LIMA
GUEDES - 10 Ten

Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

Administração Médio

Responsável: JAIRO RICARDO DA SILVA

Administraçäo Alto t

P-01

c-01

Número

L

7

Açöes de Cont¡ngência
Revisão de todos os artefatos do processo a fim de evitar ¡ncongruências ou Responsável: FABIO VETTORAZZI
desconformidades.

1

P-01

Ações de GontingêncÍa
SOUZA



c-01

Número

t:,,.{ti,

7

P-01

P-O2

P-03

P-04

Número

R-05

P-01

Número

!
2

Providenciar o retorno de fase e as devidas publicações Responsável: FABIO VETTORAZZI

Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

lmpugnação do Falhas ou irregularidades no instrumento plane,¡amento Administração Alto 1

edital convocatório.

lmpactos
Atraso na cessåo. Reformulação dos atos eivados de vfcios.

Ações Prevent¡vas
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a näo extrapolar as Responsáveis: FABIO VETTORAZZI FLÁV|O

regulamentações previstas em Lei; BERNARDINO DA SILVA - 30 Sgt

Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado pode Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIMA

oferecer; GUEDES - 10 Ten

Observar atentamente as regulamentações na condução da instrução processual. Responsável: FABIO VETTORAZZI

Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no menor prazo Responsável: FABIO VETTORAZZI

possfvel, de modo a permitir a realização da licitação.

Ações de Contingência

Risòo òâuia ¿o nisco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

Proposta da licitante
com valor muito Possfvel atuaçäo fraudulenta por parte do S"l"ção do Fornecedor Administração Extremo t
inferior ao do licitante.
mercado

lmpactos
lnexecução do contrato.
Licitaçãó fracassada, atraso na execuçäo do contrato e, consequentemente, no atendimento das necessidades da lnstituição.

P-O2 Acompanhamento das apresentações de propostas. Verificar a planilha de custos Responsável:

da empresa e analisar o risco de falha na execuçäo do contrato por oferecimento

de preços inexequíveis
Açðes de Contingência

C-01 Desclassificar empresa caso haja previsäo no Termo de Referência e convocar a Responsável: FABIO VETTORAZZI

l¡citante subsequente.

Risco ôausa oó nilco Fase ntocäoo pará Ñivel ao nìico (t x p) Nä ltem

,. - - condições ou exigências contidas no edital
Licitacão resultar. excessivas ou não condizentes com a Planejamento Administração Alto 1
ïracassaoa/oeserta

realidade do mercado

lmpactos
Atraso no processo licita'tório com consequente atraso na execução do contrato e preiulzo ao atendimento da necessidade da

instituição.
Ações Preventivas
Verificar as exigências solicitadas no edital e analisar se encontram-se compatfveis Responsável: FABIO VETTORAZZI

com a realidade do mercado.
Dar ampla publicidade ao edital. Responsável: FABIO VETTORAZZI

Ações de Contingência \-'
Revisar exigências do edital e realizar nova licrtação. Responsável: FABIO VETTORAZZI

P-01

P-O2

c-01

Número

1

L

Responsáveis

Rlsco Causa do Risco

Recusa da empresa
vencedora em Fatores diversos
assinar o contfato,

lmpactos
Atraso no processo licitatório; Atraso na execuçäo do contrato e, consequentemente, no atendimento das necessidades da lnstituição.

Ações Prevent¡vas
Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e Termo de Referência que Responsáveis: RAPHAEL FERNANDO LIMA

apresentem estudo de forma a atender às reais necessidades de negócio e com GUEDES - 10 Ten, FLÁV|O

preços e prazos factfveis para o mercado. BERNARDINO DA SILVA - 30 Sgt

Ações de Contingência
Convocar a próxima empresa classificada para assumir o contrato Responsável: FABIO VETTORAZZI

Solicitar abertura de processo sancionador. Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIMA
GUEDES - 10 TEN

Açöes Prevent¡vas
Prever no edital critérios para lidar conr eventuais propostas inexequíveis

\ÿ
RAPHAEL FERNANDO LIMA
GUEDES . 10 Ten, FLÁVIO
BERNARDINO DA SILVA'30 Sgt

FABIO VETTORAZZI

Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No llem

Seleção do Fornecedor Admin¡stração Médio t

P-01

c-01
c-02

Número

1

Risco

Apresentaçåo
recutsos

Causa do Risco

de 
Possfveis erros na condução do certame.

Fase

Seleção do Fornecedor

Alocado para Nível do Risco (l x P) No ltem

Administraçäo Médio 1

lmpactos
Atraso no processo licitatório e, consequentemente, no atendimento das necessidades da lnstituição.

Ações Preventivas
Realizar adequada instrução processual; Responsável: FABIO VETTORAZZIP-01



P-02

c-01

Realizar boa condução do certame.

Ações de Contingência
Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os atos não comprometidos.

Responsável: FABIO

Responsável: FABIO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do

P-01 Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do contrato; Responsáveis:RAPHAEL FERNANDO LIMA

P-02

GUEDES . 10 Ten. FLÁVIO
BERNARDINO DA SILVA - 30 Sgt

Solicitar a aplicação das penalidades cablveis por inexecução parcial ou total do Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIMA
contrato. GUEDES - 10 Ten
Açöes de Contingência
Verificar os motivos que levaram ao atraso. Responsável: oSSIVÂN|A GOMES DE

OLIVEIRA
c-01

1

Atraso no inlcio do Fatos diversos relacionados
contrato contratada.

lmpactos
Atraso na disponibilização da solução.

Ações Preventivas

futura
Gestão de Contrato Administração

Risco Causa do Risco Fase

Oualif icacão
¡irrti.iã.i" oo, lndicaÇäo de servidores não capacitados 

cestão de conrrato
.. - -. - , -- para a tarefa ou ausência de treinamento
Trscats oo contralo

lmpactos
Baixa qualidade dos produtos; não atendimento às necessidades do negócio
contratação.

Ações Preventivas
lndicar servidores capacitados

Alocado para

Administração

Alto

Nfvel do Risco (l x P)

Alto

L

No ltemNúmero

P-01

c-01

T

1

Número R¡sco Causa do Risco Fase

Contratada deixar
de atender as

lnsatisfação da comunidade atendida; danos à

Responsável: STENIO DO NASCIMENTO
SOUZA

Responsável: STENIO DO NASCIMENTO
SoUZA - Maj

Alocadg paÍa. Nfve-l do Risco (l x P) No ltem

Ações de Contingência
Prover cursos de capacitação para tos agentes envolvidos.

t

P-01

c-01

c-02

condicões de - -

: -: ;,1- - - - Motivos diversos Gestão de Contrato Administraçäo Alto InaÞrlrlaçao no
decorrer da
execução contratual

lmpactos
Possibilidade de inexecução e rescisão do contrato, prejudicando a continuidade dos serviços.

Ações Prevent¡vas
Fiscalizar o contrato, atentando para a devida manutenção das condições de Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIMA
contratação exigidas na habilitação. GUEDES - 10 Ten
Ações de Contingência
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização das pendências Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIli/A
apontadas; GUEDES - 1oTen
Solicitação de abertura de processo administrativo para averiguação do problema e Responsável: FLAVIo BERNARDINo DA SILVA
apuração de responsabilidade; - 30 Sgt

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nlvel do Risco (l x P) No ltem

Serviço prestado de
forma ¡nsatisfatória Mot¡vosdiversos
/deficiente.

Gestão de Contrato Admin¡stração

lmpactos
lnterferência na qualidade dos serviços prestados; Descumprimento das cláusulas contratuais; lnterrupção dos serviços prestados.

Ações Preventivas
Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira clara como Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIMA
devem ser executados os serviços, inclusive com o nfvel de qualidade esperado, de GUEDES - 10 Ten
forma a garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento do resultado a
ser entregue.
Previsão no edital de cláusulas prevendo parâmetros de qualidade dos serviços e Responsável: FABIO VETTORAZZI
aplicação de penalidades no caso de descumprimento.
Ações de Contingência
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização das pendências Responsável: RAPHAEL FERNANDO LIMA
apontadas; GUEDES - 10 Ten
Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e apuração de Responsável: FLAVIO BERNARDINO DA SILVA
responsabilidade - 30 Sgt

Médio

7

P-01

P-O2

c-01

c-o2

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos



Nenhum acompanhamento inclufdo

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de

RAPHAEL NANDO LIMA
(, EDES

Planejamento

VIO BERNARDINO DA
SILVA - 30 SGT

Equipe de Planejamenro

L-

Equipe
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRClTO BRASILEIRO

5o BATALHAO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUC¡O
(BATALHAo CORONEL CARLOS ALOYS|O WEBÊR)

CESSAO DE USO PARA EXERCíCþ DE ATIVIDADE DE APOIO -
ALFAIATARIA

Ánrn Do tMóvEL:43,24m2

*Para efeito de Cessão podem ser adotados valores mensais a partir do mínimo estabelecido por este Laudo,

LAUDO DE AVALIAçA0

Valor Mínimo = R$ 1.005,88

Valor Médio " R$ 1.069,00

Valor Máxirno = R$ 1.133,32

- Maio de2022-



v

\J



Laudo de Avaliação no 0212022-Secfec/50 BEC

LAUDo DE AVALTAçAo DE !MoVEL

RESUMO

Endereço do imóvel

Avenida Rogério Weber, no 0l - Bairro Militar

Cidade

Porto Velho

UF

RO

Objetivo da Avaliação

CESSÄO DE USO PARA EXERC|CIO DE ATIVIDAE DE APOIO

CESSAO DE USO PARA EXERCíCIO DE ATIVIDADE DE APOIO. ALFAIATARIA

Finalidade da Avaliação

MlNlsrÉRlo DA DEFESA - EXÉRctro BRAsTLEtRo - so BATALHRo oE ENcENHARTA DE coNsrRuçÄo

Solicitante e/ou interessado

MINISTÉRIO DA DEFESA- EXÉRCffO BRASILEIRO

Proprietário

Tipo de lmóvel

Sala Comercial 43,24m2

do lmóvel(m'?)

Metodologia

COMPARATIVO DE DADOS

Especificação (f und amentação/precisão)

GRAU III/ GRAU III

AREAS CONFORME DOCUMENTAçAO APRESENTADA

Pressupostos e Ressalvas

Valor Médio para a venda

R$ 1.069,60

Valor Máximo

R$ 1,133,32

Valor Mínimo

R$ 1.005,88

Nome do Responsável Técnico

MARCIO ROBERTO DOS SANTOS BRUM

CPF

966,629.130.49

Formação do RT

ENG CIVIL

CREA do RT

213356/D-RS

Marcio Robe rlfl g,îïr:iljlJ t"'
cREA'Rs 213356

L-t

a

inatura do responsável Técnico

rb'^,-

Porto Velho, 25 de maio de 2022
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Laudo de Avaliação no 0212022-SecTec/50 BEC

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5o BATALHAO 0r ENGENHARIA DE CONSTRUC¡O
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYS|O WEBÊR)

Laudo de Avaliaçäo no 0212022-SecTec/50 BEC

TDENT|F|CAçAO DO SOLTCITANTE

Comando do 50 Batalhão de Engenharia de Construçäo

LAUDO DE AVALACÅO do imóvel para Cessão de Uso para exercício de
atividade de apoio - alfaiataria, situado na Avenida Rogério Weber, no 01, Bairro
Militar, cidade de Porto velho/Ro, jurisdicionado ao Exército Brasileiro, com årea
do imóvel 43,24m2.

REF.: DlEx no 131-Cia E Eqp Mnt/5o BEC, 2 MAIO 22

1

2. FINALIDADE DO LAUDO

Fornecer ao Comando do 5o BEC o valor mensal para Cessão do imóvel supracitado.

3. OBJETTVO DA AVALTAçÃo

O objetivo da avaliação é calcular, através de modelos matemáticos de inferência estatÍstica, os valores

mínimo, médio e máximo para o preço de cessão do imóvel em questã0, com base na comparação com

outros imóveis que apresentarem similaridade com o avaliando.

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

0 laudo apresenta todas as condiçöes limitativas impostas pela metodologia empregada que afetam as

análises, opiniöes e suas conclusöes. No Método Comparativo Direto de dados de mercado foi utilizado o

software SlSDea da Pelli Sistemas Engenharia.

O avaliador inspecionou pessoalmente o imóvel avaliando elaborando o laudo por si e ninguém mais, a

não ser o avaliador, que preparou as análises e as respectivas conclusöes. O laudo foi elaborado com estrita

þ
")
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Laudo de Avaliação no 0212022-SecTec/50 BEC

observåncia dos postulados constantes do Código de Ética Profissional, A localizaçäo de

relaçao ao avaliando foi verificada pelo autor do laudo,

Para determinar o valor da avaliaçã0, adotamos o Método Comparativo Direto de dados utilizando o

processo da "lnferência Estatística", Para tanto, efetuamos uma ampla e detalhada pesquisa de mercado,

consultando as fontes competentes, principalmente corretoras e imobiliárias locais, para obtençäo de ofertas

e de informaçoes específicas do mercado local para o tipo de imóvel avaliando.

Para a determinação do índice referente ao padrão construtivo das amostras e do imóvel avaliando,

foram utilizadas as tabelas da publicaçäo "Valores de Edificaçöes de lmóveis Urbanos", do lnstituto Brasileiro

de Avaliaçöes e Perícias de Engenharia - lBApE, São paulo/Sp -2017.
Consideramos que o imóvel possui documentaçäo regularizada, livre e desembaraçada de quaisquer

ônus, em condiçöes de ser imediatamente cedido, considerando seu estado atual de conservação observado

quando da vistoria em 17 de maio de 2022.

5. TDENT|F|CAçAo E CARACTERTZAçAO DO |MóVEL AVALTANDO

5.1 PROPRIETÁRIO

União Federal por força do Título de Propriedade Nr 1060, livro 2 - D, Fls 166 a 171, de 1g de

outubro de 1976, do CRlda Comarca de Porto Velho/RO, jurisdicionado ao Exército Brasileiro, de acordo com

o Termo de Entrega e Recebimento lavrado pela DPU/AM, às Fls g0 a g6 v. do livro próprio, datado de 26 de

outubro de 1976.

5.2 OBJETO DA AVALTAçÄO

Fracpo do lmóvel Ro 120027 referente a área de 43,24 m2,localizado à avenida Rogério Weber, no

01, Bairro Militar, Porlo Velho/RO,

5.3 TIPO DO BEM

Trata-se de um imóvel térreo, em alvenaria, forro em PVC, telhado metálico, piso ceråmico,

iluminação natural através de janelas em vidro e artificial por lâmpadas fluorescentes, com área de 41,24 mz.

6. DOCUMENTAçÄo DE REFERÊNCtA

O presente trabalho foi elaborado de acordo com as normas abaixo descritas:

NBR 14.653-112019 - Avaliação de Bens. Parte 1: Procedimentos Gerais.

NBR 14,653-212011 - Avaliaçäo de Bens. parte 2: lmóveis urbanos,

/r
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lnstruçäo Normativa/secretaria do Patrimônio da uniä0, lN/Spu No 2, de 2 de maio de

sobre as diretrizes de avaliação dos imóveis da Uniäo ou de seu interesse, bem como define os paråmetros

técnicos de avaliação para cobrança em razäo de sua utilizaçã0. Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestã0.

7, DIAGNÓSTICO DE MERCADO

7.1 PERÍODO DA VISTORIA "IN LOCO"

Procedeu-se vistoria "in loco", em Porto Velho/RO no período de 16 à 17 de maio de 2022, com

objetivo de conhecer o mercado imobiliário, fazer contato com os corretores de imóveis locais, elaborar

vistoria técnica no imóvel avaliando (ANEXO l) e visitas nos imóveis ofertados (ANEXO ll)

7.2 PARTICULARIDADES DOS DADOS

0 mercado na região do imóvel avaliando apresenta média valorização imobiliária devido aos

serviços locais existentes e à baixa quantidade de imóveis comerciais no seu entorno. Nas proximidades do

avaliando encontram-se serviços públicos essenciais, tais como coleta de lixo, rede de água e esgoto,

iluminação pública, rede telefônica, transporte público etc.

Na vistoria a ficha de campo permitiu anotações com as caracterÍsticas dos imóveis, conforme

tabela a seguir.

TABELA 01: FICHA DE VISTORIA DOS IMÓVEIS

8. METODOLOGIAAPLICADA

8.1 PLANEJAMENTO DA PESQUISA

A busca por dados limitou-se a imóveis disponíveis para locação nos bairros situados em torno da
região de interesse, formando um conjunto de imóveis que nos retratam ao máximo possÍvel, a despeito das
limitações, as condições socioeconômicas da região idealizada para a comercializaçã0.

þ:t
)

Ti ta

Bairro

Area Total (mz)

Padrão construtivo

Valor - Oferta

do lmóvel

Contato do lmóvel

Data da Visita
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8,2 |DENT|F|CAçAo DAS VARÁVE|S DO MODELO

Foram analisadas as seguintes variáveis "Area Total", "Padrã0 Construtivo" e

Totalizando 3 variáveis.

Realizados os diversos testes com as amostras coletadas, constatou-se que as variáveis que mais

apresentavam influência na determinaçao do valor foram:

Variável dependente:

Valor Total: variável explicativa,

Va riável i ndependente:

Padrão Construtivo: variável que indica o padrão construtivo.
Área Total: variável numérica que indica a área total do imóvel em m2.

8.3 LEVANTAMENTO DE DADOS DE MERCADO

A diligência realizada com o fim da coleta de dados obteve 22 (vinte e dois) dados de mercado (vide

Anexo ll) como formadores da amostra,

S.4 VARIÁVEIS DO IMÓVEL AVALIANDO

Os valores das variáveis consideradas inicialmente no modelo, lançados para o imóvel avaliando,

foram conforme Tabela 02

TABELA 02: VARIÁVEIS DO IMÓVEL AVALIANDO

8,5 METODOLOGIA EMPREGADA

Para a avaliação da sala foi utilizado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, baseado

na existência de imóveis suficientemente semelhantes ao avaliando, resguardadas as suas peculiaridades

inerentes aos seus respectivos locais. Com tal procedimento, chegou-se ao valor mensal de cessão do

6

Fb ts

Total"

6"

Ti ta Sala Comercial

Bairro Militar

Area Total 2) 43,24 m2

Padrão construtivo 0 960

Valor - Oferta

Cód o do lmóvel

Contato do lmóvel

Data da Visita '17 de maio de 2022

imóvel

þ,



((



Laudo de Avaliação no 0212022-SecTec/50 BEC

8,6 PESQUISA DE VALORES E TRATAMENTO DE DADOS

Para cálculo do valor de venda do terreno empregou-se o Metodo Comparativo Direto de

Mercado, levado a efeito segundo a metodologia geral de pesquisa, visando atingir um maior grau de

objetividade, reduzindo a subjetividade ao máximo,

Eleita a metodologia avaliatória, desenvolveu-se estudo comparativo através de inferências

estatísticas com abrangência bastante ampla, compreendendo quatro fases, analiticamente iden¡ficadas:

Estabelecimento do âmbito do levantamento de dados de mercado para constituir a amostra;

Determinação da amostra e seleção das variáveis correlacionadas com os valores de venda;

Estimativa da funçåo de regressão e teste de hipóteses sobre o modelo inferido;

Predição dos valores mínimo, médio e máximo do imóvel avaliando, em vista de seus atributos.

8.6.I AMOSTRAGEM

0s imóveis pesquisados para compor a amostra de dados de mercado foram coletados em

sites de imobiliárias locais e em anúncios pela internet, totalizando um valor de 22 (vinte e dois) imóveis

cadastrados na pesquisa,

As pesquisas efetuadas junto as imobiliárias e proprietários da região mencionada obtiveram

22 (vinte e dois) registros de LocACrAo de imóveis tipo SALA coMERclAL. As referidas pesquisas

permitiram a identificação de ahibutos que poderiam influenciar na formação do valor de cada imóvel, tais

como: tamanho da área, padrão construtivo e localizaçã0.

8.7 INFERÊNCNS

8.7.1 MODELOS

No Anexo ll é apresentado ao final o resumo das amostras e um total de 22 (vinte e dois)

imóveis pesquisados e visitados com as características e atributos dos dados levantados.

No Anexo lll apresenta-se as memórias de cálculo dos modelos inferidos, os testes (Relatório

Estatístico) e o exame do comportamento das variáveis selecionadas,

Das pesquisas desenvolvidas sobre o comportamento das variáveis que influenciam na

formação dos valores despontou representativamente, quando cotejadas com as demais, a Área Total do

lmóvel, com a seguinte equação:

Equaçäo de regressão / Funçäo estimativa (moda, mediana e média):

þ:
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8,7,2 TRATAMENTO DOS DADOS

No tratamento estatístico buscou-se a convicção do valor de mercado das casas, explicando

as variações dos valores obtidos no mercado imobiliário, através do ajustamento de uma EQUACflO DE

REGRESSÃO com parâmetros que possuem significância comprovada.

Dessa forma, como apresentado no ANEXO lll, identificou-se um modelo matemático de

homogeneização entre os dados observados, mediante metodologia de pesquisa cientifica, utilizando-se o

método dos mínimos quadrados para obtenção de estimativas nåo tendenciosas dos parâmetros,

A função de REGRESSÃO MÚLTIPLA obtida pelo SlSDea foi submetida aos testes usuais e

pode ser considerada um modelo estatístico que permite a predição interpolativa, com as verificações a

seguir.

8.7.2.1 ANÁL|SE DE CORRELAçÃO

O objetivo da análise de correlação é verificar o grau de relaçäo entre a variável explicada e

as variáveis explicativas, formadoras de valor.

Esta análise deu-se atraves do cálculo do coeficiente de correlaçäo que expressa o grau em

que estas variáveis estão relacionadas entre si,

Os coeficientes de correlação parcial entre as variáveis estão apresentados no ANEXO lll,

0 relacionamento entre as variáveis pode ser classificado de acordo com o coeficiente de

correlaçäo em:

TABELA 03: COEFICIENTE DE CORRELAÇAO

VALOR coRRELAçAO

R=0 Nula

0<lRl=0,30 Fraca

0,30<lRl=0,60 Média

0,60<lRl=0,90 Forte

0,90<lRl<1 Fortíssima

lRl=t Perfeita

No presente trabalho, foi obtido para coeficiente de correlação da Equação de Regressão o valor de

R=0.8962, conforme apresentado no relatório do SlSDea, sendo enquadrado como Relação Forte.

8.7.2,2 COEFTCTENTE DE DETERMTNAçÄO

Calcula-se ainda o coeficiente de determinaçã0, que é dado por R2 e significa a percentagem

do valor da avaliação que é explicada pela equação ajustada da regressã0. lsto acontece devido ao fato de

que este coeficiente sempre cresce com o aumento do número de variáveis independentes e não leva em

conta o número de graus de liberdade perdidos a cada parâmetro estimado.

It
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No presente trabalho, foi obtido para coeficiente de determinaçã0,

adotado responde por 80,32% da formação do valor de locaçäo dos imóveis na região pesquisad a

apenas '1 9,68% podem ser atribuídos a outras variáveis, imprecisões, vícios de informaçöes, bem como

perturbaçoes aleatórias.

8,7,2,3 SIGNIFICÂNCIA DOS REGRESSORES

Trata-se de parâmetro de importância fundamental na análise de regressã0, Através do nível

de significância dos regressores podemos concluir se uma variável estudada como formadora de valor é

importante ou nåo na formação do valor de avaliação,

No presente caso foram obtidas as seguintes significâncias, conforme apresentado no

relatório do SlSDea:

TABELA 04: SIGN IFICANCIA

FONTE:SlSDea

O que nos leva a concluir quer as variáveis retrodescritas säo fundamentais na formação do

valor de mercado do bem avaliando, ao Nível de confiança superior à 90%, o que enquadra a precisão da

avaliação como Grau lll.

8.7.2.4 ANÁLISE DE VARIÂNCIA

A hipótese da equaçäo de regressão não ser representativa é estudada através da análise de

variância, dentro de uma probabilidade máxima de näo existência da regressão de 1%.

A análise de variância é realizada, via teste de hipótese, utilizando-se a distribuição de

Fisher-Snedecor (Anexo ll l).

No presente caso, o valor de F calculado, conforme apresentado no relatório do SlSDea, foi

de FCALC = 32,65.

8.7.2,5 ANÁLISE DA MULTICOLINEARIDADE

A existência de relação linear exata entre as variáveis independentes constitui a chamada

multicolinearidade que provoca perturbaçöes no modelo, podendo invalidar os resultados. O índício mais

claro da existência da multicolinearidade é quando o R'z é bastante alto, o que não acontece em nosso

I

o

Variáveis Transf t Obs. Siqnificâncias (%) Nívelde
Padrão construtivo x% 7,31 0,01 99,99 %

rea total x2 3,55 0,27 99,730/o
Valor total v -3,95 0 1 1 9g,Bg %

,/
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modelo (R2 = 0,8032), Alem disso, foiverificada esta hipótese através dos gráficos

onde se constatou que ela näo existe,

rEstinx ativa p/Aren total
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FIGURA 01: EstimativaparaArea Total (Fonte: SlSDea)
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8.7,2,6 ANÁL6E DE HOMOGEDASTICIDADE

A hipótese de variância constante dos resíduos (homocedasticidade) é fun

toda a teoria é baseada nesta condiçã0, Esta hipótese foi verificada através de análise do Gráfico de resïduos

- Regressão Linear (ANEXO lll) e constatou-se que a variåncia dos resíduos é constante, ou seja, os pontos

estäo espalhados sem nenhum desenho definido,

8,7,2,7 NORMALIDADE DOS RESíDUOS

A distribuição dos resíduos obtida pelo SlSDea e apresentada na tabela de Normalização dos

Resíduos (ANEXO lll) está próxima da curva normal, o que torna o resultado aceitável sobre este aspecto,

0 gráfico e a tabela ilustram os resultados obtidos no SlSDea, que demonstram a adequaçäo

da distribuição dos resíduos obtida no SlSDea (68% - 940/o - 100%) com o intervalo de Distribuiçåo Normal

sugerido (66 à 75% - 85 à 95% - 95 à 100%),
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0,35

û,'3

s,35

'ü,2

{},15

0,1

D,ü5

a -2 -1

t

^

^
t

q2fl 1

FIGURA 03: Distribuiçäo (Fonte: SlSDea)

TABELA 05: NORMALIDADE DOS RESíDUOS

f),

¿9t)
t{.

¡
I
I
I
L

¡
I
I
Ir
I

I

I
't-

I
t

t
-¡i

I
¡
I

¡

I

Ì

I
I
I
I
L
I
I

¡
I
f

I
I

0,1ü5

0

ü

I

I
I
I*i.

I

t

I
I

ll
tt
it
lt

r - r -ts - - - 4 - - - - - F - - _

lntervalo Curva Normal Modelo
-1 +1 680/o 68%

.1,64, +1 ,64 90% 940/o
-1 +1 950/o 1000/o

ll



v

v

:tt
//



Laudo de Avaliação no 0212022-SecTec/50 BEC

8,7.3 ANÁLISE DO CAMPO DE ARB|TRIO:

0 campo de arbítrio corresponde à semiamplitude de 15% em torno da esti

adotada, Em nosso modelo o campo de arbitrio obtido através do SlSDea é apresentado na tabela a seguir:

TABELA 06: CAMPO DE ARBÍTRIO

VALORES (R$)

RL Mínimo 909,16

RL Máximo 1.230,04

8.7.4 TNTERVALO DE PREDTçÃO:

O campo de arbítrio corresponde à semi-amplitude de 15% em torno da estimativa pontual

adotada. Em nosso modelo o campo de arbítrio obtido através do SlSDea é apresentado na tabela a seguir:

TABELA 07: INTERVALO DE PRED rçAo

VALORES (R$}

Mínimo (26,150/ol 789,86
Máximo (26,150/ol 1.349,34

8.8 ESPECTFTCAçÄO DA AVALTAçÃO

Na especificação da avaliação será determinado o grau de fundamentação e de precisão do modelo

utilizado,

8,8.1 GRAUS DE FUNDAMENTAçÃO No cASo DE ulllzAçÃo DE MoDELos DE

REGRESSÄO LINEAR

Serão utilizados os procedimentos indicados no item g.2.1 daNBR 14653-2:2011.

8.8.1,1 Caracterização do lmóvel Avaliando

Completa quanto a todas as variáveis analisadas. pontuacão: 3

8.8.1.2 Quantidade mínima de dados de mercado, efetivamente utilizados

Foram utilizados 22 dados de mercado, entretanto 19 imóveis foram efetivamente utilizados

na avaliaçä0. Sabe-se que no modelo 3 variáveis são independentes (k=2), desta forma temos Çue 6(k+1)=16

dados de mercado necessários, no mínimo, para o grau lll, pontuação: 3
8.8.1.3 ldentificação dos dados de mercado

Foram apresentadas informaçöes relativas aos dados e variáveis efetivamente utilizados no

modelo, sendo alguns sem foto, pontuacäo: 3
8.8.1.4 Extrapolação

Nenhuma extrapolação foi admitida. pontuação: 3

L,.I -""-*^
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8.8.1.5 Nível de significåncia q máx¡mo para a rejeição da hipótese

regressor

Conforme os resultados obtidos, a porcentagem ficou no limite dos 10%. pontuação: 3

8'8.1,6 Nível de significância máximo admitido nos demais testes estatísticos

realizados

1%

Conforme os resultados obtidos no programa utilizado, as porcentagens ficaram abaixo de

Pontuaçäo: 3

8.8.2 ENQUADRAMENTo DO LAUDO SEGUNDO A FUNDAMENTAçAO PARA UT|L|ZAçAO

DE MODELO DE REGRESSAO LINEAR

Para o enquadramento do laudo segundo o seu grau de fundamentação no caso de utilizaçäo de

modelos de regressäo linear, foram obtidos l8 pontos,

De acordo com a tabela 2, no item g.2.1. da norma, temos que o grau de fundamentaçao obtido para

esta avaliaçäo é o GRAU lll.

8.8.3 GRAU DE PRECISÄO PNNR MODELO DE REGRESSÄO UNEAR

A amplitude do intervalo de confiança de B0% em torno do valor cenhal da estimativa foi de 11,g1o/o,

desta forma, foi obtido o GRAU lll para a estimativa do valor no caso de utilização de modelos de regressão

linear,

lmovel r,lalor lvlar.

1 1.0ËS,6ü't.tå;3,t,2 1

ldin Llklin,

5,:965,'9Ë

FIGURA 04: Amplitude (Fonte: SlSDea)

9. RESULTADO DA AVALIAçÃO E SUA DATA DE REFERÊNCN

Grau de fundamentaçäo obtido: lll

Grau de precisão para regressão linear obtido: lll

Valor mensalda cessão de uso do imóvel: R$ 1.069,60

Data de referência: 25 de maio de2022.

11,91
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10. CONCLUSÃO

De acordo com a metodologia adotada neste trabalho pode-se afirmar com 80% de certeza

máximo de mercado do referido imóvel, perlaz, em valores nesta data, para pagamento à vista, o montante

de:

TABELA OB VALOR FINAL

0 valor medio corresponde à R$ 1.069,60 (um mil e sessenta e nove reais e sessenta centavos)

11. QUALIFICAçAO LEGAL COMPLETA DO PROFTSSIONAL RESPONSÁVEL PELA AVALhÇÃO:

MARCIO ROBERTO DOS SANTOS BRUM - 1' ScT - CREA n0 213356/D-RS.

Engenheiro Civil, Especialista em Patologia das Conshuçöes, credenciado junto a Secretaria de

PatrimÔnio da Uniäo (SPU), a fim de proceder avaliaçöes de imóveis da União jurisdicionados ao Comando

do Exército.

I2. ANEXO I- RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IMÓVEL AVALIANDO

13. ANEXO II- RELATÓRIO DE AMOSTRAS

14. ANEXO III- ANÁLISE DE INFERÊNCN ESTATíSTICA

Porto Velho, RO, 25 de maio de 2022

Marcio Roþedo dos Santos Erum
ENGENHEIRO CIVIL

cREA.RS 2,t3356

,fb
MARCIO ROBERTO DOS SANTOS BRUM

1' SGT - Engenheiro Civil
CREA no 213356/D-RS

VALORES FAIXA DE VAR DO VALOR MENSAL DA DE USO.
M NIMO 1.005
M Dro 1.069 60

MO 1.133 32

(Credenciado pela Secretaria de Patrimônio da União)
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RELATORIO FOTOG FICO DO IMÓVEL AVALIANDO
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lnlóvel
Avaliando

r,..1ì;ì.,

FIGURA 0'1: Localização do imóvel avaliando no mapa (Fonte: Avariador)

FIGURA 02: Fachada do imovel avaliando (Fonte:Avaliador)
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AMOSTRA 01

Tipologia Sala Comercial

Bairro Centro

Area Total (mz) 12,00

Padräo construtivo 0,780

Valor - Oferta (R$) 750,00

Código do lmóvel s40020-sot

Contato do lmóvel
Social lmóveis (Creci: 1559j) Avenida Governador Jorge Teixeira, 1423 - São

Cristóväo - Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 02

^

^

Tipologia Sala Comercial
Bairro Eletronorte

Area Total (mz) 60,00

Padrão construtivo 0,600

Valor - Oferta (R$) 900,00
Código do lmóvel sA0077-sot

Contato do lmóvel
social lmóveis (creci: 1559j) Avenida Governador Jorge Teixeira, 1423 - são

Cristóväo - Porto Velho/RO

Data da Visita 1610st2022

f'





AMOSTRA 03

Tipologia Sala Comercial

Bairro Embratel

Area Total (m2) 50 00

Padrão construtivo 0,960

Valor - Oferta (R$) 900,00

Código do lmóvel s40069-sor

Contato do lmóvel
Social lmóveis (Creci: 1559j) Avenida Governador Jorge Teixeira, 1423 - São

Cristóvão - Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 04

Bairro Centro

Área Total (m2) 50,00

Padrão construtivo 0,960
Valor - Oferta 950 00

do lmóvel SAOOTB-SOI

Contato do lmóvel
social lmóveis (creci: 1559j) Avenida Governador Jorge Teixeira, 1423 - são

Cristóvao - Porto Velho/RO

Data da Visita 16105t2022
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AMOSTRA 05

^

^
logia Sala Comercial

Bairro Säo João Bosco

Area Total (mz) 35,00
Padräo construtivo 1,440
Valor - Oferta 1.500,00

Código do lmóvel sA0085-sor

Contato do lmóvel
social lmóveis (creci: 1559j) Avenida Governador Jorge Teixeira, 1423 - säo

Cristóväo - Porto Velho/RO

Data da Visita 1610512022
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AMOSTRA 06

^

Tipologia Sala Comercial
Bairro Nossa Senhora das G

Área Total (mz) 90,00

Padräo construtivo 0,960
Valor - Oferta (R$) 1 700,00

Código do lmóvel PT001s-SOt

Contato do lmóvel
social lmóveis (creci: 1559j) Avenida Governador Jorge Teixeira, 1423 - säo

Cristóvão - Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 07

^
Ti Sala Comercial
Bairro Centro

Área Total (mz) 46,00

Padräo construtivo 2,286
Valor - Oferta 2.000 00

códi do lmóvel SAOOO4-EM9

Contato do lmóvel
lza lmobiliária (creci: 2201j) Avenida calama, 2475 - são João Bosco - porto ve-

lho/R0

Data da Visita 16105t2022
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AMOSTRA 08

^

^
Tipologia Sala Comercial
Bairro iä

Área Total (mz) 50,00

Padräo construtivo 0,780
Valor - Oferta (R$) 600,00

Código do lmóvel PTOO34-ATRK

Contato do lmóvel
casapê (creci: 2246j) Avenida sete de setembro, 1741 - Nsa sra das Graças -

Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 09

Ti Sala Comercial

Bairro Embratel

Área Total (mz) 65,00

Padrão construtivo 0,600

Valor - Oferta (R$) 700,00
Código do lmóvel PTOO25-ATRK

Contato do lmóvel
Casapê (Creci: 2246j) Avenida Sete de Setembro, 1741 - Nsa. Sra. das Graças -

Podo Velho/RO

Data da Visita 16tlst2022

þ
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AMOSTRA 10

^

A

Ti ia Sala Comercial

Bairro Roque

Área Total (mz) 29,00

Padrão construtivo 1 t 206

Valor - Oferta 750

códi do lmóvel SAOO38-ATRK

Contato do lmóvel
Casapê (Creci: 22461) Avenida Sete de Setembro, 1741 - Nsa Sra das Graças -

Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 11

Tipo ta Sala Comercial

Bairro Pedrinhas

Area ïotal (mz) 25,00

Padrão construtivo 0,972

Valor - Oferta (R$) 800 00

Código do lmóvel SAOO1g-ATRK

Contato do lmóvel
Casapê (Creci: 2246J) Avenida Sete de Setembro, 1741 - Nsa Sra das Graças -

Porto Velho/RO

Data da Visita 16105t2022
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AMOSTRA 12

{r$f!lï:';i:irr

#

Ti ta Sala Comercial

Bairro Olaria

Area Total (mz) 50,00

Padrão construtivo 0,780

Valor - Oferta (R$) 950,00

Código do lmóvel PTOOs4.ATRK

Contato do lmóvel
Casapê (Creci: 22461) Avenida Sete de Setembro, 1741- Nsa Sra das Graças -

Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 13
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Tipologia Sala Comercial

Bairro Olaria

Area Total (mz) 40,00

Padrão construtivo 0,960

Valor - Oferta 1.100,00

cód do lmóvel SAOO31-ATRK

Contato do lmóvel
Casapê (Creci: 2246J) Avenida Sete de Setembro, 1741 - Nsa Sra das Graças -

Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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Tipologia Sala Comercial

Bairro São Cristóvão

Area Total (m2) 60,00

Padräo construtivo 2,052

Valor - Oferta (R$) 1.400,00

Código do lmóvel SAOOO6.ATRK

Contato do lmóvel
casapê (creci: 22461) Avenida sete de setembro, 1741 - Nsa sra das Graças -

Porto Velho/RO

Data da Visita 1610512022
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AMOSTRA 15

^ Tipologia Sala Comercial

Bairro São Cristóväo

Area Total (m2) 40,00

Padräo construtivo 0 780

Valor - Oferta (R$) 750,00

Código do lmóvel SALAO2

Contato do lmóvel lmobiliária Modelo (Creci: 2239J) Rua Paulo Leal, 484-A - Centro - Porto velho/Ro

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 16

|i'
il'

^

Tipologia Sala Comercial

Bairro 0laria

Área Total (mz) 36 00

Padräo construtivo 0,78 0

Valor - Oferta (R$) 1 .000,00

Código do lmóvel SALA2732A

Contato do lmóvel lmobiliária Modelo (creci: 2239J) Rua Paulo Leal,4B4-A - centro - Porto velho/Ro

Data da Visita 1610512022
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AMOSTRA 17

Tipologia Sala Comercial

Bairro Olaria

Area Total (m2) 22,50

Padrão construtivo 0,960

Valor - Oferta R$) 750,00

Código do lmóvel SALA2O4

Contato do lmóvel lmobiliária Modelo (creci: 2239J) Rua Paulo Leal, 484-A * centro - porto velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 18

{6Ð} 99a81-r58e

t6s} 3ra4496e

^

^
Tipologia Sala Comercial

Bairro São Cristóväo

Area Total (mz) 66,40

Padrão construtivo 1,440
Valor - Oferta (R$) 2.000,00

Código do lmóvel SALAO6

Contato do lmóvel lmobiliária Modelo (Creci: 2239J) Rua Paulo Leal,484-A - Cenho - porto velho/Ro

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 19

^

^ Tipologia Sala Comercial

Bairro Liberdade

Area Total (mz) 40,00

Padräo construtivo 0 960

Valor - Oferta (R$) 1.000,00

Código do lmóvel SALA 02

Contato do lmóvel lmobiliária Modelo (creci: 2239J) Rua Paulo Leal,484-A - Centro - Porto velho/Ro

Data da Visita 16t05t2022

þ
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AMOSTRA 20

^
Tipologia Sala Comercial

Bairro Nova Porto Velho

Area Total (m2) 26,00

Padräo construtivo 0,960

Valor - Oferta (R$) 1.000,00

Código do lmóvel PT0017-4AAC

Contato do lmóvel lmóveis 4A(Creci: 1746j) Avenida Calama, 3465 - Embratel - Porto Velho/RO

Data da Visita 16t05t2022
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AMOSTRA 21
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Tipologia Sala Comercial

Bairro Olaria

Area Total (m2) 25,00

Padräo construtivo 1,206

Valor - Oferta (R$) 1.500,00

Código do lmóvel SAOOOS-4AAC

Contato do lmóvel lmóveis 4A (Creci: 1746J) Avenida Calama, 3465 - Embratel - Porto Velho/RO

Data da Visita 16105t2022
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AMOSTRA 22

Ti Sala Comercial

Bairro Olaria

Area Total (m2) 25,00

Padrão construtivo 1,206

Valor - Oferta (R$) 1,600,00

Códi do lmóvel SAOOO4-4AAC

Contato do lmóvel lmóveis 4A(Creci: 174C;l) Avenida Calama, 3465 - Embratel - Porto Velho/RO

Data da Visita 16t0512022

p
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Dda

1

1

1

1

Contato do Imóvel

Social lnÉveis(Crec¡i 1559j) Avenid¡ Govemador JoBe Teixeìra 1423 - Sao

Cristóvæ - Po{to VelÌìo/RO

Sæial lmóveis(CrEc¡: 155qJ Avenida Govem¿dor Jorge Teixeira 1423 - Sác

Cdstóvao - Porto VeilEiRO

Social I móveis(Creci: 1 55qJ Averìida Govemdor Joee Teixeim. 1 4æ - Sfu
CristcÀrâo - Porto VelhûRO

Sæial I móveis(Creci: 1 55$ Avenida Govemdor Jorg€ Teixe¡@ 1 4æ - Sæ
CrÍstóvao - Porto VelhoiRo

Socid Imóveis(C¡eci: 1 55$J Avenlla Governador iorge Teixeila. 1 423 - Sæ
Cristovæ - Porto VelholRO

Social lnóveis(Geci: í55€t) Avenida Govemador Joçe Teixeia, 1423 - Sæ
Cnltóvtu - Porto VelhdRO

lza lmotiliêria (Crcc¡: 2201j) Avenida Calama. 2475 - Sæ João Bosco - Porto

VelB*RO

Cas@ (Cæci: 224q) Aven¡da Sete de Setemho, 1741 - Nsa Sra das Graçæ

Porto Veliþ:RO

Cas4É (Cræi: 224q) Aventda Sete de Seiemho, 1741 - Nsa Sra das Graçæ

Po{to VelhdRO

Cas@ (Creci: 224¿D Avenija Sete de Setemho. 1741 - Nsa Sra das Graças

Porto VdhdRO

Cææ (Creci: 224fj) Avmida Sete de Setemho, 1741 - Nsa Sra dæ Graças

Porto VelhoRO

Cæape (Crcci: 224{fl Aven:da Sete de Setembo, 1741 - Nsa Sra das Gr4€s
Porto VeìhdRO

Cææ (Creci: 224ir) Avenxja Sete de Setemho, 1741 - Nsa Sra das Gr4€s
Porto Velhc/RO

Cæ@ (Creci: 224€i) Avenlja Sete de Setemho, 174'1 - Nsa Sra das Graçæ

Porto VelhdRo

lnìottliâda lvtodeb (Crecî: 2z39l) Rua Paulo ¡ê4, 4844 - Centro - Porto

Vdhû'RO

hÐu-liária Äroddo (Creci: 2239J) Rua Paulo leal, 48lA - Centro - Porto

VelhdRO

lmoliliaria ¡/lodeb (Creci: 2UgJ) Rua Paulo Leal, 484-A - Centro - Porto

VelhdRO

lmofiliaria ¡/oddo (Creci: 2Ztl) Rua Paulo Led, 48+A - Centro - Porto

Velho/RO

lmotiliátia lt/odelo (Crcci; 2239j) Rua PaJo I cd. 4&t-A - C€ntro - Porto

Velho/RO

lmóveis 4A(Creci: 174qJ Avenida Cd¿ma. 34ô5 - Embrdtel - Porto Vdho'RO

lnnveis 4A(Cæci; 174QJ Avenida CalarnA 3465 - Embldel - Porto VdhoRO

hrþveis 4A(Creci: 174q)Avenida Cdana 3465 - Embldel - Porto VelhaRO

Codigo do lmóvel

sAm2ùsoì

sAmz-sor

sAm6ss0l

sA007gsot

sAc085sol

PTmltSOt

SAMO4EM9

PTM3¡.. ATRK

PTOO2SATAX

SAOO3&ATRK

SAMl9ATRK

PTMS+ATRK

SAM3l-ATRK

SAMO6AIRK

SALAM

SAIA2732A

sAt-A204

SALA06

SALA M

PTM174AAC

SAMS4AAC

SAMO44AAC

Veior unitfu¡o

ß9m2)

62û

15m

18,m

19,00

4286

18,89

43,ß

12,n

10,n

%,79

32m

19.m

zt,û

23,33

't8,75

27,78

n.12

25m

38,46

60,m

64,00

Vagas

2

2

1

1

Banheiro

1

I

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Padrão

construtivo

0,7æ

0.600

0,s0

0,960

1ÁÁ

qm

zm

0780

u.il

1,m

0,972

0,780

0,960

2cF,2

0,780

0,780

0m

1,M

0,960

0,s0

1.206

1,M

Vaior (RS)

750,m

900,00

m.00

950,m

1.5æ,m

1.700,m

2m0,m

600,00

7mm

750,m

8m,m

950,m

1.1m,m

1.4{0,m

750,00

1.m,m

750,m

2m,m

1 0m,00

1.0m,m

1.500,00

1.600.m

Area ToÞl
(m2)

1Zæ

ô0.m

50,00

50,m

35,m

s,00

46,m

50,m

65,m

28,m

25m

50,m

40,m

60,m

40.m

3ô,m

2,û

66,40

40,00

26,00

25,û

25,m

Baino

Centro

Eletromrte

Embratel

Centro

São Joå Bæco

Nossa Senlìora dâs Gr4¿s

Centro

Aponiã

Embrd,el

Rqæ

Pedrinhæ

0laria

Ol¿ria

Så Cdstovåo

São Cristovtu

0laria

Olãia

São Cristovål

Liberd*

Nova Porto Velho

Olaria

Olaria

ïpologia

Sda Comerc¡d

Sda Coæaid

Sda ComerDid

Sda Comercid

Sda Comercid

Sda ConErc¡al

Sda Cornercid

Sda Conercid

Sda Comercid

Sala CoÌsDid

Sda Comercid

Sda Comercid

SdaCÆrcid

Sda Con€rcid

Sda Cornscid

Sda Cornscid

Sda Comercid

Sala Conercid

Sda ConErcid

Sda CoÍercid

SdaComid

Sala Comecid

Oado utiliz.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Nfo

Sim

Sim

Sim

Næ

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Amôs1fe

1

2

I

4

5

6

7

8

I

10

11

12

IJ

14

15

IC

tt

18

19

n

¿t

u

RESUMO DE AMOSTRAS - DADOS PARA O SISDEA
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Análise de inferência estatística
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RELATORIO ESTAT STICO - REGRESSAO LINEAR

^,

Modelo

CESSÃO DE USO PARA EXERCíCIO DE ATIVIDADE DE APOIO - ALAFAIATARIA

Data de referência:

25 de maio de 2022.

lnformações Complementares:

Estatísticas:

Normalidade dos resíduos:

Outliers do modelo de regressão

Quantidade de outliers 0
% de outliers: o,oo%

Total de variáveis: 3

Variáveis utilizadas no modelo 3

Total de dados: 22
Dados utilizados no modelo: 79

Coeficiente de correlação o,8962L72 / O,8962L72
Coeficiente de determinação: 0,8032053
Fisher - Snedecor: 32,65
Significância do modelo (%): 0,01_

Resíduos situados entre -1o'e + Lo 68% 68o/o

Resíduos situados entre -L,64o e + f,S{6 90% 94o/o

Resíduos situados entre -1,960 e + 1,960: 95% LOO%
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Análise da variância:

Equação de regressäo / Funçâo estimativa (moda, mediana e média):

Explicada 27t0395,205 2 !355197,602 32,652
Não Explicada 664078,479 T6 41504,905
Total 3374473,684 18

Valor total = -1203,46294 +0 9233053084 * Área tota12 +2L43,743601 * Padrão construtivo%

Testes de Hipóteses:

Correlações Parciais

Área total x2 3,55 0,27
Padrão construtivo x% 7,3L 0,01
Valor total v 953 0,11

Padrão construtivo -0,01_ 0,59

Valor total 0,38 0,66

Valor total 0,81 0,88

¡þ'
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Tabela de Fundamentação - NBR 14653-2

^

Caracterização do imó-
vel avaliando

Completa quanto a todas
as variáveis a na lisadas no modelo

pleta quanto às variáveis utiliza- de situação para-

Quantidade mínima de
dados de mercado,
efetiva mente utilizados

(k+1),ondekéonúmero
variáveis ¡ndependentes

dentificação dos dados
Ce mercado

relativas a todos
dados e variáveis
lisados na modela-

m, com foto e caracte-
observadas pelo

utor do laudo

o de infor-

ção de informações relati-
a todos os dados e variáveis anali-

dos na modelagem

relativas aos dados e

efetivamente utili-
dos no modelo

de informa-

Extrapolação

mitida, desde que:

) as medidas das caracte-
do imóvel avaliando

sejam superiores a

% do limite amostral
perlor, nem inferiores à

do limite amostral

o valor estimado näo
Itrapasse 20%dovalor

no limite da fron-
ra amostral, para as refe-

ridas variáveis, de per si e

multaneamente, e em

flor

ulo

Nível de significância
(somatório do valor
das duas caudas) má-
ximo para a rejeição da

hipótese nula de cada
regressor (teste bicau-
dal)

30%

de significância
ximo admitido para

rejeição da hipótese
ula do modelo

teste F de Snedecor

5%

rj'i
tl

T6 10 6

l-odos, no mínimo no grau I
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Gráfico de Aderência - Resressão Linear
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Gráfico de resíduos - Resressão Linear
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MEMORIAL DESCRITIVO

I
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MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCffO BRASILEIRO
5o BATALHRO oe ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
(BATALHÃO C0R0NEL CARLoS ALOySto WEBER)

MEMORIAL DESCRITIVO

N" 0212022-SecTec/50 B EC

DADOS GERAIS

PROPRIETÁRIO: MINISTÉRIO OR DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO _ 50 BATALHAO DE ENGENHARIA

DE CONSTRUÇAO,

CNPJ : 07,556.867/0001 -77

ENDEREçO DO IMÓVEL: Avenida Rogério Weber, no 01 - Baino Militar, Porto Velho/RO,

DADOS TÉCNTCOS DA ED|F|CAçÃO

TIPOLOGIA DA EDIFICAçno: COUTRCAL

No DE PAVIMENTOS: 1

Ánen Do PAVTMENTo:43,24 m,

DESCRTçAO GERAL DA EDTFTCAçAO

Sala Comercial contendo 43,24 m2, com dois ambientes, separados por parede interna em alvenaria, parede

externa edificada em tijolo ceråmico de % uez, rebocadas, emassadas e pintadas com tinta PVA (pelo lado

interno) e acrílica (pelo lado externo), todas na cor Branco,

O revestimento do piso é do tipo granilite, com rodapés de 1Ocm de altura em granilite em toda a extensão do

imóvel.
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Memorial Descitivo no 0212022-SecTec/50 BEC

A porta que dá acesso a área externa e do tipo uma folha de abrir, em vidro temperado e a

separa os ambientes é do tipo uma folha de abrir, semioca, todas com ferragens,

A janela é do tipo quatro folhas com duas folhas de correr, em vidro temperado.

O forro é do tipo PVC branco, em toda a extensäo do imóvel.

O sistema elétrico é do tipo sobrepor, composto por 5 luminárias em LED, 1 tomada de uso específico (ar-

condicionado) e 7 tomadas de uso geral.

0 sistema de cobertura composto por treliças metálicas e telhas do tipo galvanizada,
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ANEXO I

MINISTÉRIO DADEF'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BÄTALHÃo rn ENGENHARTADE coNsrnuçÃo
nnr¡.lHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo \ilEBER

PREGÃO ELETRONICO N" I5I2O22

(Processo Administrativo NUP 64043.0055 7 8 I 2022-52)

1 DO OBJETO

1.1 Contratação de Empresa Especializada na exploração de serviços de Alfaiataria, mediante

cessão de uso para atividade de apoio da átrea de 43,24 m2, a título oneroso, confonne condições,

especificações e exigências descritas neste Tenno de Referência.

1.2 A Alfaiataria do 5o Batalhão de Engenharia de Construção constitui uma atividade de apoio

que visa prestaro serviço de alfaiataria e venda de artigos rnilitares aos integrantes da referida

O.M, os quais se encontram definidos e especificados em suas quantidades conforme tabela a

seguir:

Cârnnra Nacional de Modelos de Licilîçõcs c Contr¡los Administrativos da ConsuhoriÂ-Ceral da União
Tc¡rno dc Rcferência - Modelo pÂra Pregâo Eletrônico: Serviços Contínuos sem dcdicação cxclusir,¡ de ¡nÍo dc obra
Atualizaçio: Julllo/202 I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DA CESSAO DE USO

O espaço a ser cedido é uma sala comercial contendo 43,24 m',com
dois ambientes, separados por parede interna em alvenaria, parede
externa edificada em tijolo cerâmico dettz vez, rebocada, emassadas e

pintadas com tinta PVA (pelo lado interno), todas na cor branca. O
revestimento do piso é do tipo granelite, com rodapés de 10 cm de

altura em granelite em toda a extensão do imóvel. A porta que dá
acesso à irea extema é do tipo de uma folha de abrir, ern vidro
ternperado e porta intema que separa os ambientes é do tipo urna folha
de abrir, semioca, todas com ferragens. A janela é do tipo quatro folhas
com duas folhas de correr, em vidro temperado.. O forro é do tipi
PVC, branco, em toda a extensão do imóvel. O sistema elétrico é de o
tipo sobrepor, composto por cinco luminárias em LED, 1 tomada de

uso específico (ar condicionado) e 7 tomadas de uso geral. O sistema
de cobertura composto por treliças metálicas e telhas do tipo
galvanizadas.

R$ 1.133,32

VALOR

u¡urrinto
ITEM nBscnrçÃolssrncrncnçÃo nnCUrrlnnreçÃO UN QTDECRUPO

Un I 10,00I
Bandeira do Brasil Emborrachada sem

costura, para uso no braço da gondola.
Regulamento de Uniforme

do Exército

Un I 165,662

Boina Francesa, fabricada em malha de

lã, alta maleabilidade, repelente à água.

borda em couro, reforÇo semicircular

Regularnento de Uniforme do

Exército



VALOR

UNITÁRIO

UN QTDEREGUMENTi\çÃOGRUPO ITEM DESCRTçÃO/ESPECIFICÄÇÃO

para fixação de distintivo, disponível
nos tamanhos 54,55,56,57,58, 59, 60 e

6l na cor camuflada.

30,00
Regulamento de Uniforme do

Exército
Un I3

Camiseta Regata Branca, utilizada no

treinamento físico militar, confeccionada
em malha fria (DRY FIT), produto de

acordo com as especificações do

Regulamento de Uniformes do Exército,
disponível nos tamanhos PP, P, M, G e

GG.

Un 1 40,00
Regulamento de Uniforme do

Exército4

Camiseta Camuflada EB 100% algodão
disponível nos tamanhos PP, P, M, G e

GG.

Un I 12 8,00

Gandola camuflada alta solidez.
atendendo aos novos padrões do exércitc
brasileiro para o ano de 2023Disponível
nos tamanhos PP. P, M, G e GG.

Regulamento de Uniforme do

Exército5

Un I 42,00
Regulamento de Uniforme do

Exército6

Cinto modelo N.A produzido em

polipropileno.
regulagem de tamanho, com l3 pares de

ilhós, furações a qual se prenderr

diversos acessórios militares, comc
cantis, coldres, porta carregadores €

suspensórios.
contém 2 passadores de cinto en'l

polímero.
fechamento através de fìvela plástica

modelo NA.

Regulamento de Uniforme do
Exército Un I 161 ,667

Coturno rnilitar ultra leve verde oliv¿
com zíper, extra brilho, solado de

poliuretano de dupla densidade anti-

impacto injetado diretamente nc

cabedal, disponível nos tamanhos 36

37. 38. 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46.

I 5,83
Regulamento de Unifonne do

Exército
Un8

Divisa de soldado emborrachado
;onfeccionada pelo processo de

noldagem a quente, na cor branca, sobre

lm suporte na cor carnuflada, sendc

lplicada por rneio de velcro na cor verde

rliva.

Un I 5,839

Divisa de cabo emborrachadc
;onfeccionada pelo processo de

moldagem a quente, na cor branca, sobre

um suporte na cor camuflada, sendc

aplicada por meio de velcro na cor verde

cliva.

Regulamento de Uniforme do

Exército

Regulamento de Uniforme do

Exército Un 8,33

I

t0

Distintivo ernborrachado de gola,

insígnia para referência de
posto/graduação, plastifìcado e

confeccionado pelo processo de

moldagem a quente, na cor branca,
sobre um suporte na cor verde oliva,
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Flc lf
b"

GRUPO ITEM onscntçÄolnsppc rnlcnçno nncuuonreçÄo UN QTDE VALOR

unrr.Ánro
sendo aplicada por meio de velcro na
cor verde olive.

ll
Distintivo emborrachado de cursos e

estágios em format semicircular.
Regulamento de Uniforme do

Exército Un I 8,33

12

Conjunto Camuflado (gandola e calça),
alta solidezDisponível nos tamanhos PP
P,M,GeGG.

Regulamento de Uniforme do
Exército cj I 248,33

13 Fivela preta de metal
Regulamento de Uniforme do

Exército
Un I 11,66

l4

Gandola camuflada alta solidez,
atendendo aos novos padrões do exércitc
brasileiro para o ano de 2023Disponíve1
nos tamanhos PP, P M. G e GG.

Regulamento de Uniforme do
Exército

Un I 151,66

l5 Gorro pala duradisponível nos tamanhos
54,55,56,57,58, 59, 60 e 61.

Regulamento de Uniforme do
Exército

Un I 34,33

t6

Meia Branca, composição: 52,64%
algodão I 46% poliamida I 1,36%
elastodieno, constituída de perna.
calcanhar e pé, tamanho único.

Regulamento de Uniforme do
Exército

Un 1 12,33

t7

Meia para Çoturno verde oliva.
composição: 52,64Yo algodão I 46%
poliamida I 1,36Yo elastodieno,
constituída de pema, calcanhar e pé.

tamanho único.

Regulamento de Uniforme do
Exército

Un 12,66

18

Bombacha de liga o bornbacho militar t
um elástico que possui uma presilha en
uma das pontas. É utilizado para prender
a calça tática acima do cotumo.

Regulamento de Uniforme do
Exército

Un I 4,66

19

Calção verde oliva, utilizado nc
treinamento fisico militar
confeccionado eln nylon de alte
resistência, oferecido nos modelos pare

aluno (uma faixa vermelha), soldadc
(sem faixa), sargento (uma faix¿
branca), oficial (duas faixas brancas)
produto de acordo com as especificações
do Regulamento de Unifonnes dc

Exército, disponível nos tamanhos PP, P
M,GeGG.

Regulamento de Uniforme dc
Exército

Un I 35,00

20 Suspensório padrão Exercito Brasileiro,
corn formato em Y, produzido corn
material ripstop de resina impenneável.
cadarço fita CA semi reforçado, corn
velcro para armação no cinto, possui
alças regulaveis.

Regulamento de Uniforme do
Exército I 59,33

Valor estimado total de um mil cento e setenta e cinco reais e sessenta centavos 1.175.60

1.3 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de alfaiatana.

1.4 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.54licitação serârealizada em grupo único, conforme tabela constante do subitem 1.2 deste

tenno objetivando-se a ampliação da competitividade, economia de escala e o melhor
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gerenciamento contratual.

1.6 A presente contratação adotarâ como regime de execução a empreitada por preço global.

1.6.1 O prazo de vigência do contrato é: de 12 (doze) meses, podendo ser prorogado por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57 r II, da Lei

8.666, de 1993.

2 JUSTIFICATM E OBJETM DA CONTRA-TAÇAO

2.1 AJustificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico

dos Estudos Prelirninares, apêndice desse Termo de Referência.

3 DESCRTÇÃO oa SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de alfaiataria, de carëúer continuado sem dedicação exclusiva de

mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, etn sua forma

eletrônica.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de 2I

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3o do

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Administração Cedente, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

s REQUISITOS DA CONTKA*TAçÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Ser do ramo do objeto da licitação.

5,1.2 Possuir rnão de obra capacitada e qualificada para o desempenho dasdiversas

5.1.3 Tarefas de alfaiate.

5.1.4 Possuir capacidade logística adequada para as demandas solicitadas.

5.1.5 Estar alinhada com a política de desenvolvimento sustentável.

5.1.6 Possuir experiência no mercado com apresentação de atestado de capacidade

técnica.

5,1.7 Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias.

5.2 Alérn dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
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conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como

celebração do contrato.

6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, tendo em vistaque o objeto da

presente licitação é para escolha de empresa especializadapara cessão de uso de áttea.

6.2 A proponente deve observar os critérios e práticas de sustentabilidade, seguindo as

orientações do "Guia de Licitações Sustentáveis", conforme modelo disponibilizado pela
Advocacia-Geral da União (https://www.gov.brlagtlpt-brlcomposicao/consultoria-geral-da-

uniao- 1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-

contratos/licitacoessustentaveis), devendo ainda, ter a preocupação constante em adotar tais

critérios e práticas, para aquelas atividades que assim o exigir, conforme determinação dos

órgãos de controle ambiental e legislação pertinentes.

7 DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO

7.lPara o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalagões do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado

para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 09:30 horas às 11:40 horas e das 14:00horas às

16:30 horas.

7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à dataprevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para arealização da vistoria.

7.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas

ao objeto da licitação,para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7,4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

I MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 A execução do serviço seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1 São vedadas condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.

8.1.2 Sejam observadas às normas relacionadas com o funcionamento da atividade

vinculada ao objeto da cessão de uso e com autilização do imóvel.
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8.1.3 Compatibilidade do horário de funcionamento do expediente, qual seja: de

segunda a quinta-feira das 7:45 às 12:00 e das 13:30 às 16:45e às sextas-feiras das 8:00 às

12:00.

8.1.4 Para os meses de meio expediente e ou licenciamento do efetivo vaníwel

(dezembro, janeiro e fevereiro) o valor da cessão de uso poderá ser reduzido em de 300/o, se

o pennissionário acompanhar o meio expediente.

8.1.5 Os resultados alcançados em relação às disposições contratuais, em especial a

qualidade do trabalho.

8.1.6 Os recursos humanos ernpregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas.

8.1.7 A qualidade e quantidade dos recursos rnateriais utilizados.

8.1.8 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida.

8.1.9 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

8.1.10 O CESSIONÁ2O deverá fornecer mão-de-obra devidamente registradae treinada

tecnicamente para a execução dos serviços propostos.

8.1.11 Deverá ainda fornecer equipamentos e produtos necessários e suficientes à

execução dos serviços.

8.1.12 Restituição da área do imóvel ao final do contrato em perfeito estado de

conservação.

8.1.13 O Permissionário deverá expor em local visível e público a tabela dos preços

(assinada pelo Ordenador de Despesas e pelo cessionário).

8.1.14 O Pennissionário não poderá pernoitar dentro das instalações cedidastampouco nas

instalações do aquartelamento.

8.1.15 O objeto da cessão de uso incluí apenas a disponibllização da sala, devendo o

cessionário responsabilizar-se pelos móveis e aparelhos para desenvolver suas atividades.

8.1.16 O cessionário deverá responsabilizar pela lirnpeza e asseio das instalações

cedidas, bem como conservação de parte elétrica, portas, janelas, piso e paredes, não

podendo "lançar mão" dos serviços gerais doaquartelamento.

8.1.17 Disponibilizaçáolcolocação de extintor de incêndios na ârea ocupada, de acordo coln as

especificações locais, legais e anatureza da atividade a ser desetnpenhada.

9 INFORMAÇOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1 Sala medindo uma área total de 43,24 m2,localizadana fração do imóvel RO-l2-
0027, no interior das instalações do 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5" BEC),
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relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

CESSIONÁRIA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

14.13 As disposições previstas nesta cláusula rrão excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2077 , aplicável no que for pertinente à contratação.

l4.l4A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica coffesponsabilidade da CEDENTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993

rs Ðos GRITÉRIOS ÐEAFERIçÃO E MEÐIÇÃ0 PAR* FI|.TURAMENTo

15.1 
^ 

avaliaçãe da exee

eonfeme-p

+nima

15.1.1

15.2 Nes termes de item 1r de ¡\nexe VIII ¡\ da Instruçãe Nermativa SEGES/MP no 05; de

15.2.1

15.2.2 neixeu ¿e exeeutar as

15.2.3 neixeu ¿e utitizar o

15.3 Não se aplica

16 DO RECEBTMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO

16.1 A emissãe da Neta Fi
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14 CONTROLE E FTSCALTZ^ç^O DA EXECUçAO

l4.l A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da pro

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deveúr comunicar à autoridade

responsável paru que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ 1o do

artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2 A conformidade do matenalltécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: matca, qualidade e forma de uso.

14.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos $$ Io e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

14.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas'neste Termo de Referência

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos

77 e87 da Lei no 8.666, de 1993.

14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

14,6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nír,el de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à

CESSIONÁRIA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CESSIONÁ2A a avaliação da execução

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos seruiços

realizada.

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CESSIONÁRIA materialize a avaliação

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.10 A CESSIONÁRIA poderá apresentar justifrcativapara a prestação do serviço com metlor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço <:m
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lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecidapela Lei no 13.146, de 2015.

11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato

11.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1'do art. 57 da

Lei no 8.666, de 1993.

11.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

norTnas de segurança da Contratante.

11.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norlnas e legislação.

11,23 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.I,"a"e"b",
do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de25l05l20l7:

11.23.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar

os mesmos sem limitações.

11.23,2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a

sua utilização sem que exista autonzaçdo expressa da Contratante, sob pena de multa, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

t2 DLSUBCONTRÄIAÇÃO

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13 ALTERAçÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato. não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
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11.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 3) certidões que comprovem a
regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado.4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.512017.

11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

11.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

ll.l2 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eftcaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo

de Referência, no prazo determinado.

ll.l4 Conduzir os trabalhos com estrita observância às noffnas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre linrpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.16 Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir autilizaçào do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

ll.l7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Câ¡nua Nacional dc Modclos de Licitaçõæ e Conlrîtos Administrativos da Consultorio-Ccral da União
Tcnno de Referêncio - Modelo po a Pregâo Eletr6nico: Serviços Continuos se¡n dedicação exclusiva de ¡não de obra

Atualizaçlo: Julho/202 I



10.9 Fomecer por escrito as informações necess átrias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato.

10.10 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.11 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

10.L2 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditarnentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

10.13 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado

da preferência estabelecida pelo art.3o, $ 5o, da Lei no 8.666, de 1993.

10.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Cessionária, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ouem local por ela

designado

11 OBRTGAÇOES DA CESSTONÁRrA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

alérn de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade

e quantidade especificadas neste Tenno de Referência e em sua proposta.

11.2 Explorar a ëtrea conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulascontratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, na qualidade

e quantidade rnínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta

11.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), caso a

contratada tenha agido com dolo ou culpa, desde que garantida a ampla defesa da mesrna,

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, ern confomridade colr as nonnas e detenninações em vigor.

11.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja farniliar de agente

público ocupante de cargo ern comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos

termos do artigo 7o do Decreto no 7.203, de 2010.
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9.8.3 A (O) CESSIONÁRIA deverá responsabilizar-se inteiramente pelas despesas com

a vigilância do espaço cedido.

9.8.4 A(O) CESSIONÁRIA(O) deverá responsabilízar-se pela segurança do

estabelecimento, contribuindo com as ações gerais de segurança e vigilância realizadas no
prédio ou nasimediações em que se localiza o espaço cedido, não podendo ser atribuída à
CEDENTE qualquer responsabilização pela ocorrência de delitos locais e específicos no
estabelecimento, por omissão ou negligência, ou que não condigam com o plano geral de

segurança e vigilância desenvolvido pela instituição.

10 OBRIGAçOES DA CEDENTE

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejarn as mais adequadas.

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Tenno de Referência.

10.5 Receber da Cessionária o valor resultante da cessão de uso, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência

10.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber, em confonnidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n' 512017.

10.7 Fiscalizar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Cessionária, no que couber, em confonnidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.

5/2017.

10.8 Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:

10.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se sornente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendirnento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário.

10.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

10.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.
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9.1,2,2.5 Mensalmente, o Fiscal do contrato enttarâ em contato com o

Gestor de Tarifas Públicas da OM e solicitará o valor do Kilowattlhora

do mês em curso, preencherá a GRU e a encamirtharâ, até o dia 5 do

mesmo mês ao Cessionário.

9.1.2.2.6 No caso de eventual atraso no pagamento da taxa de energia

elétrica, o valor devido será acrescido de multa no valor de 02 %(dois

por cento) do valor mensal e juros, sendo que sua apuração será desde a

data seguinte ao seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em

que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, equivalente a 60/o ao ano.

9.2 A âgaanão será cobradataxa, haja vista, as dependências possuir apenas 01 (Um) ponto de

água 01 (uma) tomeira, sendo seu consumo desprezível e embutido no valor da locação do

imóvel.

9.3 O pagamento mensal da cessão será efetuado mediante Guia de Recolhimento a União

(GRU), no Banco do Brasil S.A, através do código n'20804-3.

9,4Para os meses de meio expediente (dezembro, janeiro e fevereiro) o valor da locação e

participação nas contas de água e energia terá uma redução de 30o/o, caso a Cessionária cumpra

este meio expediente.

9.5 O Contrato de Cessão náo gerarâ despesas para a CEDENTE. A CESSIONÁRIA se

respons abil izar â inte gtalmente por suas desp esas operacionai s.

9.6 O ressarcimento das despesas mensais pela cessão de uso do espaço se dará a partir da

assinatura do termo de cessão, conforme prazos determinados no presente Termo, devendo ser

efetuado independente de notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU).

9.7 O horário de execução dos serviços daalfaiatana será de07h45 as12h00 e 13h30 as 16h45,

de segunda a quinta-feira, e as sextas-feiras 08h00 as 12h00, exceto os dias que não houver

expediente regular no órgão.

9.7.1 Qualquer mudança de horário deverá ser solicitada ao fiscal de contrato que levarët

a apreciação do fiscal administração do 5o BEC.

9.8 Da limpeza, manutenção, conservação e vigilância da área ocupada:

9.8.1 A(O) CESSIONÁRIA(O) deverá responsabilizar-se inteiramente pelas despesas

com limpeza, manutenção e conservação do espaço ocupado, ou seja, promover ações e

providências relacionadas à limpeza, iluminação, pintura, dedetização, estrutura hidro

sanitária e elétrica do local, entre outros serviços semelhantes.

9.8.2 O maquinário, os móveis e os materiais acessóriospertencentes à CESSIONÁRIA
(O) deverão ser totalmente conferidos, recolhidos e retirados após a desocupação do

irnóvel, mediante os termos de encerramento do vínculo contratual.
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com endereço na Avenida Rogério Weber, no 1, bairro militar - Porto Velho - RO

9.1.2 VALOR MENSAL da cessão de uso de Alfaiataria: R$ 1.133,32 (um mil cento e

trinta e três reais e trinta e dois centavos), sendo:

9.1.2.1 Valor da locação do imóvel: R$ 1.133,32 (um mil cento e trinta e três

reais e trinta e dois centavos))(conforme o Laudo de Avaliação Seção Técnica 5o

BEC.

9.1.2.2 Haverá participação da Cessionáma no rateio de despesas com energia

elétrica, de acordo como definido neste estudo preliminar:

9,1.2.2.1 A Cessionária apresentará ao fiscal administrativo, por

ocasião da assinatura do contrato a relação de equipamentos

eletroeletrônicos a serem utilizados no local da Cessão, para fins de

cálculo de consumo estima de energia elétrica.

9.1.2.2.2 Para a conclusão da quantidade da energia consumida em

kwh, considerar: a quantidade de aparelhos (cargas instaladas pela

Cessionária e sua forma de utilização conforme tabelas do PROCEL); a

potência dos aparelhos; o número de horas com os aparelhos ligados; o
número de dias úteis de uso ao mês; e o preço do kWlh cobrado pela

Energisa - Distribuição Rondônia, constante na fatura do mês de

referência ao consumo; com a adoção da seguinte formula:

E (energia): (Q) x (P) x (D) x(H) : KWh

1000

Onde:

Ð: Energia consumida mensalmente em kWh;

(Q): Quantidade de Aparelhos;

(P) = Potência do Aparelho;

(D) : Número de dias úteis de uso ao mês;

(H) : Número de horas com o aparelho ligado.

9.1.2.2.3 (Valor do kWh) = preço do kWtr cobrado pela Energisa no

mês de referência ao consumo.

9.1.2.2.4 O consumo estimado será multiplicado, mensalmente, pelo

valor do Kilowatt/hora, constante na fatura de energia elétrica do

Pavilhão do 5o BEC e reembolsado pelo CESSIONÁRIA, por meio de

Guia de Recolhimento da União - GRU, até o 5o dia útil do nrês

subsequente.
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16.7 Não se aplica.

17 DO PAGAMENTO
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17.17 Os pagamentos deverão ser realizados até o quinto dia útil de cada mês.

17.18 Os pagamentos a serem realizados pela Cessionária são R$ 1.133,32 (um mil cento e trinta

e três reais e trinta e dois centavos) referentes à cessão da sala de 43,24 m2 (quarenta e três

metros vírgula vinte e quatro metros quadrados) acrescido da taxa de energia elétrica conforme

estabelecido nos subitens 9.1 .2.2.7 ao 9.L2.2.6.

17.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de aualização

fìnanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios.
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N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

pagamento.

VP: Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

17.20

17.21 Não se aplica.

18 REAJUSTE

18.1 O valor mensal da cessão de uso da Alfaiataria: R$ L133,32 (um mil cento e trinta e três

reais e trinta e dois centavos) será fixo e irreajustável no prazo de um ano da data limite para

apresentação da proposta, excetuando os meses de dezembro, janeiro e fevereiro, que poderão ter a

redução de 30o/o, confonne item 8.1.4, deste termo de Referência.

18.2 O valor da despesa com energia elética poderão ser reajustados em épocas próprias e

índices específicos, em igualdade de condições com os consumidores em geral.

18.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CESSIONÁRIA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CEDENTE, do índice IGPM/FGV,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, corn

base na seguinte formula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(I-I')/Io,onde:
R: Valor do reajuste procurado.

V: Valor contratual a ser reajustado.

Io: Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação.

I : Índice relativo ao mês do reajustamento.

18.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta<lo a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustarnento, o CEDENTE pagaút àt

CESSIONÁRIA a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidan<lo a cliferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

18.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Câmu¡ Nacional de Modelos dc Licitnçõe e Conttttos Administrûtivos do Consultoria-Ceral da União
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18.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

18.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valol remanescente, por rneio de termo aditivo.

18.9 Com relação aos preços dos produtos ofertados na tabela 1.2 deste termo de referência, e

mediante solicitação da Cessionária, poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, através

de apresentação de pesquisas de preço que comprovem a adequação ao mercado e que atendam

ao que rege a Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto de2020.

18.10 O reajuste serârealizado por apostilamento.

19 GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o valor total dalicitação ê

não compensatório para a apresentação de garantia, tendo em vista que onera o cessionário e não

garante a compensação de possíveis prejuízos ao imóvel.

20 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

20.L Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a CESSIONÁnh
que:

20.1,1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação.

20,1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

20.1.3 Fraudar na execução do contrato.

20.1,4 Comportar-se de modo inidôneo.

20.1.5 Cometer fraude fiscal.

20.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço coutratado.

20.2.2 Multa de:

20.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor da parcela ou valor do serviço em atraso na execução dos serviços,

limitada a incidência a 75 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocolrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. obrigação assumida, sem

Cârnila Nacion¡l de Modclos de Licitaçõs e Contratos Administrstivos da Consulloriq-Certl dû Uni¡lo
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prejuízo da rescisão unilateral da avença.

20.2.2.2 0,1% (urn décimo por cento) até I}Yo (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

20,2,2,3 0,1% (um décimo por cento) até l5o/o (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

20.2.2.4 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas 7 e2, abaixo. e

20.2.2.5 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de

prorrogação), observado o máxim o de 2%o (dois por cento). O atraso superior a 25

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CEDENTE a promover a rescisão

do contrato.

20.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si.

20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou

unidade adrninistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo

prazo de até dois anos.

20.2,4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que scja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.3 A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.4 também ó

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Tenno cle

Referência

20.4 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente coÍr as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,

20.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo corn as

tabelas 1 e 2:

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

1 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
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0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato2

J 0,8o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

I,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato5

TABELA 2

Cârnora Nocional de Modelos de Licitaçõcs e Contlatos Adnrinislrativos dô Consultoria.Cernl da Uniño
Ter:no dc Refcrêncin - Modelo par¡ Prcgão Elctrônicor Serviços Continuos sen dcdicaçâo exclusiva de mão dc obra

Atualizaçõor Julho/202 I

INFRAÇÃO

05

Pennitir situação que crie a possibilidade de causar dano

fisico, lesão corpotal ou consequências letais, por

ocoffencla.
1

042

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento.

03
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia.
J

024
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia.

035

Retirar flincionários ou encaffegados do serviço durante o

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE,
por empregado e por dia.

Para os itens a seguir, deixar de:

016
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia.

027
Curnprir detenninação formal ou instrução complementar

do órgão fiscalizador, por ocorrência.

0l
Substituir ernpregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço,

por funcionário e por dia.

8

03
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência

fonnalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

9
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6"

por ocoffencla.

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato.
01

l1
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA.
01

20.6Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

20.6,1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos.

20.6,2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

20.6,3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

20.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observanclo-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

20.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confotme

artigo 419 do Código Civil.

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graviclade

da conduta do infrator, o carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade. Caso o valor da multa não seja suficiente para

cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

Camra Nacional de Modclos de Licitaçõ6 e Contratos Administr¡tivos dû Coßultoria-Gcral da UniÂo
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preliminar ou Plocesso Adrninistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

20.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Aclministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 72.846, de 1o de

agosto de2013, seguirão seu rito normal na uniclade administrativa.

20.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de clanos e prejuízos à Administração

Pública Federal lesultantes de ato lesivo cometido por pessoa juríclica, com ou sem a

participação de agente púrblico.

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21 CRTTTíRTOS DE SELEÇÃO ln FORNECEDOR.

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2 Os critérios cle qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital.

21.3 O critério de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor.

21.3.1 Comprovação de aptidão para a. prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou coln o item pertinente,

rnediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito público

ou privado.

21.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características

mínimas:

21.3.L.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente.

21.3.1,3 O licitante disponibilizará todas as infonnações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.512011.

21.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital

Câmuo Nncion¡l de Modelos de Licitaçôs e Conlrûtos Administrativos da Consultoria-Ceral da União
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22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIADOS

22,1 Valor Global de R$ 1.133132 (um mil cento e trinta e três reais e trinta e dois centavos)

22,1.1 O valor de referência foi obtido a partir de pesquisas no comercio local conforme

previsto no inciso IV, do Art 5o da Instrução Normativan'7312020.

23 RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

23.1

$ 2" Na lieitaçãe para registre de preçes não é neeessádeÈndiear-a

23.2 Não haverá para o 5' Batalhão de Engenharia de Construção ( 5" BEC) <lespesa decorente

da execução clo objeto deste Pregão Eletrônico por se tratar de receita.

PortoVelho-RO, 18 de junho de2022.

RAPHAEL FERN LIMA GUEDES - Lo Ten
Equipe de amento

L /'-)

BERNARDINO DA SILVA - 3" Sgt
Equipe de Planejamento

CÂmûrû Nacional de Modelos de Licitaçðs e CoDtratos Adrninistrolivos do Consultorio-Ccral da Unilo
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 64043.00 5s7 812022-52

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DA EQUIPE DE
pLANEJAMENTo pARA pRocESSo Lrcrurónro DE cnssÃo nn

uso rARAALFATATARTAA E AuTonrzaÇÃo nARA InÍcIo no
PRocEDIMENTo LrcrrnTónro

1. DA solrclrnÇÃo
1.1. A equipe de planejamento para processo licitatório para cessão de uso para alfaiøna
encaminhou o DIEx no 01122, de 20 de junho de 2022 - NUP: 64043.00557812022-52, cujo

objeto é a cessão de uso paraalfaiataria.

2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Confonneestudospreliminares.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletirn Interno n" 66, de 6 de abril de 2022.

4. DO QUANTTTATTVO

4.1, Conforme formalização da demanda, anexa aos autos.

5. ÓncÃo GERENCIADoR

5.1. O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de Construçáo - 5" BEC.

6. ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO

6.1. Não de aplica.

7. DO BENENÍCTO DA ME/EPP

7,1. Esta licitaçáo éparaparticipação exclusiva paraI|I4EIEPP, como preconiza o inciso I,

do Art. 48 da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 (com redação dada pela

Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de2014), e Art 6o do Decreto no 8.538, de 6 de

outubro de 2005.

Art. 6o Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes

de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).



8. CoNTRATAÇÃo NA MoDALIDADE DE PREcÃO rlnrnÔNICO SISPP

8.1. Pregão Eletrônico SRP - Lei 10.520, de 17 julho de 2002.

9. DOS RECURSOS

9.1. Não se aplica.

Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. 14, do Decreto 10.024, de20 de setembro de

2019, CONCORDO com a referida contratação, APROVO o Termo de Referência, da Seção

de Saúde do 5o BEC, AUTORIZO a abertura do processo para cessão de uso para alfaiatana.

Encaminhar à SALC para início do processo licitatório.

Porto Velho, RO,28 de junho de2022.

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção
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5" BATALHÃo DE ENGENHARIA DE coNsTnuçÃo
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MINISTÉRI O DADEF'ESA
EXERCITO BRASILEIRO

s. BÄTALHÃo nn ENcENHARTADE coNsrnuçÃo
nar¡.r,HÃo coRoNEL cARLos ALoysIo \ryEBER

RELATÓRIO DE PESQUTSA DE PRDÇOS E DESCRIç¡.O DOS ITENS
PREGÃO L5I2O22

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

detenninado na Lei n" 8.666193 e IN 073, de 5 de agosto de 2020 - SEGES/ME.

1 FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.1 A Lei n" 8.66611993, em seu art. 40, determina que o edital deverá conter critério de

aceitabilidade de preços, tendo por base os preços de referência e que o projeto básico (anexo ao

edital de licitação) possua orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários.

1,2 Pesquisa de Preços 4 Ainda, o artigo 43 da mesrra Lei, afirma que a licitação será processada e

julgada com observància da verificação da conformidade de cada proposta coln os requisitos do

edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial
competente.

1.3 O Decreto n' 10.024119, quê regula a rnodalidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos do

inc. XI do art. 3o, afirma que o Termo de Referência deverá conter os elementos que embasam a

avaliação do custo pela Administração Pública, infonnando o valor estirnado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, segundo o preço de mercado.

1.4 Dessa forma, faz-se necessário que o órgão licitante possua estimativa prévia que permita
verificar se os preços propostos sáo realizëweis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados

pelo mercado.

1.5 Nesse mesmo sentido, o Decreto Federal n' 7.892113, que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços no âmbito do Poder Executivo, no inciso IV do artigo 5o, determina ao órgão gerenciador

que proceda arealização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação. O

referido Decreto especifica, também, a necessidade de realizaçáo periódica de tal pesquisa para

comprovação da vantagem da contratação (inc. XI do art. 9) e a necessidade da pesquisa pelo órgão

participante, a fim de retratar as variações regionais de preços ($6" do art.6').

2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2.I ANDRÉ MARIANO RENGEL DE OLIVEIRA - 2O TEN C MAIHEUS FELIPE LOBATO DA
SILVA - 3" Sgt e, conforme Boletim Intemo no 91, de 12 de rnaio de2022.
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3 OBJETO

3.1 Prestação de serviço de apoio direto (Loja de artigos Militares) por meio de cessão de uso no 5o

BEC.

4 OBJETIVO

4.1 Este relatório visa registrar metodologia da pesquisa realizada nos itens referente ao pregão no

| 5 I 2022, arti go s rnilitares.

5 PERÍODO DE REALIZAçÃO

5.1 Meses de maio e junho de2022.

6 METODOLOGIAAPLICADA

6.1 O valor de referência foi aferido por meio de (X) Média 0 Mediana 0 Menor Preço.

7 FONTES DE PESQUISA

7.1 Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parârnetros, observado o art. 5o da IN

73I2O2O _ SEGES/ME:

a) (X) I - Painel de Preços (http://paineldeplecos.Þlanejarnento.f¡ov.br);

b) ( ) II aquisições e contratações sirnilares de outros entes públicos, f,trmadas no período de até 1

(urn) ano anterior à data de divulgação do instrurnento convocatório;

c) (X) III dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data

e hora de acesso;

d) ( ) IV pesquisa direta com fomecedores, mediante solicitação fonnal de cotação, desde que os

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgação do instrurnento convocatório.

S LEVANTAMENTO DO MERCADO

8.1 Trata o presente documento das justificativas para realização de pesquisa de preços, em virtude

da inviabilidade de não utilização dos parâmetros definidos nos Incisos II e III do artigo 5o da

Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de2020,paraamaioria dos itens deste certame.

8.2 Saliente-se que o mandamento constante do caput clo parágrafo 1o artigo 5o da IN 7312020,

determinava que fosse observada a ordem de prefèrência determinada pelo referido artigo, seja,

dever-se-ia utllizar prirneirarnente o primeiro rnétodo (inciso I), em seguida o segundo rnétodo (inciso

II) e assim sucessivamente, até o último método.

8.3 Quanto à metodologia de levantamento de preços foram aplicadas nos itens descritos no item

"6 Análise da pesquisa de preço" a pesquisa conforme os incisos mencionados, da supracitada



f
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Instrução Normativa.

8.4 No caso concreto, certifica-se que no pregão eletrônico foi realizado em 100% dos itens no

inciso I, da IN 73120.

8.4.1 Tambérn foram impressos extratos do painel de preço dos itens encontrados no

referido porlal para coÍrprovação de valores.

8.5 Sobre o assuttto, infonna que o responsável por elaborat a Pesquisa de preço anexou ao

processo o que detennina o Art. 3o da Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto de 2020, Adernais
foi dado a atenção para se fazer a pesquisa de preço condizente cofir o rnercado local e no

esgotamento das tentativas foi anexado uma pesquisa de outra região com valor similar com o da

região. O método utilizado para obtenção do preço estirnado foi a média dos valores obtidos,
utilizando no mínirno 3 (três) preços.

9 ANALISE DA PESQUISA

9,1 Trata o presente documento das justificativas para realização de pesquisa de preços em

confonnidade aos parâmetros definidos nos Incisos I, do artigo 5o da Instrução Normativa n" 73, de

05 de agosto de2020.

9.2 Saliente-se que o mandamento constante do caput do parâgrafo 1o artigo 5o da IN 73/2020,
determinava que fosse observada a ordem de preferência detenninada pelo referido artigo, seja,

dever-se-ia utilizar primeiramente o primeiro rnétodo (inciso I), ern seguida o segundo rnétodo (inciso

II) e assim sucessivarnente, até o últirno método.

9.3 Quanto à rnetodologia de levantamento de preços foi aplicada a média dos preços da seguinte
forma:

9.3.1 (X) I-PaineldePreços (http.,llpaineldeprecos.planejamento.gov.br).

NO

ORDEM
OBJETO ITEM(S)

1 Aquisição de artigos rnilitares 1 a20

9.3.1.1 Os itens citados no item 9.3.1 forarn desconsiderados pelos seguintes motivos:

9.3.1.1.1 Itens 1,2,4,5,8 9,10, 11,13,14 ao20 por estarem abaixo do
preço de mercado no município de Porto Velho-RO alérn de não
possuírem a quantidade rnínirna de preços para compor a metodologia
para obtenção de preço rnédio.

9.3.2 ( ) II - contratações sirnilares de outros entes públicos, em execução ou concluídos

nos 18O(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços.

9.3.2.1 Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra
passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as

necessidades conforme o objeto).

I



rTEM(S)N"

ORDEM
OBJETO

I ao20Aquisição de artigos rnilitares.I

9.3.3 ( ) ru - pesquisa publicada ern mídia especializada, sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que contenha a dala e hora de acesso.

9.3.3.1 Não utilizado por não refletir a realidade dos preços praticados no mercado no

rnunicípio de (Porto Velho-RO).

9.3.4 ( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

rrEM(s)OBJETO
NO

ORDEM

I ao20.1 Aquisição de artigos militares

9.4 Desta forma, resta claro que, havendo dificuldade para obediência à ordem definida no artigo 5o

da IN 7312020, não existe qualquer óbice legal para que a pesquisa sejarealizada com base: pesquisa

coln os fomecedores dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, desde que, obviamente, sejam

lespeitados os demais dispositivos e condições constantes da mesma IN.

9.5 Sobre o assunto, informa que o responsável por elaborar a Pesquisa de preço anexou ao

processo o que determina o Art. 3o da Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto de2020. Ademais

foi dado a atenção para se fazer a pesquisa de preço condizente com o mercado local e no

esgotamento das tentativas foi anexado uÍra pesquisa de outra região com valor sirnilar com o da

região. O método utilizado para obtenção clo preço estimado foi a rnédia dos valores obtidos,

utilizando no mínimo 3 (três) preços, exceto os itens 722 e 723, cuja cornposição de preço se deu

com apenas um valor, confonne justificativa anexa aos autos.

10 ANÁLISE DA PESQUISA E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PESQUISA DE
PREÇO

10.1 Ressalte-se que, confonne documentação autuada ao processo foram devidamente curnpridos

os lequisitos previstos pela IN 7312020, quais sejarn, os preços obtidos não se diferenciarn em mais

de 180 dias e as cotações foram fonnahnente solicitadas aos fornecedores.

10.2 Declaralnos para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a obtenção de

orçamentos para formação de preço de referência do processo licitatório que pretende realizar a

aquisição de material de proteção individual e coletiva para serefit ernpregados nas instalações do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção e Destacamento Jaru na execução da obra de irnplantação das

ruas laterais na travessia urbana de JamlRO, na BR 364lRO, segmento entre os ll.rn 421,4 e I(rn

423,3, em confonnidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA n" 73, cle 5 de agosto de 2020, do

Ministério da Econornia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo

Digital/Secretaria de Gestão.



11 MANIFESTAÇÃODA ÁREA TECNICA SOBRE OS PREçOS

11.1 Em análise técnica da proposta, identificamos que a proposta está em consonância com a

Instrução Normativa no 73120 e em conformidade com os preços praticados no mercado.

12 ANEXOS

l2.l A documentação comprobatória do orçamento dos extraído do painel de preço bem como aos

orçamentos realizados diretamente com os fornecedores, acompanho do mapa comparativo.

Porto Velho - RO, 20 demaio de2022

BERNARDINO DA SILVA - 3" Sgt
Equipe de Planejamento

Responsável pela pesquisa de preço





MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃo nn ENGENHARTA DE coNsrnuÇÃo
enrllHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER

PREGÃO ELETRONICO N" I5I2O22

MAPA COMPARATIVO

OK.'.:*-

Validade da
Pesquisa
de preçol

OK
OK

OK

OK
OK
OK

OK

OK

16,67Yo

ll,27yo

8,390/0

5,90yo

20,40yo

6,790/o

2l,65yo
27,650/0

25,00yo

12,3lo/o

Coeficiente
de Variação

24,74yo

)5)

r1,27

73I
1,13

2,00
1,15

Desvio
Padrão

2,89
5,00

7,02

02t11

)\)

Média

11,67

30.00

40,67

131,33

42,67

12,33

166,00

8,00

8,00

8,00

9,33

30,00

40,00

132,00

43.00
12,00

60,00I

7,00
7,00
8,00
0.00I

3

0,00I

10,00

10,00

0010,

,,

15,00

0035,

48,00

r42,00
45,00
15,00

00r79,

10,00

120,00

40,00
10,00

159,00

7,00
7,00
6,00
8

I

10,00

25,00

34,00

DIVISA DE SOLDADO EMBORRACHADA
DIVTSA DE CABO EMBORRACHADA
DISTINTIVO DE INFANTARIA EMBORRACHADO
DISTINTIVO SEMICIRCULAR, EMBORRACHADO DE

BANDEIRA EMBORRACHADA DO BRASIL
CAMISETA REGATA PARA TFM
CAMISETA CAMUFLADA TOO% ALGODAO, SIMILAR A
MALWEE OU DE MELHOR QUALIDADE
CALCA CAMUFLADA PADRAO EB
CINTO MODELO N.A. COM FIVELA VERDE OLIVA
CINTO MILITAR, MODELO SOCIAL VERDE OLIVA
COTURNO MODELO EXTRA LEVE, SIMILAR AO
ATALAIA OU MELHOR QUALIDADE

Descrição

8

9

01

ll

1

2

3

4

5

6

7

Mapa de Preços Cessão de Uso para Alfaiataria - 5" BEC (UG 160348)

Item

trl
t'xt
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Validade da
Pesquisa
de preçol

OK

OK
OK
OK
OK
OK
OK
OK
OK

Coeficiente
de Variação

5,660/0

20,40yo

8,53Yo

14,7jyo
21,650/0

2l,65yo
10,83%
15,75yo

16.67yo

Desvio
Padrão

15,00

)5)
2313,

5,29

2.89

2,89

0,58

5,77

0,00I

265,00

12,33

155,00
36,00
13.33

13,33

5.33

36,67

60,00

Média

12,00

40,00
5.001

15,00

6.00
40,00
60,00

3

280,00

60,00I

t

265,00

15,00

165,00

38,00
15.00

15,00

5,00

40,00
70,00

0,00I
5,00

30,00
s0.00

I

250,00

10,00

140,00
30,00

0,00I

Descrição

SELVA
FARDA CAMUFLADA DE COMBATE COMPLETA, RIP
sToP (GANDOLA E CALCA)
FIVELA PRETA METAL
GANDOLA DE COMBATE, LISA, CAMUFLADA
GORRO DE PALA DURA CAMUFLADO
MEIA BRANCA DE TFM
MEIA VERDE OLIVA
BOMBACHA DE LIGA
CALCAO DE TFM _ SGT/CB/SD
SUSPENSORIO MODELO N.A. VERDE OLIVA

ade Cessão de Uso Alfaiataria - 5" BEC G1

Item

21

Ji
41

51

61

11

81

91

20

RAPHAEL FERNANDO GUEDES - 1o Ten
Equipe de amento

BERNARDINO DA SILVA - 3'Sgt
Equipe de Planejamento

I
I
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr Fiscal Adm o 5o Batalhão de ,Engenharia de Construção
- Fornecedor: L
- GNPJ: oâ l$t asz oaal.-?*,

I2tr¡, Þ.lour de O^>1,t1ç l zç - (sw'l7t¿- Endereço:

- Tel: (61)_ 392o4 ffiZa -e-mail:
./

./¿; rcì Nn ùe e&t¡wwi t, Øu
- Banco: - Agência: - Conta corrente:

2. A empresa acima qualifrcada, por seu representante legal, propõe a aquisição dos materiais
abaixo discriminados, nas seguintes condições:

ITEM MATERIAL Unidade Valor
Total

I BANDEIRA EMBORRACHADA DO BRASIL UND la,oO
2 CAMISETA RECATA PARA TFM UND '¿ 9, AQ

J
CAMISETA CAMUFLADA lOO% ALGODÃO, SIMILAR
A MALWEE OU DE MELHOR QUALIDADE

UND 3ÿ, 00
4 CALÇA CAMUFLADA PADRÃO EB UND -l ¿a, on
5 ÇINTO MODELO N.A, COM FTVELA VERDE OLrVA UND 4u, 0t)
6 CINTO MILITAR,MODELO SOCIAL VERDE OLIVA UND lo o()
7

COTURNO MODELO EXTRA LEVE, SIMILARAO
ATALAIA OU MELHOR QUALIDADE

UND -1s3, @
8 DIVISA DE SOLDADO EMBORRACHADA UND 7, Oo
9 DIVISA DE CABO EMBORRACHADA UND 1, &)
10 DISTINTIVO DE INFANTARIA EMBORRACHADO UND 6oc
ll DISTINTIVO SEMI-CIRCULAR, EMBORRACHADO

DE SELVA UND 6, tl
t2 FARDA CAMUFLADA DE COMBATE COMPLETA, RIP

STOP(CANDOLAECAL ÇA) UND 2so, æ
l3 FIVELA PRETA METAL LIND lo, oa
l4 GANDOLA DE COMBATE, LISA, CAMUFLADA LIND tl \o, 0a
I5 GORRO DE PALA DURA CAMUFLADO LIND 4n. û1
16 MEIA BRANCA DE TFM PAR I o,' 0O
17 MEIA VERDE OLIVA PAR
l8 BOMBACHO DE LIGA PAR 5,' oO
19 c O DE TFM _ SARGENTO/ CB /SD UND 3o, OO
20 SUSPENSORIO MODELO NA, VERDE OLIVA UND 5

2.Prazo e condições de fornecimento do objeto: 30 (trinta) dias.

3. Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

Fõ8. 
1 0 r,, 3 53 i tft o f. -z$-H

R;! C\ !1 r'i: ,-: ,1

l'i i,' ;-:,:. , r .. ,.'.;l 1.'-ilt
RUI : i.;i:,.¡ r.; il) .,, ij {:(i ;{i;j !:, 9l}i>

Ce¡ttrrl - Ci¡):i6"êtJl-t26

tPorto Vetho RoJde o/tÿ de2o22;!)Porto Velho - RO

do Responsável
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr Fiscal Administrativo do 5o Batalhão de Engenharia de construção
- Fornecedor:\'rrrl.. .t. k;.u Í&,rl.¡ç-,r.
-CNPJ: 08.3Já, aqg læÒr- 6+
- Endereço

- Tel: (r1l SdJp -al ql. - e-mail:'tnd-o<*,r¿ l¿ O a4mo^l " corw
- Banco: ,fX) I - Agência: 0trlt-Z - Conta corrente: /.r+ qi1 -6

2. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe a aquisição dos materiais
abaixo discriminados, nas seguintes condições:

2.Prazo e condições de fornecimento do objeto: 30 (trinta) dias

3. Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

Porto Velho -FtO,1 I de JA ht 0 de2022.

1

ITEM MATERIAL Unidade Valor
Total

I BANDEIRA EMBORRACHADA DO BRASIL UND Jo.,u't
2 CAMISETA RECATA PARA TFM UND 30. â.)
3

CAMISETA CAMUFLADA IOO% ALGODAO, SIMILAR
A MALWEE OU DE MELHOR QUALIDADE

UND /.¡,¡en
4 CALÇA CAMUFLADA PADRÃO EB LIND 14¿ e)
5 CINTO MODELO N.A, COM FIVELA VERDE OLIVA UND 4z at
6 CINTO MILITAR,MODELO SOCIAL VERDE OLIVA UND t¿æ
7

COTURNO MODELO EXTRA LEVE, SIMILARAO
ATALAIA OU MELHOR QUALIDADE

UND 160. Ø
8 DIVISA DE SOLDADO EMBORRACHADA UND V,CD
9 DIVISA DE CABO EMBORRACHADA UND Tot
10 DISTINTIVO DE INFANTARIA EMBORRACHADO UND Ç. CÐ
ll DI STINTIVO SEMI-CI RCU LAR, EMBORRACHADO

DE SELVA UND Joæ
12

FARDA CAMUFLADA DE COMBATE COMPLETA, RIP
sToP ( GANDOLA E CALÇA )

UND &60 æ
l3 FIVELA PRETA METAL UND Je, 'æ
t4 GANDOLA DE COMBATE, LISA, CAMUFLADA UND J 60. '6)
l5 GORRO DE PALA DURA CAMUFLADO UND ¿p oo
16 MEIA BRANCA DE TFM PAR J 6 VJ
t7 MEIA VERDE OLIVA PAR 13 0c
l8 BOMBACHO DE LIGA PAR
l9 CA O DE TFM _ SARCENTO/ CB /SD UND 4o. æ¡
20 SUSPENSÓRIO MODELO NA, V¡RNP OUVN UND 60. M

Assinatura do Re

\9
.61

1
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Ao Sr Fiscal
- f,'ornecedor:

od

PROPOSTA DE PREÇOS

5o Bata odeEn ria de

N
I

- CNPJ /.

- Endereço

- Tel: - e-mail

- Banco

2.Prazo e condições de fornecimento do objeto: 30 (trinta) dias

3. Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

ùttc

Agência: - Conta corrente:

1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe a aquisição dos materiais

abaixo discriminados, nas seguintes condições:

lã.1gg.s24roæ1. o5l
BRNTOCüI. DEARIIGG

TITÍARES EIREU
Av: Abunå no 2SlOAGTIuGF'f,eÐ

l,Pcrþh - pJ

Unidade
Valor
Tofal^ITEM MATERIAL

LIND I
t3,W

I BANDEIRA EMBORRACHADA DO BRASIL
LIND2 CAMISETA RECATA PARA TFM

/tR rnI.IND3
CAMISETA CAMUFLADA I OO% ALGODÃO, SIMILAR
A MALWEE OU DE MELI{OR QUALIDADE

IJND /4 ,2,,rYt4 CALÇA CAMUFLADA PADRÃO EB

UND
' it( oû5 CINTO MODELO N.A. COM FIVELA VERDE OLIVA

L]ND6 CINTO MILITAR, MODELO SOCIAL VERDE OLIVA

/veat7
COTURNO MODELO EXTRA LEVE, SIMILARAO
ATALAIA OU MELHOR OUALIDADE

LIND

I.IND8 DIVISA DE SOLDADO EMBORRACHADA
9 DIVISA DE CABO EMBORRACHADA UND

UNDt0 DISTINTIVO DE INFANTA RIA EMBORRACHADO

UND J0 ooll DISTINTIVO SEMI-CIRCLJLAR, EMBORRACHADO
DE SELVA

UND ')bjtco12
FARDA CAMUFLADA DE COMBATE COMPLETA, RIP
sToP ( GANDOLA E CALÇA )

UND ..\. vlfll3 FIVELA PRETA METAL
LTNDt4 CANDOLA DE COMBATE, LISA, CAMUFLADA

\)15 GORRO DE PALA DURA CAMUFLADO UND
PARl6 MEIA BRANCA DE TFM
PAR17 MEIA VERDE OLIVA

Ã, nÕ18 BOMBACHO DE LIGA PAR
UND 4rô oo19 CA O DE TFM _ SARGENTO/ CB /SD
I.IND20 SUSPENSORIO MODELO NA, VERDE OLIVA

Porto Velho - RO, l? de

vel

de2022
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R$ 4,9ü R$ ll,5o R$ 4,20

).-ir r.(.¿û C"rnp:C: ,:ile r

BANDETRA Do BRAstL colop.lDA\, EMBoRRAcHADA\, coM cn¡vtçeo EM BAlxo RELEvo\, PARA urlltzAçÃo EM MANGA DE uNlFoRME. MEDINDO 7Lo5 cM x
5\,oo cM. ApLlcAçÃo FARDAS M tLtrAREs. I.|ATER|AL mauÁvel ALTA DURAB¡L|DADE E neslstÊHcra. coREs oFtctAts D A BANDEIRA NAcloNAL. coM vELcRo
Áépeno (MAcHo bo wlcno) cosrupÀDo t¡A BANÐEIRA. cou vELcRo Lrso (FÊMEA Do vELcRo). AcoMpAtlHANDo A REsPEcrlvA BANDEIRA., BANDEIRA Do
BRAstL (EMBoRPáCHADAL Do uNIFoRME cAMuFISDoI, BANDEIRA DO BRASIL COLORIDA\, EMBORRACHADA\, COM CNAVAçÃO EM BAIXO RELEVOL PARA

uit¡lznfÃo ÉM MAN6A DE uNlFoRME., BANDETRA Do BRAstL EMBoRRAcHADT paop"ao ¡xÉncmo BRAstLElRo, BANDETRA Do BRASIL EMBORRACHADA PARA

UNlDADE MIIITAR.
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Item
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MÉDíê.

R$ 16,CI0

iltii'¡rSiçÍif{i úÀ.
Éctl{üMtA

triËDtANÂ

RS 16,00

Unidade de
Fornecimento

Psinelde

@nsços
t¿Ëi,JoR

R$ r.2

iìLTRCS AFUCÊ.DûS

Uriiade iie Foæecine¡l¡ Sescriçái, Cûmpienìeniìr

UN¡DADE

Qriantìqacle io'iaÍ de reçistrcs: 2

Regrist:"os a¡:r'esenlados: I a 2

Àrc d¡ Coi¡l$:'¡

cArqtsETA RE6ATA TFM! coR BRANcA nnne rouclçÃo risrcn. Do 14e uNtFoRn¡ oo exÉnc rro BRAsILEtRo coNFoRME EsPEclFlcAçöEs Do REGUI¡MENTo
DE uNrFoRMEs oo exÉncro \, RuE 3e ED., CAMTsETA REGATA BRANcA DRy HELANGA pARA TFM. '-'-'- 2o2L' 2022

tdentilicaçåoda Nú¡nero
Compra do ltem
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:r¡+ s¡ã¡.¡- ' r;À Mé'¡iiNilA li¡,p,¡t¡l+A ¡io Rj

,ånÂRcaos co¡¿Âr.¡Dc lil'-i: :.""T3?,
ccRÊ,EA ÐÂ Luz Do i:xe F,c¡:û L.':lÎ1.Í; '""'".-Ai=¡éfltsj'fl: /i....-... -..---.....1. 

I

Modaridade t$+i.ii" Descriçãc do
Item

i..i¡.liicRiq:
PRO¡:55tOti.qL

Descriçåo
Complementar

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Data da
Compra

0i¡'{i9,'2 C2l

861t5;'2Ð?1

ñi.rôo.1 .ir-

LrLrréçúu
1i3i.i6 ,uÞ..!ÌDAle t':: i:

Í\5¿i_t

Relatórío gerado dia: 25/O5/2O22 às O7:5O

Fonte: paúneld eprecos,planeja mento.gov.b r





d.s

mÉ*rn

R$ 48,00

Descriçâo do
Item

¡I¡-Cal:¡ i.1^

u;'.iiFcRvli
rnê.scui!fJo

,'"ttl'¡lsiiql* ¿l¿
Eett!¡gfvllA

iuìËDIANA

Unidade de
Fornecimento

I'itriJnR

VElor : ÈoinêCêOOlun¡tar¡o

' 
r+ê,YA RÂ. ÿES5å.¡J :-1.4

n>r+o iJ= }uuáq
':¿c!>¿iLi..la

Àno da Con,+r:

2O2'-,2lJ22

Data da
Compra

'a7;a4j2t?2

UASG

i6c4?3 - Z Gì.iÿC
:ÐE ARÏIi-HÂ.R¡Á
A¡S ¡ tA-naa.

,reC:t; - 5 cR.Ulû
DE ÁRTiL:-IARiÄ Di

R$ 49,00 R$ 46

rìLTRTS êPL}Cé.DCS

Ulii¡Ce .:ie Fomer-i+reiic ìesciiÇàc Ccr 1p:enr31i¡r

cAMtsETA CAIIUFLADA EB 1oo% ALGoDÃo\, ATENDENDo os pADRóEs oo exÉncro BRÂsrLErR o (RuElL o¡spo¡¡iv¡r- Nos TAMANHoS PP\ PL M\, G E GG.,uNruAuE cAM¡SETA cAMUFLADA roo% ll-cooÃo EB (c/ NoME) PPL P\, M\, G E GG

Quantic¡acle tûi3l û€ rerìistrcs: 2

Req;stios aijrÊ-<eria{ics: :. ì 2

ldentificaçåo da Número Modatidade .Sf+rr"^i"
Compra do ltem

Descriçåo
Complementar

Quantidade
Ofertada órgåo

Ê Y =9aiiÎ'lCCû4i2C22 ;ûu5te ,lre gãr ,6792C

3ûCtiâC:i tri3t5 'Ìregác 19747 :l å A SlLtlA
Ë.\i.l.a.X I i'{ 1U>

4.1¡Éi. \llñ n-

EX=RCiTC

Belatórío gerado díø:25/05/2A22 às 07:52
Fonte: paineld eprccos.planejcmento.gov.br





¡qÉDtA

R$ LlG¡Oû

,t;i'JitcF.ME
:PROFiSSIOF,åAL

I.úIN15ìgR¡ü ÛA
ECrl{0ñ4¡A

f.4FDtAriA

Unidade de
Fornec¡mento

MINOR

R$ r.r.0

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

ÿainelde

@.teços

R$ 110,00

FiLïROS ÂÿLICÁ.DCS

UricrC- +e Foirìeci$erta Ùescriçar Ccrnpienr3ri.rr Àrc d.r Ccri::ra

uN!ÐADE CALçA CAMUFTADA\, CONFORME tNC. XXXTV DO ART. ¿14 DO RUE 202'-,2022

Qi¡¡nticiade iotal ce reglstrcs: I
Reqistics asreseniadcs: I a 1

Códioo do i -car-l/|lr Descrrçao oo rtem Descriçåoldentificaçáo da
Compra

Número
do ltem Complementar!lodalidade

)C',¡ì3PC7\ 0Cû04 Preqàc 13C1,q6 Ð.qDtUIJ

Fornecedor óryão

CClvîÂl'lÐO
,Rs ii0 DE Â.P.TICOS DO

Vi>;TJÂKIU L ¡tJA
}O EXERCiTO

UASG

.:5CT92 - BÂS€
ÐF Air$. E

,4PO|O 5ç
Ð1t45ê.o Ðc

Data da
Compra

"J5íüi202i

TIXERCiTC

RelatórÍo geraùo dÍa:25/05/2022 its 07:;56
Fonte : paineldeprccos.planejamento -gov.br





PçiMde

@eçor
nt¡¿gt€núon

EC:0NCÈI1A

MËDIANA

Unidade de Quantidade
F9ry9!iq!.$9 _gF_+da

Fornecedor Órgåo UASG

,160349 -
,COi4ANÐO DA 17
. E If ¡tf .lJE

INTÂI-JTÂR;A DT
VÁúRC

R$ 41,00 R$ 41

TILTRGS APLICA.DCS

Uiriiaie de Foinecilnertc Desciição Ccrnplenrentar .åJro da Cor,"rprà

UNIDADE CINTO IITOÐELO N.A COM FIVEI,AVERDE OLIVA, CALçA CAMUFLADA\ CONFORME ¡NC. þqlv DO ART. 44 DO RUE 2O2''2O22

Qrranticiade tct¿l cie registras: I
Registros apreseniados: i a I

MEDIA

R$ 41,00

ldentificaçác da i trlúme¡o Modatidade aåi+ff^+r Descrição do

_ 99ppp_. j.q_orep

MÊNOR

Valor
Unitário

'Rs4t
M,C. PEREIRA
f.llGUEL

lccMA$iÐr
;ÐO EX¡1CiTO

Descriçåo

ç9!P19r..49t
Data da
Comp¡ã

:23Í832t22,iic001í2û22 iû00t6 Fregão :79741 'JNIFORFtE
t*IASCULINO

,U¡l¡ÐÂDË
i

Relató¡Ío gerado día:25/O5/2022 ìts O7:57
r" o nte : pa íneld e prc cos. planejamento. g ov.br





Painelde

ffreçus
¡uttt¡$¡qr¡lç n¿

ÊcûNoMtA

R$ 38,00 R$ 9,L3

ri!_TF.OS ÂPL¡CADOS

UriSeCe ie Fomeci+ieriç Desctiçåc Ccrxpierìì3;1lnf irno <:a Ccrlpr-c

UN|DADE CTNTO M!L|TAR, CTNTO EM NYLON\, VERDE OLTVA\, 1\,20 M., CINTO MODELO N.A COM FIVEI-A VERDE OLIVA 2021, 2022

Qr.:anticaije ioial <Je reç!sircs: 3

iìegistics api'eseniadr;:: !. e 3

: Código

MEÐIÀ.

R$ 29,38

Descrição do
Item

I ítu!F¡ìQLii

C¡îITO
SiôI,RANCê,

t;h!içlìRtl=

i+Â5cuLß,lo

Descrição
Complementar

i'-4EDlAl''A

Unidade de
Fornecimento

t"lINûR

Quantidade Valor
Ofertada Unitário Fornecedor - órgãoldentificação

da Compra
Número
do ltem Modalidade do

íj+t0ål2C2i :CrJCli Preqãc

1',i133l2ii2i úCíitz

îCCû1j2C22 C0C06 Pregão i97êt-

UASG
Data da
Compra

CATMAT

i.i{;ÐÂDE

ii:ì¡iiJASt

iil,i:ÐÂDF

tý!!Lrtìi¡- iftu,trv¿
Þço 1? qíìt i7i1

16í1526 - 3 Cili4Pê.,ïrllÂ
D- ii*ù=#tÂß'A ÐE ii5,r1$j202]
CC i.1 3. lv'i SCAl!.i R,S

ls:¡2Ð - cÅ.PEA¡{t.n }o5
PGRTûS DO ËStâ.],J ÐE íi?1C912321

16C349 - aOl'iAí.ilG DA
17 3¡iG.i,Ë ifiFâ.t{Tå.Ì.|a. ?3,rc;j2322
Di dii 'r1àr¡ñíì

}û EX=RC::C

R54'i

w,fll:aaus $
CIÉ, LTDÂ

þ,::GUEL

CCtÌÂNÐû ilr\
¡.tÀç !l\:li À

:

,!¡:iFfiRr!iii

Relatórío gerado día: O7/06/2022 às O7:25
F onte : paíneld eptc cos.planejomento.g ov.br





2510512022 06:59 Painel de Compras

coruRNo MrLÍrAR ULTRALEVE pREfo coM zlpER\ EXIRA

BRILHO\, SOLADO DE POLIURETAN O DE DUPLADENSIDADE

ANTI-IMPACTO INJETADO DIRETAIVENTE NO CABEDAL\,

DtspoNlvEL Nos TAMANHoS 96\ 3¡, 3s\ 39\ 40\, 41\ 42\, 43\
,I4\,45 E 46., COTURNO ULTRALEVE E EXTRABRILHO EB (C/

zfPER) TAM.36A4s (PAR)

Ano da Compra

2021,2022

Resultado 1

DADOS DA COMPRA

FILÎROS APLICADOS

Unldade dê Fomedmento

UNIDADE

Dæsiçåo Complem8nlar

ldenllflcação da

Compra:
Número do ltem:

ObJeto da Compra:

Quantldade
OfoÌtada:
Valor Unltár¡o do
Itsm:
Códlgo do
CATMAT:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do

Fornecodor:
CNPJ/CPF:
Po¡te do
FornocedoÌ:

DADOS DO ÓRGÃO

Númoro da UASG

órgåo:
Órgão Suporlor:

LINKS

Ø ¡d[ero
iZ lnlor,r,n¡çöps Adtclonal¡ ds

AIL (}

l.l so¡¡¡sl¡¡¡¡ts-ù3tr0

AçOEs

ã lnrul0l¡irolPE
x .Þ(clurltffi_dn-É$$gclûÂ

00003/202't

00014

Pregão Eletrônlco - O oblêto da prêsente

llcltação ó a e6colha dã proposta mals
vantajosa para lnstalação e funclonamênto de

uma Alfalatârla, através da cessåo de uÊo ds

01 (uma) sala de 42m'z, no lnlerlor do 5o Grupo
de Artllhârla de Campanha Autopropulsarlo, na

Av Marechal Florlano Pelxoto, Nr 9190,

Boquehäo, CEP 81.730-000, Curltlba-PR,

vlsando à prestação de servlços de alfalate e
venda dos ltens ospoclflcados, conforme
condlçöes, quantldades o exlgånclas
estabelecldas no Edltal e seus anexos

R$ 160,9

19747

Descrrsåo do -".,ilis¿,iYilAscuLrNo' UNTFoRME

Dascrlcão' undeflned
ComÞlemontar:
unldadê dê 

- UNTDADE
FOlnËCtmento:

Modalldade da
Pleoáo

Compra:
Forma do Compra: SISPP
Marca: PRÖPRIA

:::iÍ:r,, 12t1it2o21

L AA SILVA ARMARINHOS

24143748000'127

Mlcro Empresa

1602'17 - 5 GRUPO DE ARTILHARIA DE

CAMPANHA/AP

COMANDO DO EXERCITO

MINISTERIO DEFESA

f : o nle : rÿw¡t co mp m sg ow m a me ntal s. g ou b r

(htlp lhÿÿ,rýý. comp Ê sgpv ema m e nla¡ s, g ou b Ò

VOLTAR PARA
DETALHAIJ|ENTO

Nsvogar nos tosullodos:

ANTERIOR PRóXIMO

irttps:i/paineldeprecos.planejanìento.gov.br/graficos/deialho?idSeq=754710&painel=MATERIAIS 2t'à



.,o,
V¡¡



2510512022 07:00

Mü'itsTÉ,Rio ÐA
(/) ECoN0MIÁ

NAYARA PESSANHA DE SOUZA

1267523',1746

204408650001 86

Mlcro Empresa

160473 - 2 GRUPO DE ARTILHARIA
ANTIAEREA

COMANDO DO EXERCITO

MINISTERIO DEFESA

Painel de Compras

ACE88BILIOADE(ACEISIBIUDADE.HTMLI &I9.C9$IEASIS MAPAOOSTÍE

MATERIAIS e
vr¿ ,Etr orn ,trliÐ ¿c

LINKS

lZ ¡¡¡¿o
t.. ) .uf¡¡ruc¡¡¡¡¡l¡l¡¡¡l¡¡¡

A[L(}

t¿i ssre¡st!¡oe¡!e-dr3t!-0
COTURNO MILÍIAR ULTMLEVE PREÍO COM ZIPER\, EXTM
BRILHO\, SOLADO DE POLIURETAI.IO DE DUPljDENSIDADE

ANT.IMPACTO INJFÍADO DIRETAA,4ENTE NO CABEDAL\,

DrspoNfvEL Nos TAMANHoS g6\ 37\ 38\ 39\ 40\ 41\ 42\,4s\
44\,4s E 46., COTURNO ULTRALEVE E EXTRABRTLHO EB (C/

ZIPER)TAM, 36A4s (PAR)

Ano da compm

2021,2022

Resultado 2

DAÞOS DA COMPRA

Quantldade
Ofertada:
Valor Proposto
Unltárlo:
Valor Un¡tárlo do
Item:

Gódlgo do
CATMAl

R$ 182

R$ 182

67920

DADOS DO FORNECEDOR

(lndex.html)

FILTROS APLICADOS

Unld8de de Fomecimênto

UNIDADE

DBÊqiçilo Complementar

Nome do
Fornecedor:
CNPJ/CPF:

Port6 do

Fornscedor:

DADOS DO óRGÃO

Órgão:
órgão Superlor:

AçöES

ß l!Ân¡lotr-erD-EDE

x .ß¡sluEllr,mllrlpsrcu¡s.â

ldentlflcagäoda 
oooo4r2o22

ComÞra:

Número do ltem: 00007
Pregão Eletrônlco - Cessäo de uso, medlante

sublocação de área flslca, a tftulo oneroso e
pecunlárlo, locallzada o lnterlor do 20 Grupo de

Obleto då Comorå:'- -'' ' -'Artilharla Antlaérea, com área pèrfazendo um

total de 36,14m , para €xploração dos servlços
de alfaiatar¡a.

Doscrlgão do ltom:GORRO MASCULINO, GORRO MASCULINO

DBscrlcão' undsflned
Complêmentar:
unldade de . UNTDADE
FOrnâclmento:

Modalldado da
Praoâo

Compra:
Forma de Compra: SISRP

Marca: DIVERSOS

ff:ii,:r", oTto4tzoz2

Fonle : ÃM t ctmpøqow mamentsls,goubr

(hUp ýwww æm pE sgove m a me ntal s,gþv,b t)

VOLTAR PARA
DETALHAMENTO

Navsger nos rosultados:

ANTERIOR PRÓXIMO

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=1994698&painel=fi4ATERlAlS 1t2





Pnine{ae

trfr,eças
¡rrn'¡¡srÉnlc nÅ

Ë[üNÐMIA

14EDIA

R$ 7,90
MEDIANA MENOR

R$ 7,90 R$ 4,80

I-!L-I'ROS ê,PLICADOS

Untc¿d€ Je Fo;necirr,er;t¡ Descricäo Coîìi:ì!Éi'ììentar

DtvtsA DE sotDADo BoRDADA (nAR)L coNFoRME ANExo I Do EDtrAL., lt'¡sic¡¡n EMBoRRAcHAoa cRlouaçÃo DE soLDADo coNFoRME REGU¡ÁMENTO DE

UN|DADE uNtFoRMEs o o ¡xÉncno., ¡¡¡sic¡¡ll EMBoRRACHADA GRADUAçÃo DE SoLDADoL coNFoRME REGUI-AMENTo DE uNlFoRMEs Do ExERclTo., DlvlsA DE

SOLDADO EMBORRACHADO

Quaniidace tctai cie reEistros: 2

Registr-os apresenta'.Jos: I a 2

Ano da Cornpra

202'-,2022

ldentificação
da Compra iiifï Modaridade tufin"",fr"i DescriÇão do Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quant¡dade , Valor
Ofertada : Unitário Fornecedor Órgão UASG

160349 - COI4ANDO DA 17

8R,IG.DE INFANTARIA DE

SELVA/RO

Data da
Compra

?343i2022

44i02i2422

0Cû01i2C22 :0C00S .Precão i6t39

C0C0412t21 CtC2€' Pregâo i6039

INSIGNN DE
U50 PËSSOAL

.INSIGNIA 
DE

uso prsso{

UhIIDADE

UNiDADE

I Rr4,80

RS 11

I"f .C. PEREIRA
I"lIGUEL

630
ALFAIAÍARIA T

coNFIccAo
EIRÉI-I

:COî'IANDO
DO EXER.CI'TO

1
.COIÚAFJDO

DO EXERCITO

160059 - BGP-BATALHAO DE

GUAR.DA
PF.ESIDENCIA!-/M EX/DF

Relatórío gerado día:70/O52022 às 79:03
Fonte : paíneldeprccos.planejamento.gw.br





i¡-n;f

R$ 4,63

'.¡.i 1.: { T1ú;aì :1 j!

Ëçül'Jû¡ý11¡l

ir'ìÊ D rÀ i!l:

R$ 4.,90

Unidade de
Fornecimento

Ëffi¡lejg.s

ffreçss

R$4

F ILTR,Û5

API.iCêDC5

U;t'i¿tP re
it: rreri îrenl¡

UNIDADE

¡êc,-r..;.. l-i,il |,ì-i:r' ,:â,

Quantidade Valor
Ofertada Unitário Fornecedor órgão

ì- Â '1 SiLVÁ aoÞiAi'iDil D':)
:ÄRi,;ÁFiirirOS 

=riERCìTO
Lr¡Ìi3r, Dtr(c¡,Àtui\
lì:':,.ì:-'" "-'"^ aor,iÅr,rDo rc,
.^-:ì-l:.-.- E;{iRCiro
ljûl)llL/ilû

ûirì¡i ìr .^r-liTi
:'a,i{,r\lr,a ì:A

itii-:al E:- j

^: '-"--^'- _^ ^- Il)lll.c,Tr-)
i,i.tli:.'i,'l:,-r

r\¡ro ii¿

UASG
Data da
Compra

i.6ïÌi'-: Giì'JPri DE
Ê,Ð,TÌLiÀiìiA DE i,zlii!2û2\
! qt:trìi{¡Ë.;Ar

16r1j7l-2GRUPODE
ART;i..ir.ARiA. li!C4:2t?7
AìlT¡Å¡::.:A

ì60ari2 ' 4.
q.'.-4i !4;1 n::

LO:VJ.t!J¿.
li.r-A:J:4llA LJi:
¡ a' \rA t¡trr_,114iLLVr-. riiLi;-,L

DISTINTIVO EMBORRACHADO DE GOLA EB (POSTO/GRADUAçÃO), DISTINTIVO EMBORRACHADO DE GOLA\, INS|GNIA REFERÊNCIA A ARMA\, PLASTIFICADO E CO
NFECCIONADO PELO PROCESSO DE MOLDAGEM A QUENTE\, NA COR BRANCA\, SOBRE UM SUPORT E NA COR VERDE OLIVAL SENDO APLICADA POR MEIO DE VELCRO
NA çOR VERDE OLTVA\,- pR ODUTO DE ACORDO COJyt AS ESPEC¡F|CAçOES DO REGUT-AMENTO DE UNIFORMES DO EXÉRCITO., D¡STINT|VO EMBORRACHADO DE GOI¡\, 202r..
lNs¡GNn PARA REFERÊNCh DE PosTo/GFSDuAçÃo\ PLASTIFICADo E coNFEccIoNADo PELo PRoCESSO DE MOLDAGEM A QUENTEL NA COR BRANCA\, SOBRE UM ;;;;,
supoRTE NA COR VERDE OLTVA\ SENDO APUCADA pOR MEIO DE VELCRO NA CO R VERDE OLTVAL PRODUTO DE ACORDO COM AS ESPECIFTCAçÕES DO REGULAMENTO '"--
DE uNtFo RMES Do rxÉRcno., DtsnNTtvo EMBoRRACHADo DE GoRRo\, Do coMANDo DE FRoNTEIRA AcRE/4e BATALHÃo DE ¡NFANTARTA DE SELVA\, coNFoRME
TERMO DE REFERÊNC]A., DISTINT|VO DE GOLA DA ARMA DE INFANTARIA\, MATERIAL EMBORRACHADO.

Q:-r¿rtt:iar-ie tOi.ai de ¡-g¡ 5,.r'9< r

,Ìecist¡os aiii-esei:lados: i ¿ 3

ldent!fi:açãc Número
;;öñä ;;'Ë; Modaridade

û:Jûj,':û2r 0i'115 'ì:¿r.'c

0: 'ja.ì,1t2? Oluai . ?r,.. : :.

Código do
CATMAT

AIY¿U

!:<it7

Descrição do
Item

¡trcra¡i ¡ -,t

LjSC Pts5iiÁ:-

a,lD 3J:

r,1iç.! :!t:rrl

Ê,l¡ìr.:llì !¡t,

C0Sl rr ii.¡

Descrição
Complementar

li i'.iiÐÅi:

ii l"! I ij,1ri I l:

r.Jitl!ÀD¡:

R34

h >.{. y !'

B,S 51 i:l rl,r i .
i' :ir:t::.1 .i¡

Tl
6zð q

lìlirîRelatórío gerado dia: 10/05/2022 às 78:57
Fonte : paíneldeprecos.planejamento,gov,br





Fsinelde

@€çnf
¡¡rr'¡rsrÉxrEl s*

EËONçT'¡IIA

FiLI-ROS APLICADOS

ii ;i i J¿¡-r -,ie Fcrnec[i's;t to Desc.rcão Cr;mpt g¡¿¡¡¿ ¡

UNIDADE

Quanticau+e lotai de registr-os: 4

Reqistros a¡rreseniaCos: 1 a 4

ldentificaçåo Número
da Compra do ltem

Código
Modalidade do

^¡nl::tì¡f 
I f:n,il-¡1

CATMAT

:5 5 367

acûc1 !2ü?.2 0001r i6c39

MEDIANA

R$ 7,25

Descrição Unidade de
Complementar' Fornecimento

t"lENOR

R$s

..Yfl:-|- Fornecedor órsãounrtarlo UASG

DISTINT¡VO SEMI.CIRCUI.ARL EMBORRACHADO DE SELVA, DISTINNVO EMBORRACHADO PARA GORRO DE SELVA\, DA B ADM CMN, DISTINTIVO MILITAR
EMBoRRACHADo sEMtc¡Rcu!.AR (MANlcAcn) oo esrÁc¡o sÁsrco Do c oMBATENTE DE sELvA. ApucADo poR MElo DE vELcRo., Dlsrrflvo
EMBoRRAcHADo DE GoRRoL Do coMANDo DE FRoNTEIRA AcRE/4e alrnLnÃo DE TNFANTARTA DE sELvA\, coNFoRME TERMo oe RereRÊ¡¡c¡n.

i!ìEDiA

R$ 7,18

Descrição do
Item

SOF,DADO PARA

COSTURA

ino Ca C¡ñìp,a

2O2L,2022

Data da
Compra

!vt\JJt-Ý11

',21i03t2A72

rii0212022

Quant¡dade
Ofertada

c'cûrì_ti 2ù22 CC008

i Dispensa de
lLlc'r;ção

. Dispensa ie
LrLlLor-C!

il,iSlGf'i!A LIE USO:
PISSOAL :

!1.ìSiGNlA DE trSO'
PISSCAL ]

Pregão

UNIDADE 1.000 R15

UÌ'1¡DADE F. S7

Lrl'iiDAû! 240

:JliiD¡:tDE 15 F.Sç,2 Ù

Relatórío gerado día: 7O/05f2O22 às 79:04
Fonte : p aín eld e prc c a s. pI a nej a nen-to. g ov.br

,ADRlAt{A COSTÀ
I'IOGUEIAA

,OOgSOO i r-Z AS

¡4,C- PEREIRA
IvIIGUEL

:AUTPRESS

,DISTRIBUIDOF.A
:cot'rERCIo E

SERVICOS LTDA

ALF-)il/ÀilDRE BORGES
DE SCUZA
û5 1 5252 53C5

CON1ANDO

DO EXERCITO

,16û002 - 4. BA-r ALHAO
DE II.JFAIITARIA DE

.SELVA/ ME5/A,C

i160349 - CO¡.4ANDO DA
COþ1AÌ'JDO :17 BRIG.DE
DO |XEF.CITO'IruFNNTNRIA DT

SELVAIRO

i6C196. BASE D¡
::':^a:ï:,.^ AD r.1 r N r srRAç¡.o Ë
uu LÀtRLllu APoio (ctîN)

û'300¿/lil22 iiC0û1
Discer¡ia iJe

:i-icila çao

tniJ'jr;

VESTUARiO
i 5U-ci4 FSPËCÌAL.r

ACISSCRIOS

cot4AliDo i60520 - 2i ÐATALÌ-IAO

DO EXERCiTO.LOGISTICO DE SEL\,/À
fll iñì r) nt?



È



Paine[de

@eçGs
$trE¡5¡ÉRrc $n

ËTTNüMLA

R$ 5,00 R$ 4,08

FILTROS APLICADOS

Unidace ie Fo¡-necimento Objeic cie Ccni?ra

UNIDADE Aquisição de d¡st¡nt¡vos emborrachadosL brevê emborrachada de selva e distíntivo de bolso., Aquisição de insígnias e d¡st¡ntivos emborrachados
semicirculares com velcro,

Quarrticade iotai de regisii-osr -ì

Reçisl.ros apreseniacios: I a 3

MEDIA

R$ 4,69

Código do: Descriçåo do Descriçåo
CATMAT, Item

16039
INSIGIIIA DE
USO PESSOAL

16039
:lNSlGl'llA DË

'uso pEssoAL

44 67 36
DISTINTIVO
USO PESSOAL

I"4EDIANA

Unidade de
Fornecimento

MENOR

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Ano da Cc;'npra

202L,2022

Data da
Compra

03105i2027

03t05t242r

20!07 t2021

ldentificaçåo
da Compra

Número
do ltem Modalidade

Dispensô dê
Licitaçåc

Dispensa Ce
Licìiação

Dispensa de
Licitação

Complementar Fornecedor órgão

'TATlAl.lA NalLEI.JA

DA SILVA

CASA VA.REJAO

ARTIGOS
DESPORTIVOS

LTDA

I'.4.C, PEREIRÀ
tr4lGUEL

UASG

:160183 - 72
COÑîANDO DO:BATALHAO DE
EXERCITO .INFAIiTARIA

;MOTORTZADO .

:rOOre: -;Z
COMANDO DO.BATALHAO DË

EXERCITO :INFAFJïARIA
:MOTORIZADO

160536 - 6i.
COI"ÍANDO DO BATALHAO DE
EXERCITO,INFAIjTARIADÊ

SELVA-¡4EX/AC

0002l2Ð?i 00001

00û2r/2c2i 0c002

0ú05E/2C2i 0C002

IiIDADU tr 6C R.S4.OB

UNIDADE

500DADENI

D<ç

P.S5

Relatórío gerado día: O7/O6/2O22 às O7:32
Fonte: paíneld eprecos.planej amento.gov.br





@reços
i-,'lit;.=:! t-..-t
.: ;¡;i l,r-r \-: r- ;"i:t -5ì, tì!ír r¡

ECCNOMfA

Unidade de Quantidade
Fornecimento Ofertada

UNIDADE

Q,jarìt,aj.ìî? ici¡i de r-eorsti-o:: *Î

õ ^^,- ¡ ,. ,,, ¡ ^,1^^. 
_ ^y.c'jj'_-it:j- !1.:;:\::;:aru0:: I .ì --,

ldentificaçåo da Número
Compra do ¡tem Modatidadetuotin""r*ltDescriçãodortem.oD.f,]!rjejno.". Fornecedor ór9ão

!ìAF,Ct_CS CiJ:ìPìËA COI;ÂI.,JDC DC

D.4 LUZ 
=)':Etr.CiTC

uAsG |:H,,i:
14a:a: aa'\t =aia,
l,ilLilAR. Dl 9'JFrîû AeiASi?02i
1r fnD!'94

lô.Jt jl - r G,D.:_iPrj

ua ìFt t:trhr..r v !;J+¡ ¿v¿¿

hl'J il,-.ttr.f:.

1e0471 -: c,c..lirc
DE È9. I ': ¡-'.i i i,-,;t!:?072

irIft rA l"iEl:/+i\i.Â i\4=i\iOR

R$ 295,33 R$ 29L,00 R$ 20s

¿rc aè
.ì:rsariião Co-rlij:e,l-:ì.:il Colnpia

CONJUNTO CAMUFLADO (GANDOLA E CALçA)\, ALTA SOLIDEA, ATENDENDO AOS NOVOS PADROE S DO EXÉRCITO BRASILEIRO PARA O ANO DE 2023\, SEGUNDO O

REGULAMENTo DE UNIFoRME s Do ExÉRcITo (RuE). DISPoNÍVEL Nos TAMANHoS PPL P\, M\, G E GG., CONJUNTO CAMUFLADO {GANDOIá E CALçA)\, ALTA SOLIDEZ\
ATENDENDo os pnoRo¡s Do Ex ÉRcITo BRASILEIRo SEGUNDO O REGUTAMENTO DE UNIFORMES DO EXÉRCITO (RUE). DISPON |VEL NOS TAMANHOS PPL P\, M\, G E 2o2L,
GG., CONJUNTO CAMUFTåDO DE COMBATE (ALTA SOUDEZ)\, CALçA CONFECCIONADO EM BRIM CEDR O DE ALTA SOLTDEA, VELCRO NOS BOLSOS\, BOLSOS
PADRONIZADOS ESPECIFICADOS NO RUE . GANDOLA CONFECCIONADA EM BRIM CEDRO DE ALTA SOTIDEZ\, VELCRO NOS BOLSOS E SUTACHE E BANDEIRA NACIONAL, 2022

vEtcRo pARA o NoME DE cUERRA\, NoME DA oRGANtzAçÃo Mr LrrAR E pARA A T¡pAGEM sANGUíNEA. euATRo Bolsos PADRoNtzADos\, zípeR NA MANGA E

seuERDA\, coRoÃo NA ctNTuRA rooø alcooÃo ou poúÉsrERL coNFoRME EspEc¡FtcAçors oo REGUTÁMENTo DE uNtFoRMEs oo exÉRcro. RUE 3! ED.

Valor
Unitárío

:î!CCj.l,l-. tC. l.: i:rcrjãc ,,-,. '.5i

Cal]4i=t !7 ,,j;rlul ?re2éc 5,1'i7l

Cc0û.i,¡:rj2: f iri:lÊ ?re:lài ij:.j:i;,

tiÂrrtño;,¡r

PROFiSSiOIiAL

a,-cPRo
¡!:,-l:lrLl;!Lr

GORF.O
t'!: ¿.SCU Lli'lO

¡::.ri-...\tr

Liìlliitsl-ja

¡îfnq

ì_s 29 L

Relatórío gerado día: O7/06/2O22 às O7:36
Fonte: paineldeprecos.planej amento.gov.br





Painelde

@æços
titrurgiÉRl(] üÁ,

EEONOMIA

MEDIA

R$ 8,97

FILTROS APLICADOS

Unid¿de 0e Fcrnecim€ntc Descriçào Ccm¡-.ienienlar Ano d¿ Ccmcrê

UNIDADE FIVELA PRETA DE METAL, F¡VELA PRETA 2O2L,2O22

Quai¡ticacie totai de registros: 2

Regisri-os apresentados: 1 a 2

Códiqo do Descrição dorqooaltoaoe cnr-trrnr rtem
Descrição

Complementar

MEDIANA

R$ 8,97

Unidade de
Fornecimento

Ut'llDÁDE

UNIDADE

Quantidade
Ofertada

MENOR

R$ 7,43

Valor
Unitário UASG

l6a2$ - DEPOSTTC
:CEhITRA.L DE

.MU¡JiCAOIRJ

:160349 - COl"ìAIJDO
.DÂ 17 BR.IG.DE

:trufl¡ltrRiR Of
.SELVfuRO

Data da
Compra

29i47D021

23t032022

ldentificação da Número .

Compra do ttem ,

00022,¡2021 G0021 Preg

0û0ûu2c22 00013

Fornecedor órgão 
,

C B GONCALVES
ão 31682 FIVELA R$ 7,4 3 CANTINA E

BAZAR

þf.C. PEREIRA

IIIGUEL

TCOI,iANDO DO
,EXERClTO
t,

:

:COl'/iANDO DO
:E,XERCiTO
:

:

a

'P Rs 10,50regão 150:19
INSIGI'JIA DE
U50 PESSOAL:

Relatórío gerado día: O7/O6(2O22 às O7:38
Fonte : paíneld eprccos.pl anej amento. gov.br
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Painelde

€!€ç0r
rr,ï¡tlÿrËrucop,

EË¡$NOtuU,A

MËÛIÂ. þ'tÊD!ÀNA tv¡ t t\¡lJ11

R$ 134,00 R$ L34,00 R$ 129

TiLTROS AFLICAÛOS

Ur:idedr Ce Fomef,ì+ìetto iesci¡cac C+Ilpienì3nlêr

UNIDADE i_..r.i 3åioRi:flB3Ïrï.*oo 
(cANDol-A)\, coNFoRME tNc. x¡ Do ARr. 44 Do RuE, BLUSA DE coMBArE GAMUFLADA LEVE NR (GANDotErAlL coNFoRME

Quanticiade :oiêl üe registrcs: 2

Regisiics apreseriärlds: I c 2

Àic dû Corlpri

202'-,2l)22

ldentificação da: Número
Compra do ltem

30Ð23¡2C2i 033C3 'PieEãc

Mouallaaae' 
c.ófisMIT Descrição do ttem Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor

L.N CCÞIËRC|O D=

ÂRïGOS DO
TiESTUARIû i-TtA

Ór9äo UASG

ibrli92 - 8.À.s: Di
ccì-{,ÂsiDc Do ADM. t APOIO :e
EXãRC¡-iO ûtViSÃC DO

fXERCiTO

Deta da
Compra

iiiitT!2t2i

c 5r't712û2 i

fUI fi,-{ 129
i.J:tiiu11 lEIc

PìOT:5SfONê.1

ui'iFctinE
.Pf.Of iSStûlì:Âi-

u:u:u.qt-

iil'JiùADi

1

'JCCi8l2C21
D¡c¡i¡ l'j'-c^oj":' li ;o ) i 

c o,¿.Â r'¡ D c r" å3ii? ; t-åit? =

:I-IYYÌ.Y" -- . EXERCTTo ùrvisÀc DûvEsTUÂRfû;_T).â. 
EXERC|TO

Relatórío gerado dia: O7/O6/2O22 às O7:39
Fonte : paíneld eptccos.planej amento.g ov.br
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Paine[de r'-l[,'¡lSfÉniC nn

@€çof ECONOMIA

R$ 28,00 R$ 25,50

FILTROS APLICADOS

Unidaoe de Fcrnecimenic Desc¡'icåo Ccmplementar

GORRO CAMUFI.ADO COM PAIÁ\, ALTA SOLIDEZ\ CONFORME ANEXO I DO EDITAL., GORRO CAMUFLADO COM PALAL ALTA SOLIDEZL CONFORME
UNIDADE EspEctFtcAçõEs Do REGULAMENTo DE uNtFoRMEs oo ¡xÉncmo\, FoRRo NA nARTE TNTERNA\, cosruRA REFoRçADA\ TAMAr'rHo vARrADo DE 54 A 62.,

GORRO CAMUFLADO PAI.A DUR,A

Quanticjade total de registros: 3

Registros apresentados: 1- a 3

MEDIA

R$ 30,50

Descrição do
Item

.GORF.O

MASCULII.IO
,codno
.MA.SCULINO

GORF.O
MASCULINO

MEDIANA

Unidade de
Fornecimento

MENOR

Ano da Compì'a

202L,2022

Data da
Compra

29lrLi202r

c6ia5t2a2t

04i02/2022

ldentificaçåo
da Compra

CódigoNumero 'Modalidade do
do ltem 

CATMAT

Descrição
Complementar

Quant¡dade Valor
Ofertada Unitário Fornecedor

RENILSON
I.4ACHADO

630
ALFAIATARIA E

CONFECCAO
EI RELI

ór9ão UASG

160366 - 13 GRUPO DE
ATILHARIA DE CAf\4 PA.NHA/RS

.160059 - BGP-BATALHAO DE

:GUARDA
: PÊ,ESIDEITCIAUMEX/DF

67920
l"iANDO

ìýlAhlDO

EXERCITO

000061202i 00025 ,Pregão

00002/202r ,00010 :Pregão

00004/2021 00010 .Pregão

67920

UNiDÀDË

.UNIDADE

UN!DÀDE

Rs25,50

Rs28

F,S38

EXERCITO

IÿIARCELOS TCOMANDO ,160393 - COLEGIO MILITAR
CORREA DA LUZ ,DO EXER.CITO DE PORTO ALEGRE/RS

20b/9
:

:CO

:oo

Relató¡ío gerado día: O7/062022 às O7:42
Fonte : paineldeprccos.planejamento. gov.br





Psineide

@ruçaf

Descrição do
¡tem

Descrição
Complementar

¡u*¡srÉnro n*
ÊeoNoMtA

N4EDIANA

R$ 7,00

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada Fornecedor

rL A A S|LVA

:¡nNnRlruHOS

MEDIA.

R$ 7,00

FILTROS APLICADOS

Unidacie .ie Fcrneciment,. Desc¡'icào Complementar .Ano da Compra

UNIDADE MEtAsBRANcAstrmpaonÃoEB(pAR) 202l-,2022

Quantidade toiai de registros: 1

Registros apresentacjos: 1 a 1

ldentificação da Número Código do
compia do ltem lqooalloaoe clr-l¡m

0000312021 00022 Pregåo 7-q747

MENOR

R$7

UI.IIFORME
i.4ASCULINO

UNIDADE 1

Valor
Unitário

RS7

, Ór9ão UASG

ß42L7 - 5 GRUPO
:Y"-^l:Y.-^ DE ARTTLHARTA Druu txtKLl' u canpnruna,ap

Data da
Compra

12¡lt!20?r

Fza q

Relatórío gerado día: O7/06/2022 ìts O7:45
Fonte: paíneld eprccos.planej amento, gov,br





Paineide ¡,tt¡us¡Énrc n*
ËtüNeMrA

@ËFos

QuanLidace tctal de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

ldentificação da Número M-r-,,J-r^ Código do
compia do ltem lqooalloaoe clr'lqnr

000031202i 00021 Pregão '19147

0000412022 00006 Pregäo 6792A

MEDIANA

Descrição Unidade de Quantidade :

Comp¡ementar Fornec¡mento Ofertada

UNiDADE

UNIDADE

MEDIA

R$ 10,00

Descrição do
Item

UNIFORI4E
MASCULINO

GORF.O
tvîASCULIt{O

MENOR

R$ 10,00 R$8

FILTROS APLICADOS

Unidacje de Fornecimento Descrição Compler¡ìentar Ano da Compra

'NTDADE i^=,åär,fr,î13:i".l,^i3:-iÏi.\"1"fff#31i ?r'Ifí- 
nucooÃo / ¿o% P.LTAMTDA / 1\' 36% ELAsl'DrENo\' co¡¡snruíoa DE PERNA\' .AL.ANHAR E P4 zozt, zozz

Valor
Unitário Fornecedor

L A A SILVA
ARN4AR.!NHOS

NAYARA PESSANHA

DE SOUZ,A

i26752317 46

COÈ{ANDO DO
EXERCITO

:COI4ANDO DO
:EXERCITO

UASG

160217 - 5 GRUPO
DE ARTìLHÀRIA DE

CAMPAf..IHA/AP

16047Jì . 2 GRUPO

DE AR,TILHARIA
ANTIê.ËREA

Data da
Compra

T2ITI 202I

a7 ia4t202?

órgão

R$8

R$ 12

Relatórío gerado día: O7/O6(2O22 às O7:M
Fonte: p aíneld eprccos.planejamento.g w.br
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Pqinelde

@rqos
i*t*rs¡áiri* *Å

EEONOMIA

FiLTROS APLICADOS

Unii:ie tie Fornecinie¡i¡ Des,:ti(ão Cof.lÌliementår

UNIDADE

QLrantidade tciai de registros: 4

Regisiros apresentacos: 1 a 4

t\4EDlA

R$ 2,83

Código
Modalidade do Descrição do ltem

CATMAT

PAR DE BoMBACHA oe ¡usr¡co coM pREsttHA\, coNFoRME MoDELo., BoMBAGHA o¡ ¡lÁsnco Dupto\, coM 25 cM DE coMpRrMENTo EM REpouso PARA
CALçAS MI LITARES\ CONTENDO EM UMA EXTREMIDADE UMA PEQUENA ARGOI¡ E NA OUTRA UM PEQUENO GANCHOL CONFORME RUE, BOMBACHA DE
ElÁsnco coM pRESTLHA (pAR)L FABRtcADo DE AcoRDo com As ene-scRtçöe s Do REGULAMENTo DE uNtFoRMEs oo ¡xÉRcro (RuE)., BoMBAcHA DE
Etásnco cou pREsttHA\, FABRIcADA DE AcoRDo coM As eRescnrçoes Do R EGULAMENTo DE uNtFoRMEs oo ¡xÉRc¡ro (RuE). UNtDADE: pAR., BoMBAcHA
DE LIGA

MED¡AI'JA

R$ 2,67

Unidade de
Fornec¡mento

t'4ENOR

R$ 1,99

3F.Ä5tL

D;STRIEUIDORA DE
¡-lATERIAIS E
SE3,ViCCS EIRELI

EÂGLE COtviERCIO
DE jiF.i¡GOS

IrirLl |tsFit) tr['.trL1

Airc Ca
Ccn1pi-a

202t,2022

Data da
Compra

.a9ia7 l2a?7

16û13C - 36 BATALI-iAO

D[ ['JFA[{T.AR.|Ä AAL2izA2r
I.¡ECANIZADO - þ,]EX

160129 - ESCOLA DE

SARGENTOS DAS C 3r'0 512021

1.50349 - COr"lAr.iDO D.Ä

17 BR|G.DE tNFÂNT.ARrÁ 23i43i2t22

ldentificação
da Compra

Número
do ltem

Descriçáo
Complementar

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor

1"ìARY 6iSPO DE
cni t7^

órgão UASG

' i60:'80 - COI''ÍANDO E

COi'1AI{DO ERIGADA DE

DO Ei.ERCITC I I'JFAI.IÏARIA. 
i..IOTOP.IZADA/RS

0ûû05/2021 0t065 ,Preqàc ,11783
AVIAIIEI.ITO PAF,A

COSTURA
U I! I UAU- 3.100 Qct qc

.

ilC0151202i 0û013 Pregão 
.

0C0i3i2021 0C0lC Fregã,-r 150156

.'l (n7]17
BOF.RACHA Ii..I

24 IJATURA -
BENEFICJADA

Ui'JIFCR þ18

PROtlSSlCi\iAL

UNIDAD= 50

i i I\r lllAlJl- 600

UI.JiLìÁ,D-
I.{.C. FÊRFiR,A

lvrlG ti E L

:

LUiU!AI!UU

f êi.'ÅirlÍt:ô

DO EXET.CiTC

,coi'1.Af,lDc

R r 2.8-1

0C001,/2022 0001e Prccão
VES-iUAP,JO

15091,1 ESPECiAL i
ACESSORJOS

Relatórío gerado día:07/06/2022 às O7:46
Fonte: paineld eprecos.planejamento.gov.br

:DC ËXER.CÌTO
DE SELVA/,Q.O





)^Ug r\4rrursrÉRrt IIA

t.lEDtA

R$ 24,00

ÊTüNQMIA

MEDIANA

R$ 24,00

Unidade de Quantidade
Fornecimento Ofertada

MENOR

R$ 24

FILTROS APLICADOS

U nidacl e cj€ Foi-neci mento Desc i'içào Comp{enrenta r

UNIDADE

Ano da Con":pra

cALçÃorFM (TEctDorRttoBol), cALçÃo EDUcAçÃo F¡stcAL TFt[\, coRVERDE PARAoFtctAts. uso MltlrARL ExÉRcFo BRASILEIRo 100% PoLlEsrER\ coM
DuAs LrsTRAs BRANçA5 NAs LATERAIS\ Et-AsTtco ctNTU RAi, coRbÃo PARA REGULAGEM NA GINTURAL ABERTURA LATERAT EM CADA PERNA DE 5\,5 cM \' 2o2L' 2022
CONFORME ESPECIFICAçöES DO REGULAMENTO DE UNIFORMES DO EXERCITO\, RUE 3E ED.

Quanticiaiie totaì de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

ldent¡ficação o" iiiåï uod"rid"d" 
. 

tul+t"",fr" DescriÇão do

00013i2021 û0010 Pregäo T9,147
UT'JIFORí.IE

MASCULII'lO

00002/202i 00002 ìPregào 1 s0320
rqARcELos cor'1Ar'iDo r" irÎfi?il;?rtåFi3
coF.F.EA DA LUZ EXERCITO eiËGnsni 

-

Descrição
Complementar

Valor
Unitário

fqARCELO
ANDRE

.DRACHLER &
CIA LTDA

COtvlAl'lDO DO

EXEF,CITO

UASG

160531 - ESCOLA D=
:APERFEICOAÍVIEI.ITO DE

:SAR.GENTOS

: Data da
: Compra

¿JlvÐl zulL

'.06l05l2ozt

Fornecedor órgão ;

cALÇAO

UNiDADE

UNiDADE

aç)¡

DêI.4

-Tl
F q

Relatórío gerado dia: O7/06/2O22 ìts O7:47

Fonte : paíneld eprcc os.planeiamento.g ov.br





R$ 58,0e

riLTRÛS AFL}'A.IiCS

Uiì;çiàii¡ ie iolner,ì,rierio iescriÇáo acrl!;âûìitia:' Ànc d¡ Co¡,1¡¡,

UNIDADE SUSPENSÓRþ MODELO NA\, VERDE OLIVA 2O2L,2O22

Qr-¡ariiiaile ir:al ie reçistrcs: l.

ilegistrcs ês:'eseî:ôrJûS: I è I

Paineide

€!€çnr

Modalidade tål+iïf Descrição do ltem

f ll,¡lSTiRlíj ü,4
ECûNOMl.¡A

lvtrur¡+l\A

R$ 58,0C
14TNÛR

R$ 58

Quantidade Valor
ofèrteda Unitário :

ldentificaçãoda, Número
Compra do ltem

GSCSi¡2C2: iict:C Ji{l55Þ14
susPltjsoiìíc {
\JTSI'UARIC :

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornec¡mento

Fornecedor Órgão UASG

iõÐl4E -
.COËA¡.;DC DÊ. i7
;¿t:a: ñF
tâ:tÁLiTÁÛl Á qìi

5-L\i.qíRO

Data da
Compra

;.7:tii ¿Ð:¿K5,Jrí
:,, - ^-- -¡-i.'i.L. ltaii i¡(.Â'.-wtJi;ìllLlv
i'ilc:iil üO ãX=iC:l¡

Relatório gerado dío: O7/06/2022 às O7:48
Fonte : paineld eprccos.planejamento.gov.br
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALUÃo op ENGENHARIA DE coNsrnuçÃo
BereurÃo coRoNEL cARLos Al.oysto wEBER

-EDITAL r\o 15122 -AQUISIÇAO
CESSÃO DE USO I

ALFAIATARIA



(¿



ç1" cBE.

Fl8 Ìf JoI

n¡rnIsrÉnIo DADEFESA
rxÉncrro BRASTLEIRo

s" BATALHÃo nn ENGENHARTA DE coNsrnuÇÃo
s.{rnlH.Ã.o coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER

PREGÃO ELETRÔNICO N" I5I2O2O

(Processo Administrativo NUP 64043.00557 8/2022-52)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União Federal, por
meio da 17" Brigada de Infantaria de Selva, sediada Avenida Duque de Caxias, 935, Bairro
Centro, Porto Velho - RO, CEP: 76.801-913 realizarâ licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço grupo, sob a forma de

execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos daLei no 10.520, de 17

de julho de2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de2l de
setembro de 2018, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas
SEGES/MP no 05, de 26 de maio de 2017 e no 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução
Normativa SUIVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar no I23, de 14 de

dezembro de2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de
outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de2I de junho de 1993 e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: XX de JULHO de2022
Horário: 10:30 h (Horário de Brasília)
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por grupo

1 DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a exploração de área da
União Federal, jurisdicionada ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5" BEC), soba modalidade de
cessão de uso para atividade de apoio de ALFAIATARIA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1 A licitação serârealizada em grupo único, formados por 20 itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

iRres
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária propna,
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prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

GestãeAJnidaée-

Fen+e:

2.2Nãoha@ execucão do obieto deste Presão para o 5" Ìatalhêq-dg

PI+

Engenharia de Construção. por se tratar de receita (Cessão de Usol.

2.3 O Termo de Cessão de IIso da área não será custeado com recurso da ,Qrç4nqenlq

Geral da União. mas. sim. com receitas obtidas nela cessionária em função do uso dajfea
de uma

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permitea participação

dos interessados na rnodalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3 O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assuÍte como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN SEGES/MP no 3, de

201 8.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 1,23, de 14 de dezembro de

2006.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34,da Lei no I 1 .488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,2,3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa oujudicialmente;

4,2,4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666,de 1993;

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2,7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 46 l20l 4-TCU-Plenário) ;

4.2.8 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.3 Nos termos do art. 5o do Decreto n" 9.507, de 2018, é vedada a contratação depessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão cedente.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, ocompanheiro

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
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(Súmula Vinculante/STF no 13, art.5o, inciso V, da Lei no 12.813, de 16 de maiode 2013 e art.

2o, inciso III, do Decreto n.o 7 .203, de 04 de junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. 7o do Decreto n" 7.203, de 2010, é vedada, ainda, autilizaçáo, na execução

dos serviços contratados, de empregado da futura Cessionária que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão cedente.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 723,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 '

4.5.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame;

4.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusivapara microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

no 123, de2006,mesmo que microempresa, ernpresa de pequeno porte ou sociedade

cooPerativa.

4,5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos;

4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certatne, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores.

4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não

emprega lnenor de 16 anos, salvo menor, apafür de T4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição.

4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTVMP n" 2, de 16 de seternbro de 2009.

4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IIIe IV do art. 1o e no inciso III do

art. 5o da Constituição Federal;

4.5.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista ern lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam àsregras de acessibilidade previstas na legislação, confonne

disposto noart. 93 da Lei no 8.213, de24 de julho de 1991'

4.6 
^ 

declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

Cânãr¡ Nacional de Modelos de Licitaçõa e Contratos Administrativos ds Consultoria-Gersl da União
Tcmo d€ Rcferêncis - Modelo pua Pregão El€trtûico: Seryiços Contl¡uos sem dedicsçûo exclusiva de mño de obra

Atualização : Fev€reiro/2022



sanções previstas em lei e neste Edital

5 DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente cotn os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão pública, quando, então, encenar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerâ por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal etrabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o daLCn" 123,de2006.

5.5 Incumbirâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifi caçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
enceffamento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor total do item.

6.1,2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especifìcação do
Termo de Referência.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas naproposta vinculam a Cessionária.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
Câmaa Nacional de Modelos de Licitaçôs e Controtos Adminisrrativos ds Coßultoria-Ceral da Uniõo
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6.3.1 A Cessionária deverâ arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros eincertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocoffer algum dos

eventos arrolados nos incisos do $1" do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993'

6,3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior

às necessidades da cedente, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,

concomitantemente com a realizaçáo, se necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos

termos do art. 63, $2oda IN SEGES/MPDG n.512017.

6.4 Aempresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a

seguir:

6.4.1 Cotação de percentgal menor que o adequado: o percentual será mantido durante

toda a execução contratual;

6.4.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito'

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que coffesponde à rnédia dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou cessionária apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade coÍt o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem comode fornecer os materiais,

equiparnentos, ferrarnentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contarda data de sua

apresentação.
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6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçãopor parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa cessionária ao

pagamento dos prejuízos ao erâno, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DELANCES

7,1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrþnico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassifrcada a proposta que identifTque o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, conr
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7,3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto ern

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor ofeÈa deverá
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ser de R$ 0,30 (trinta centavos).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

T.l0 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7 .ll Aprorrogação automátic a da etapade lances, de que trata o item anterior, seráde dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se- á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a proffogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado ern primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido nesteEdital e seus

anexos

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.

7,20 Emrelação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, umavez encerrada a etapade lances, será efetivada a verificaçãoautomática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendoà comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assimcomo das dernais classificadas, para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no I23, de2006, regulamentada pelo Decreto

no 8.538, de 2015.

7.2L Nessas condições, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que se
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticaparatanto.

7,23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, $ 2o, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos serviços:

7,26,1 Prestados por empresas brasileiras.

7.26.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País.

7.26,3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitadoda Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7,28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pràzo.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8 DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA

g.l Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto noparâgrafo único do art. 7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

g.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relaçãoà sua proposta

final, confonne anexo deste Edital.

g.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custose Formação de

preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 doAnexo VII-A da

In SEGES/MP n. 512017, que:

8.4.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

8.4.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8,4.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 145512018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível ;

g,4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível

a proposta de preçosou menor lance que:

8,4.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2

inferiores

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

àqueles fixados em instrumentos de carëtter nonnativo
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obrigatóri o, tais como leis, medidas provisóriase convenções de

trabalho vigentes.

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3o do artigo 43

da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP N. 5, de 2017,para que a empresa comprove a exequibilidadeda proposta.

8.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a30Vo (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatóna a

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afenr aexequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poclerá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e aocorrência será registrada em ata

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo oprazo.

8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as

planilhas de custo readequadas com o valor finalofertado.

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com f,rdelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.10 O Pregoeiro analisarâ a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar effos ou falhas que nãcr

alterem a substância das propostas;
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B.ll.Z Co¡sidera-se effo no preenchimento da planilha passível de correção a inclicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

g.l2parufins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objcto.

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

lrorário pana a continuidade da mesma.

8.15 Nos itens não exclusivos para aparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC no 123, de2006,segUindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

g.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital

g DA HABILITAÇ.Ã.O

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classifrcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj j us.brlimprob i dade-adm/consultar-requerido. php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de contas da união - TCU;
(https ://contas.tcu. gov.brlords/f?p:INABILITADO : CERTIDAO :0 :).

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (https ://certidoesapf.apps.tcu. gov.brl)

g.L.z A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantee também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 72 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
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sanções impostas ao responsávelpela prírtica de ato de improbidade adrnini strativa,
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1,2,1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1,4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrênciado empate ficto, previsto nos arts.44 e45 da Lei Complementar no 123,de2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecidaparu aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitagão técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura dasessão pública, ou encaminhar, eln conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, $3o, do Decreto 10.024, de

2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jâ apresentados, o licitante será convocatlo a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena Ce

inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
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apresentação dos documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própri a natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

tnatnz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centr alização do reco lhimento des sas contribui çõ es.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. HABTLITAÇÃO JURÍDICA

9.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

g,8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório

de seus administradores.

g.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no

Registro onde tem sede a matnz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

9.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

g.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

g.g.l Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso.
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9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e àDívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelesrelativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751 , de 0211012014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação dasleis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 7o

de maio de 1943.

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aodomicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.9.6 Prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

9.10.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis ref'erentcs ao

período de existência da sociedade;

9.10.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decomer dc lei ou

contrato/estatuto social.

9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação dasseguintes formulas :

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante
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Ativo Total
SG=

Passivo Circulante -f Passivo Não
Circulante

LC
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a l(um) em qualquer dos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5o/o (cinco por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

e.11 QUALTFICAçÃO TÉCNICA

g.11.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou

da filial cla empresa licitante.

g,ll,2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,

rnediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

g.ll.2,l Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

g.ll.2.l.l Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 ano

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de o ano ser

ininterrupto, conforme item 10.7.I do Anexo VII-A da IN

SEGES/MPDG n. 512017.

9.11.2,2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

9.11.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado

para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN

SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.11.2.4 Poderá ser adrnitida,pafafins de comprovação dequantitativo mínimo do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9

do Anexo VII- A da IN SEGES/MP n. 512017.
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9.11.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações a

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da cedente e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item
10.1Odo Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 512017 .

9.11.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.

9.11.3.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo
licitante em que conste, altemativamente, ou que conhece as condições locais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não

utilizarâ deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças

técnicas ou financeiras com a cedente.

9,12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) cta

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regolanzação. O pÍazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justifi cativa.

9.15 A não-regulanzação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarcetarâ a

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordemcle classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa cour alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulanzação.

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesrna.

9.17 Serâ inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
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Edital.

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverâ nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 daLC n" I23, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

lQ.L A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilograîada ou digitada, em utna via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as clemais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10,1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao

lance vencedor.

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Cessionária, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Cessionária.

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárioem algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n'8.666193).

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5 A oferta deverá ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11 DOS RECURSOS

11.1O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recoffer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade ea existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

ll.2.l Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção cle recorrer
importará a decadência desse direito.

11,2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrent e terâ, a partir de então, o ptazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.

11.4 Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

l2,l.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC n" 123/2006.
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e- mail de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13 DAADJUDIcAÇÃo n lroMor,ocaÇÃo

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular clecisão dos

recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haveútexigência de galantia de execução para a presente contratação.

15 DO TEIIMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EUIVALENTE

15.1 Após a homologação dalicitação, em sendo realizada a cotttratação, seráfirmado Tenno de

Contrato.

15,2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação , pffiã assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

scm prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade p'àra a

assinatula do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

rnediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

lS,Z,2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proffogado, por igualperíodo, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento equivalente, emitida àempresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

15.3,2 A cessionária se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale seus anexos;

15.4 A cessionária reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78

da Lei no 8.666193 e reconhece os direitosda Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

15.5 O prazo de vigência da cessão é o estabelecido no Termo de referência.

L5.6 Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29,dalnstrução Normativano 3, de 26 de abril de 2018,e nos termos do
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art.6',III, da Lei no 10.522, de l9 de julho de 2002, consultaprévia ao CADIN.

15.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.

15,6,2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratadodeverá rcgilanzar
a sua situação perante o cadastro rro ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legaiscabíveis a esse

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais clocumentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro depreços.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 As regras aceÍcado reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termode Referência, anexo a este Edital.

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FTSCALLZAç¡IO

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18 DAS OBRIGAçÕES O¿, CEDENTE E DA CESSTONÁRH.

18.1 As obrigações da Cedente e da Cessionária são as estabelecidas no Termo de Referôncia.

19 DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

20 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que :

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quarrdo

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível.
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20.1.3 Apresentardocumentação falsa.

20,1,4 Deixar de entrcgar os documentos exigidos no certame.

20.1,5 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

20.1.6 Não mantiver a ProPosta.

20.13 Cometer fraude fiscal.

20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadatnente.

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

cle participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesrno após o encerramento da fase de lances.

20.4 O CESSIONÁRIO/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ftcarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de 1 o/o (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Públicaopera e atua concretamente, pelo ptazo de até

dois anos;

20.4,4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1 A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa neste Edital.

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida sempre

que a Cessionária ressarcir a Cedente pelos prejuízos causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo a

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
prelirninar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

20.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de lo de

agosto de2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraçáoPública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pelaconduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurarâ o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

20,11A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da

conduta do infrator, o carírter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20,13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2I DAIMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2l.l Até,03 (três) dias úteis antes da data designada paru a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail salc5bec@qmail.com,

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rogério Weber, no l, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76.916-050, Seção de Aquisições Licitações e Contratos.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da datade recebimento da

impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova datapara arealizaçáo do certatne.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
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pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado noEdital.

2l.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos cle esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ccrtarne.

2r.7.t A concessão de cfeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser

rnotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo delicitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecirnentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

22 DAS DISPOSIÇÕBS Cnnars

22.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se -â Ãtano sistema eletrônico.

22.2Náo havendo expediente ou ocoffendo qualquer fàto superveniente que impeça arealização

do cer1ame na data rnarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

sùbsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ern

contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário cle Brasília - DF'.

22.4 No julgarnento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterern a substância das propostas, dos documentos e stla validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

22.5 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As noffnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da

clisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administt'ação, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22j Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adrninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áo dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos ern dias de expediente na

Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
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licitante, desde que seja po

do interesse público.
ssível o aproveitamento do ato, observados os c

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletr'ônico

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obticlos no endereço Av.
Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604 (setor de licitações), Tel.

(69) 3224-4039, nos dias úteis, no horário das 09:30h as 12:00h e das l3:30h as 16:00h, nos dias

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

22.12Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência.

22.12.2 ANEXO II - Estudos Preliminares.

22.12.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato.

22.12.4 ANEXO IV - Proposta Comercial.

22.12,5 ANEXO V - Nota Informativa.

22.12.6 ANEXO VI - Termo de vistoria.

22.12.7 ANEXO VII - Modelo de Planilha de Custos e formação de preços.

Porto Velho, RO, 28 de junho de2022.

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Tcn Cel
Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

Câmsrû Nacional de Modelcs cle Licitaçõc c Contriltos Ad¡ninistrativos da Corsulto¡ia-Gcrul dt Un¡ilo
Temo de Referência . Modelo pua Prcgão Elctrônico: Scrviços Contliuos sem dcdicação exclusiva dc ntão dc obra

A!ualizoçôo: Fcvercilo,/2022
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHIo nB ENcENHARTADE coNsrnuçÃo
snrnr,HÃo coRoNEL cARLos Ar,oysro \ilEBER

PREGÃO ELETRONICO N" 15/2022

TERMO DE CONTRÄTO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS No......../ QUE FAZEM ENTRE

sI A UNIÃO, POR INTERMEDIO DO 5o

B.{TALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUçAO E A CESSTONÁnrn

o 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 50 BEC, com sede na Av.

Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-604,
inscrito no CNPJ sob o n" 07.556.86710001-77, neste ato representado pelo Ordenador de

Despesas RENATO COARY DE IRACEMA GOMES, nomeado pela Portaria no 607 de 21

de junho de 2021, publicada em 22 de julho de 2021 no D.O.U no I37, inscrito no CPF no

213.057.828-44, doravante denominada CEDENTE, e o(a) ............inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no .........., sediado(a) na ................., em

...........doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

..., portador(a) da Carteira de Identidade no ............, expedida pela (o) .................., e

CPF n' ........., tendo em vista o que consta no Processo no .......... .. e tendo em vista

o que consta no Processo no 64043.005578/2022-52 e em observância às disposições da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto no 9.507,

de21 de setembro de2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2017 e

suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no

1512022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a cessão de uso a título oneroso de imóvel localizado

no 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5" BEC), com área d,e 43,24 m2, destinado para

t
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exploração de serviços de alfaiataria e venda de uniformes e acessórios militares, conforme

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Local de Execução e Horário de Funcionamento: Avenida Rogério Weber, no 1, Bairro

Militar, CEP 78.916-050, Porto Velho-RO. Segunda à quinta-feira: das 08:00h às 12:00h e das

13:30h às 17:00h; e na sexta-feira: das 08:00h às 12:00h.

1.4 Objeto da contratação:

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na

data de ...........1........1........ e encerrarnento em ......,....1.........1.........., podendo ser prolrogado por

interesse das partes até o limite cle 60 (sessenta) lneses, desde que haja autorização fonnal da

autoridade cornpetente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os seruiços tenham sido prestados regulannente.

2.1.2 Esteja fonnalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada.

2.1.3 Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente.

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço.

Cûlnara NAcional de Modclos dc Licitaçðe c Contatos da Consultori¡-Geral da Uniño
Tenì10 dc Contrôto - Modelo pnra Pregão Eletrônico: Serviços Contlnuos sern dedicação de ñño de obra exclusiva

Atualizaçtro: Julho/2020

DESCRTÇÃO DO SERVrÇO DA CESSAO DE USO

R$ 1.133,32

O espaço a ser cedido é una sala comercial contendo 43,24 rnt,com
dois ambientes, separados por parede intema em alvenaria, parede

externa edificada ern tijolo cerâmico det/z vez, rebocada, emassadas e

pintadas com tinta PVA (pelo lado interno), todas na cor branca. O
revestimento do piso é do tipo granelite, com rodapés de 10 cm de

altura em granelite em toda a extensão do imóvel. A porta que dá

acesso à ârea extema é do tipo de uma folha de abrir, em vidro
ternperado e porta interna que separa os ambientes é do tipo urna folha
de abrir, semioca, todas com ferragens. Ajanela é do tipo quatro folhas
corn duas folhas de correr, em vidro temperado.. O forro é do tipi
PVC, branco, em toda a extensão do imóvel. O sistema elétrico é de o
tipo sobrepor, composto por cinco lurninárias ern LED, I tomada de

uso específico (ar condicionado) e 7 tornadas de uso geral. O sisterna
de cobertura coÍìposto por treliças metálicas e telhas do tipo
galvanizadas.
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2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato perrnanece

parc aAdministração.

2.1.6 Haja manifestação expressa da CESSIONÁRIA informando o interesse na

prorrogação.

2,1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

3 CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1 Pela cessão de uso da área será devido pela CESSIONÁRIA à CEDENTE o valor mensal

total de R$ 1.133,32 (um mil cento e trinta e três reais e trinta e dois centavos), que deverão

ser pagos até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, através de GRU.

3.1.1 O valor constante do item 1.1, deste Termo de Cessão de Uso, serão pagos

mensalmente pela Cessionária através de uma Guia de Recolhimento da União (GRU), as

quais terão vencimento no quinto dia útil.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 CLAUSULA QUARTA - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

4.1 Haverá participação da Cessionária no rateio de despesas com energia elétrica, de acordo

como definido neste estudo preliminar:

4.1.1 A Cessionária apresentará ao fiscal administrativo, por ocasião da assinatura do

contrato a relação de equipamentos eletroeletrônicos a serem utilizados no local da

Cessão, para fins de cálculo de consumo estima de energia elétrica.

4.1.2 Para a conclusão da quantidade da energia consumida em kWh, considerar: a
quantidade de aparelhos (cargas instaladas pela Cessionátna e sua forma de utilização
conforme tabelas do PROCEL); a potência dos aparelhos; o número de horas com os

aparelhos ligados; o número de dias úteis de uso ao mês; e o preço do kWh cobrado pela

Energisa - Distribuição Rondônia, constante na fatura do mês de referência ao consumo;

com a adoção da seguinte fürmula:

E (energia): (Q) x (P) x (D) x(H) : KWh

1000

Onde:

X: Energia consumida mensalmente em kWh;

Câmda Nacional de Modelos de Licitaçõ6 e Cont¡alos da Consultoda-Ceral da Un¡ào
Tenno de Contrato - Modelo pua Pregão Eletrônico: Se¡a¡ços Contlnuos sem dedicação de rnüo de obro exchsiva
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(Q) : Quantidade de Aparelhos;

(P) : Potência do AParelho;

(D) : Número de dias úteis de uso ao mês;

(H) : Número de horas com o aparelho ligado.

(Valor do kWh) = preço do kWh cobrado pela Energisa no rnês de referência

ao consumo.

4.1,4 O consumo estimado será multiplicado, mensalmente, pelo valor do

Kilowatt/hora, constante na fatura de energia elétrica do Pavilhão do 5o BEC e
reernbolsado pelA CESSIONÁRIA, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,

até o 5o dia útil do mês subsequente.

4.1.5 Mensalmente, o Fiscal do contrato entrarâ em contato com o Gestor de Tarifas

Públicas da OM e solicitará o valor do Kilowattlhora do mês em curso, preencherá a

GRU e a encaminharâ, até o dia 5 do mesmo mês ao Cessionário.

4,1.6 No caso de eventual atraso no pagamento da taxa de energia elétrica, o valor

devido será acrescido de multa no valor de 02 %(dois por cento) do valor mensal e juros,

sendo que sua apuração será desde a data seguinte ao seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 0,50/o (meio

por cento) ao mês, equivalente a 60/o ao ano.

4.2 A água não será cobrada taxa,haja vista, as dependências possuir apenas 01 (Um) ponto

de água 01 (uma) torneira, sendo seu consumo desprezível e ernbutido no valor da locação do

imóvel.

4.3 O pagamento mensal da cessão será efetuado rnediante Guia de Recolhimento a União

(GRU), no Banco do Brasil S.A, através do código n" 20804-3.

4.4 Para os meses de meio expediente e ou licenciamento do efetivo variável (dezembro,

janeiro e fevereiro) o valor da cessão de uso poderá ser reduzido em de 30olo, se o
permissionário acompanhar o meio expediente.

5.1 ¡r eessee ¿eeerrente

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O praze para pagamente à CONTRv\T¿\Ð¡\ e demais eendições a ele referentes

.

Câmara Nacional <le Modelos de L¡c¡laçõ6 e Contratos dn Consultoria-Geral da União
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6,2 Os pagamentos deverão ser realizados até o quinto dia útil de cada mês.

6.3 Os pagamentos a serem realizados pela Cessionária são R$ 1.133,32 (um mil cento e

trinta e três reais e trinta e dois centavos) referentes à cessão da sala de 43,24 m2 (quarenta e

três metros vírgula vinte e quatro metros quadrados) acrescido da taxa de energia elétrica

conforme estabelecido nos subitens 9.1.2.2 ao 9.1.2.2.6, do Termo de Referência e Cláusula

Quarta deste Termo de Contrato.

7 CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

8 CLÁUSULA OITAVA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1 Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

9 CLÁUSULA NONA REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E
FISCALIZAçÃO

9.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CESSIONÁRIA, os

materiais que serão empregados e a frscalização pela CEDENTE são aqueles previstos no

Termo de Referência, anexo do Edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇOES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA

10.1 As obrigações da CEDENTE e da CESSIONÁRIA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANçÕES ADMINISTRÄTIVAS.

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ RESCISÃO

l2.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l Por ato unilateral e escrito da Adrninistração, nas situações previstas nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

Cârntra Nacional de Modelos de Licitaçõs e Conlratos da Consultoria-Ceral da União
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12,2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CESSIONÁRIA o direito à prévia e ampla defesa.

lZ.3 A CESSIONÁRIA reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

lZ.4.l Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3 Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES E PERMISSÕES

13.1 É vedado à CESSIONÁnIA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CEDENTE, salvo nos casos previstos em lei.

ß,2 É permitido à CESSIONÁRIA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020.

13,2,1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o

Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de

maio de 2020.

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (CESSIONÁHn¡ pela execução do objeto contratual, com o desconto de

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos

na IN SEGES/ME n" 5, de 2077, caso aplicáveis.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de

1993.

14.2 ACESSIONÁRIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CEDENTE poderão

exceder o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Côma Ñacional dc Modelos dc Licitaçõs e Conüatos da Co¡sultoria-Geral da Unido
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ls cLÁusuLADÉCTMAQUINTA-DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CEDENTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais nonnas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diario Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

l7.l O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Seção Judiciária de Porto Velho, RO - Justiça Federal.

Para ftrrirreza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Porto Velho, RO, .......... de........... de2022.

Representante legal da CEDENTE

Representante legal da CESSIONÁnln

TESTEMUNHAS:

Cârnro Nacional dc Modelos de Licitoçõç e Contratos da Consulloria-Geral do União
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ANEXO IV

PROPOSTA DB PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, bairo, cidade, telefone, etc), _, inscrita no

CNPJ/CPF sob no neste ato representado por

abaixo assinada, propõe ao 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente à cessão de uso paru alfaiataria, conforme características

mencionadas no Tenno de Referência, anexo I ao Edital.

DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação concemente

às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, subordinando-

se ao contido no mesfito, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem caúúer

contratual.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

rpENTrFrcAcÃ.o qA PROPoNENTE

DADOS DO CONTATO COMAEMPRESA

0

Data:

PREGAO ELETRONICO no: 1512022

UNIDADE GERENCIADORA: I 60348
Validade de proposta: 90 (NOVENTA) dias

Local da Entrega: Conforme consta no Termo de Referência
Processo : 64043. 005 5 7 8 12022-52

Nome:

Cargo

Endereço:

Cidade: CEP

Estado

Fone: Fax

E-rnail

Nome:

Oargo:

Endereço:

3idade: CEP

Estado:

Fone; Fax
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a Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços desta Licitação;

b O início e término para instalação do serviço será feita em conformidade ao Termo de

Referência;Prazo de validade da proposta: deverá ser no mínimo de 90 (noventa) dias;

c Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a

nota de empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr.

Carteira de identidade no , CPF no

função na empresa), como responsável legal desta empresa;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa

i {}il,li[(ìr\ íi']lslt(] |

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

t

(

Banco

Asência:

Oonta:

GRUPO ITENS orscruçÃo UND QTD
tt¡Áxlrvra

VALOR
uNrrÁnlo

ncerrÁvsL

VALORTOTAL
rr,l.Á,xln¡O

,qcnnÁ,vnl

I
Bandeira do Brasil Emborrachada
;ostura, para uso no braço da gondola.

sem
Unidade

1

2

Boina Francesa, fabricada em malha de lã,
rlta maleabilidade, repelente à âgua, borda em
;ouro, reforço semicircular para fixação de
fistintivo, disponível nos tamanhos 54, 55,
i6.57.58, 59. 60 e 6l na cor camuflada.

Unidade l0 X,XX xrXX

xx,xxValor total por extenso
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ANEXO V

NOTA EXPLICATIVA

Sro Fornecedor:

Este conjunto de informações complementares foi elaborado com o objetivo principal

de melhorar as suas condições de alcançar bom desempenho no Pregão Eletrônico do tipo

Registro de Preços. Para prevenir e evitar a ocorrência de situação indesejável e alcançar a

efrciência no Pregão Eletrônico é adequado adotar as seguintes medidas:

1. Leia TODO O EDITAL e seus anexos.

2. Não formule sua proposta baseada da relação de itens disponibilizada quando do download

do edital, conforme ilustração abaixo:

E fuitat e ane<os,zip

nÃo ulluz,rn

3. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT e a do Termo

de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.

A licitação só se realiza com a participação de dois agentes principais: de um lado, o órgão

licitante, na pessoa do PREGOEIRO e, de outro: O FORNECEDOR. A disputa na licitação não

precisa ser realizada com esses agentes desempenhando os papéis de inimigos ou adversários. Mas, de

parceiros que atuam em busca de benefícios mútuos. Sendo o Pregoeiro um agente que atua em nome

da União, buscando a melhor proposta para a administração pública e para a sociedade e obedecendo a

legislação vigente. Em princípio, o fornecedor é um ente da sociedade que busca aproveitar a demanda

do órgão público para impulsionar sua atuação comercial, oferecendo bens e serviços de qualidade e

dentro das especificações declaradas no Edital.

Prepare toda sua documentação COM ANTECEDÊNCIA e faça um estudo sobre a



margem/faixa aceitável de valores (máximo e mínimo) com os quais vai competir na fase de lances,

lembrando sempre que, em caso de empate, por se tratar de um pregão eletrônico, a proposta

vencedora será aquela que primeiro for registrada.

Encerrada a fase de lances, ocorre a fase de julgamento das propostas e neste momento é

adequado que atenda a convocação para enviar a documentação solicitada pelo pregoeiro,

principalmente quando existe um prazo para cumprir.

Na fase de HABILITAÇÃO o Pregoeiro vai analisar os dados do fornecedor acerca da

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnicas (se for o caso), fazendo consulta aos

dados do fornecedor nos sistemas específicos. Para que tenhamos a fase de habilitação célere e

efìciente solicito que as licitantes enviem toda documentação prevista para habilitação em um

arquivo ÚNICO zipado (zip), conforme abaixo demonstrado:

A maioria dessas informações está no SICAR sendo que as que não estiverem constantes no

SICAR deverão antes da Sessão Pública serem enviadas através do sistema COMPRASNEI

conforme prediz o Decreto n' 10.024119 - o qual regulamenta o Pregão em sua forma eletrônica.

Além disso o Pregoeiro poderá convocar o fornecedor para enviar documentos se resta¡ a

necessidade de confirmar alguma situação que restou incompleta. É por isso, entre outros motivos, que

o fomecedor precisa acompanhar o pregão em sua totalidade, a fim de não retardar o atendimento a

alguma convocação do Pregoeiro.

Os fornecedores que não vencerem os itens serão convocados para formação do Cadastro de

Reserva, mediante expedição de mensagem automática do Sistema, enviada para o e-mail cadastrado

no SIASG. Finalmente, é adequado lembrar que a relação ÓnCÃO PÚBLICO ++ FORNECEDOR

deve ser efetivada com ética e dentro dos princípios definidos na legislação vigente e de acordo com

as condições manifestadas no Edital e seus anexos. A melhoria desse processo deve ser objetivo de

todos que participam dele, sempre com o propósito de incrementar os resultados mais vantajosos para

a sociedade em geral. Caso seja de vosso interesse, envie sugestões, críticas e manifeste sua opinião

sobre os procedimentos realizados no Pregão Eletrônico para o mesmo e-mail ou ligue para os

telefones que estão mencionados no Edital convocatório.

Lembre-se: como já ensinava SIR WINSTON CHURCHIL uA SORTE NÃO EXISTE.

AQUILO 

^UE 

CHAMAS DE SORTE É O CULOIOO COM OS PORMENORES".

I HAn[rrroçso runíorc¡

! HnerLrraç¿o nsc,ql E Tn..AEÀLHrsTA

I HletrrnçÀo eco¡¡o¡utcA - nt{ArJcEtR,x

I Harririrçno ïÉcNt{Á

Desejo bom trabalho.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÄO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER





$"
ts

c.
Fb NTANEXO VI

MINISTÉR]O DADDFESA
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5" BATALITÃO DE ENGENHARIA DE COBSTRUÇÃO

(Razão Social ou nome

TERMO DE VISTORIA

PREGÃO ELE co No 1512022

PROCESSO 64043.00 5s7 8 12022-52

Cumprindo o previsto na cláusula 9.11.3, do Edital do Pregão ELETRONICO no 1512022, que tem
como Orgão Gerenciador o 5o Batalhão de Engenhariade Construção (5" BEC) e, em observância
às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ATESTO que a Empresa ou Pessoa Física:

completo)
inscrita no

CNPJ/MF, sob o no _, com sede/domicílio à

(endereço completo, com
CEP, telefone e e-rnail de contato) , eln
(município/UF), neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de

Identidade no expedida pela (o) e CPF no

o qual declarou que exerce o cargo de na

empresa, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, efetuou a vistoria e tomou
conhecimento das condições locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Porto Velho - RO de de2022.

NOME COMPLETO - Posto

Função / OM

t_
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AT\EXO VII

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E F'ORMAÇÃO NB PREçOS

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO

A Empresa.........(razáo social, CNPJ, endereço, telefone, fax, e mail).........
após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital de Pregão Eletrônico N"
1512022, com as quais concordamos plenamente, vem apresentar a sua Planilha de Custo e

Formação de Preços, conforme segue abaixo:

Composição de custos do valor unitário do item 1 (um).

Composição de custos do valor unitário do item 2 (dois)

Composição de custos do valor unitário do item XX (XX)

Local e data

Nome e identidade do responsável
Cargo do Responsável

I

Valor (R$)Item Descrição dos materiais/serviços Componentes
Valor total do material a ser utilizado XXX

XXXDespesas Operacionais Administrativas
Frete (%) XXX

xxxLucro
XXXTributos
XXX

1 XXXXXXXXXXXXXXXX
Outros (discriminar)

Valor (R$)Item Descrição dos materiais/serviços Componentes
Valor total do material a ser utilizado XXX

XXXDespesas Operacionais Administrativas
XXXFrete (%)

Lucro XXX

xxxTributos
Outros (discriminar) XXX

2 XXXXXXXXXXXXXXXX

Valor (R$)Item Descrição dos materiais/serviços Componentes
Valor total do material a ser utilizado xxx

XXXDespesas Operacionais Administrativas
Frete (%o\ XXX

XXXLucro
XXXTributos
XXX

XX XXXXXXXXXXXXXXXX
Outros (discriminar)





Ì:- /

iË&

MINISTÉRIO DA DEFESA
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Procedimento Resposta
Folha do
Dr0cesso

Observações

LO procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de
processo administrativo devidamente autuado e numerado,
quando processo fisico, ou registrado quando processo
eletrônico?

SIM 1-2

2.Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo
agente ou setor competente?

SIM 3

3.Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de
conceito para alqum item?

Nãoéo
caso

3.1 A exigência está clara, precisa e acompanhada de
metodologia de análise?

Nãoéo
caso

3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação, após a etapa
de lances, e apenas para o vencedor?

Nãoéo
caso

4.4 autoridade competente da unidade demandante justificou a
necessidade da contratação e aprovou o Termo de Referência?

SIM t2-13

4.1 No caso de contratação por registro de preços, a autoridade
competente justificou a utilização do SRP com base em alguma
das lripóteses previstas no artigo 3o do Decreto no 7.892 de 23de

ianeiro de 2013?

Nãoéo
caso

5.4 autoridade competente da unidade demandante definiu o
obieto do certame de foma Þrecisa, suficiente e clara?

SIM t2-13

6.Hâ autorização da autoridade competente permitindo o início
do procedimento licitatório? SIM 89

7.4 autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva
equipe de apoio?

SIM 4-8

7.1 A equipe de apoio é fomada, ua sua maioria, por servidores
ocupantes de aargo efetivo ou emprego pírblico,
preferencialmente, na entidade promotora da licitacão?

SIM 4-8

8.No caso de licitação para registro de preços a Administração
realizou o procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP,
visando o registro e a divulgacão dos itens a serem licitados?

Nãoéo
caso

8.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro
de Preços - IRP há iustificativa do óreão serenciador?

Nãoéo
caso

8.2 No caso de existir ór:gãos ou entidades palticipantes, a

Administração consolidou as inforrnações relativas à estimativa
individual e total de consumo, promovendo a adequação dos

respectivos termos de referência encaminhados para atender aos

requisitos de padronizaÇão e racionalizacão?

Nãoéo
caso

Nãoéo
caso

8.3 A Administração conf,irmou junto aos órgãos ou entidades
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos, preços estimados e termo de

referência?
9.Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da licitação
baseada em critérios aceitáveis na foma prevista na IN
SLTI/MPn" 5, de 27 de iu¡rho de 2014?

Sim 90 - r 18

9.1 Tratando-se de serviço existe orçamento detalhado em
planilhas que expresse a composição de todos os seus custos
unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado
do ramo do obieto da contrataÇão?

Nãoéo
caso



90-97NAO

IN SLTIA4Pn " 5 de 2014?

)9 araP defins osidade nasde vantaJe análiseorçamentação
de ebens lçoSETV s, priorizadosforam parâmetrosOSlicitações

) eCompras Governamentais(Portal delnclsos Iprevistos 110s

(il similares outrosde art.do da20pirbli cosentescontratações

Nãoéo
caso

0.I procedimento tcr possultatório ndicaç doao orecursao
SRP?anaocasoa

t19-r32SIMI l.Há minuta de edital e anexos?
74-87SIM

1 1 .1 Termo de referênci
133-13',7SIMIL2 Contrato ou documento

Nãoéo
I 1.3 Ata de registro de preços, se for o caso; e

146SIMI 1.4 Planilha de quantitativos e custos unl tários, se for o

Nãoéo
caso

l2.No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta

a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o

fomato eletrônico?

122SIM

13.O edital prevê a forma de

comercial, com a indicação precisa

ofertado (total ou Por item), incl

apresentação da ProPosta
de como o valor deve ser

uindo, caso necessário, a

anilha de custos?da

t22VSIM
l4.O Edital estabelece ptazo razoâvel de validade das propostas

comerciais compatível com a duração do certatne e dentro dos
,l

na

SIM 124

o pïazo de euvio de documentos

complementares à habilitação de acordo com a IN no l, de 26 de

março de20l4 (mínimo 120 rninutos), pela ferramenta de

l5.O edital fixa

de anexo?
Fl 145 a

t52SIMl6.Foram consultados os decretos que dispõem sobre margem

a?de

Fl 145 a

152SIM
l7.Foi prevista a aplicação dos beneficios

a 49 da Lei Cornplementar 123, de 14 de

dispostos nos arts.42

dezembro de 2006, e

o Decreto no 8.53 de 6 de outubro de 2015?seu
Serão enviados à

consultoria caNÄO18.Os autos foram instruídos com parecer jurídico?

l8.l Houve alteração sugerida pela assessorta

corno o retorno dos autos para parecer conclusivo, caso aquela

tenha ido?

jurídica, bem

18.2 Houve algum Ponto em qlte não foi aceita a recomeudação
ara tanto?ca com a devidada assessoria

lg.Oprazo definido para publicação é adequado ao objeto da

, considerando a complexidade do objeto, em respeito
edaaos da

licitação

vehou bediênciaopub icação aodebitoamaoQuan to9
J de demato e2005dedo7 ecreto 5no .450Dosto on artdisp

art.o da8o nLei 52. de27 8 novembrode 20de I ,|
IV
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Procedimento Resnosta
Folha do
Dr0cess0

Observações

l.Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos
interessados ocorreu por meio de publicação de Aviso nos
termos do art. 4o, I, da Lei no 10.520. de 17 de iulho de2002?
1.1 No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição
do objeto da licitação, o número do processo, a indicação do
local, dias e horários em que poderá ser obtido, na íntegra, o

edital, bem como o local de realização do ceftame (sítio da
intemet ou presencial)?

2.Após a fase de lances foi verificado se havia fomecedor com
direito ao exercício de preferência devido a alguma margem
estipulada em regulamento?
3.Após cada desclassif,rcação (não aceitação) ou inabilitação o
direito de margem de preferência e o exercício dos beneficios da
Lei Complementar no 123, de 2006, foram reanalisados?
4.Houve manifestação técnica quanto à aceitação do objeto,da
amostra ou quanto ao julgamento da licitação por parte das áreas

demandantes ftenefi ciária ou especialista)?
5.Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante
como detennina o art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, clco inciso XIII do art. 4" da Lei n" 10.520, de 2002?
6.Houve consulta a todas as listas oficiais que fomecem
informações referentes a restrições para contratar com a

Administração Pública, e estas encontraln-se ern confonnidade?
6.I SICAF;
6.2 BNDT- Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (CNDT);

6.3 CNIA- Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade
Administrativa (CND:

6.4 CEIS- Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU);
e

6.5 Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU)

T.Houve tentativa de negociação corn o melhor classificado,
visando obter melhor preço, ainda que o valor estivesse abaixo
do estimado?

8.Caso esteja prevista no edital, a proposta final com os valores
readequados ao valor total ofertado ou negociados com o melhor
classificado (incluindo a correspondente planilha de custos, se

for o caso) está anexada ao þrocesso?
9.Houve intenção de Recurso?

9.1 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o
plegoeiro avaliou somente os pressupostos recursais
(sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação) concedendo o prazo adequado para fins de

aþresentar as razões de recorrer þosteriormente?
9.2Fo1 concedido prazo de 3 dias (úteis) para reçurso, 3 dias
úteis para contrarrazões e 5 dias para decisão do pregoeiro?

9.3 Forarn redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro
referentes aos recursos com sua decisão motivada?



l0.Houve item deserto ou fracassado?

l l.Houve adjudicação Por Parte
houver recurso) e homologação

do pregoeiro (quando não

por parte da Autoridade

I2.Constana instrução processual os seguintes docnmentos para

fase externa:

l2.l ato de designação da comissão de licitação, do Pregoeiro e

onsávelio ou doe de
no edital;e documentos de habilit2.2

e de lo;12.3 atas, relatórios e decisões do

12.4 atos de do objeto

os atos no ComPrasnet,

informações relativas à

suspensão e reinício em

l3.O Pregoeiro divulgou com clareza

dentro do horário de expediente, e as

data e hora das sessões pútblicas, sua
a e isonomia?daaos

l4.Houve licitante vencedor na fase de lances que

adjudicatário, ou qtle não mallteve a proposta, e tenha incidido

em condutas que podem ser tipificadas no art. 7' daLei l0'520,

de2002?

naoeo

do fato indicando a
da Lei n"I0.520, de

14.1 Houve por parte do pregoeiro o registro

conduta e as evidências de infração ao art' 7o

competente Proceder a

administrativo?

a consequente recomendação para autoridade

instauração
2002, e

do procedimento

Docornetrto ¿s5ìñado dig¡t.ìlmente

g 1f,b åïl:J.ïL1$ÍÍi:0si430300J 
VPrif¡que e¡ì htÞ!:,//verilic,ldor.i(; br

FÁBIOVETTORAZZI_STen
Pregoeiro
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LISTAS DE VERIFICAÇÃo PARA AQUISIÇÃo DE BENS
CNS¿.O DE USO PARA ALFAIATARIA

LrsrA DE vnRrFrcaçÃo 1 - coMUM
A ToDAS AS coNTRAreçÕns

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do local do processo
em que foi atendida a

exigência (doc. / fls. / SEI )

l. Houve abeftura de processo
administrativo devidamente autuado e

numerado, quando processo fisico, ou
registrado quando processo eletrônico, nos
termos da ON-AGU 212009?

Sim

01-02

2. Consta a solicitação/requisição do objeto,
elaborada pelo agente ou setor competente?

Sim
03

2.1. O objeto requisitado está contemplado
no Plano de Contratações Anual, de acordo
com o Decreto n' 10.947, de 25 de janeiro
de 2022?

Sim

09 11

3. Foram elaborados e juntados ao processo
os Estudos Técnicos Preliminares, conforme
as diretrizes constantes da IN SEGESÀ4P no

40/2020?

Sim

14-21

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a

todas as exigências do art. 7' da IN SEGES
4012020?

Sim

l4-21

3.2. A não previsão, nos estudos
preliminares, de qualquer dos conteúdos do
art. 7o da IN SEGES/lvfE n' 4012020 foi
devidamente justificada no próprio
documento?

Não se aplica

3,3. Consta a aprovação do Estudo Técnico
Preliminar pela autoridade competente?

Sim
19V

4. Há termo de referência ou projeto básico
elaborado pelo setor requisitante?

Sim
74-87

12-t3

4.1. O documento contendo as

especificações e a quantidade estimada do
bem obseruou as diretrizes do art. 15 da Lei
8.666/93?

Sim

74-874.2. Foram utilizados os modelos de
minutas padronizados de Termos de

Referência ou de Proieto Básico da

Sim

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da Consultoria-Geral da Unlão

Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atua I izâçã o: M ar ço / 2O22



Advocacia-Geral União? (Enunciado no 6

do Manual de Boas Práticas Consultivas

Folhas após o índice

Sim4.2.1. Foram justificadas e

visualmente, tro Processo,

destacadas
eventuais

alterações ou não utilização do modelo de

tenno de referência da AGU?
Não se aplica5. Enconfia-se prevista a exigência de

amostra ou prova de conceito para algum

item?
Não se aplica5.1. A exigência está clara, precisa e

acompanhada de metodologia de análise?
Sim6. Houve consulta ao "Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU,
com manifestação sobre práticas e/ou

critérios de sustentabilidade

economicamente viáveis adotados na

contrataÇão? 

-
88-89

Sim7. Consta
referência
autoridade

a aprovação do termo
do projeto básico
etente?

de
pelaou

90-r 1 8

Sim8. Foi realizada amPla Pesquisa de preços

praticados pelo mercado do ramo do objeto

a ser contratado baseada em critérios

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME

n'7312020?

90-93
Sim8.1. A metodologia de obtenção do preço de

referência foi esclarecida e devidamente
?

94

Sim8.2. Foi juntada tabela comparativa dos

preços obtidos datada e assinada pelo

servidor responsável pela pesquisa, para fins

de subsidiar a análise crítica dos preços

coletados?
Não8.3. Consta manifestação da irea técnica

com análise dos obtidos na
,l

Não se aplica9. Tratando-se de atividade de custeio, foi
observado o art.

10.t9312019?

30 do Decreto

Não se aplica10. Consta indicação do l'ecurso

orçamentário próprio para a despesa e da

ectiva rubric a SRP?caso nao
Não se aplical0.l . Se for o caso, constam a estimativa do

impacto orçamentário financeilo da despesa

prevista no art. 16, inc. I da LC 101i2000 e

a declaração prevista no art. 16, II do

mesmo diploma na hipótese da despesa

incidir no do art. 16?

7 4-87 I t 19 -1321 r33-r37

SimIL Foram utilizados os modelos

padronizados de insttumentos contratuais da

Advocacia-Geral União? (Enunciado no 6
do Manual de Boas Práticas Consultivas

Geral da Uniãocâmara Naclonal de Modelos de Llcitaçöes e contratos da consultoria-

Modelo de Lista de Verificação de compras
Atualizâção: M¿tçol2022
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Câmara Naclonal de Modelos de Llcltações e Contratos da Consultorla-6eral da Unlão

Modelo de Llsta de Verlficação de compras
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Porto Velho, RO, 6 de julho de2022.

Ao Senhor
REGIS PARISI LEGRAMANTI
Advogado da União
Consultor Jurídico da União no Estado de Rondônia
cj ur o. d i git al@agu. gov. b r

Assunto: Análise Jurídica

NUP/Processo n" 64043.0 0557 I I 2022-52

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo com o
artigo 38 da Lei n. 8.666193 c/c artigo I I da Lei Complementar n.73, de 1993, conforme o seguinte formulário para
tramitação:

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO
Assunto/Objeto; Aquisição de material de limpeza, higienização, acondicionamento e embalagens.

IDENTIFTCAÇÃO DO TEMA:

X Cessão de uso para utilização de alfaiataria
AQUISIÇOES - Processos e consultas relativas à aquisição onerosa de bens mediante fornecimento único
ou parcelado, ainda que a aquisição seja o meio necessário à execução direta de outra atividade ou
empreendimento do órgão licitante.
SERVIÇOS COM DEDICAÇAO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
com a disponibilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas
hipóteses de haver fornecimento de bens necessários à execução do serviÇo.
SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
sem a disponibilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas
hipóteses de haver fornecimento de bens necessários à execuÇão do serviÇo.
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - Processos e consultas relativas a contratações de obras e

serviços de engenharia, comuns ou especiais, que necessitem da participação e do acompanhamento dos
profissionais cujo exercício das atividades seja fiscalizado pelo Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR),
incluindo os serviços vinculados de flrscalização.

PATzuMONIO - Processos e consultas que tratem do patrimônio imobiliário da União, incluindo os
procedimentos de transferência, onerosa ou não, bem como os atos antecedentes necessários.

SERVIÇOS NAO CONTINUADOS - São aqueles que têm como escopo a obtenção de serviços/atividades
especíhcos/as em um período pré-determinado, sem necessidade de prorrogações por vários exercícios
financeiros.
CONCILIAÇAO E REPRESENTAÇAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a Con-
ciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Traba-
lho.

DATA LIMITE:
TelefoneE-mail: salc5bec@gmail.com



Modalidade: Pregão eletrônicoValor: R$ 1.133,12 (um mil cento e trinta e três

reais e doze centavos).

Data de abertura do Processo original:

Motivo da remessa:

( X ) análise e aprovação de minutas nos termos do artigo 3 8, parágrafo único, da Lei n. 8 .666193 , para emissão

de parecerjurídico.

Edital: ll9-132;

Termo Referência: 74-87; e

contrato: 133-137.

( ) consulta/remessa

MODELOS DA AGU

EDITAL

) NÃo ( ) NÃO SE APLICAFoiadotado?(X )SIM

o modelo utilizado: Fevereirol2022

Indicar das minutas com vos itens e Não houve

Foiadorado?(x)sIM ( )NÃo ( )NAOSEAPLICA

ODE CIA:PROJETO

Qual o modelo utilizado: Pregão Compras: Julhol2}2l

Indicar alterações das minutas com respectivos itens e motivação:

Exclusão pagina 8|V: Por não haver necessidade de aferir e realizar medição para faturamento do objeto por se

tratar de cèssão de uso de uma sala de 43,24m2;

Exclusões pâgina82-82Y: Por não haver necessidade de aferir e realizar medição para faturamento do objeto por

se tratar de cessão de uso de uma sala de 43,24r*;

Exclusões páginas 82V-83V: Por não haver necessidade de aferir e realizar medição para faturamento do objeto

por se tratar d-e cessão de uso de uma sala de 43,24m2; e

Exclusão página 87 por não haver dispêndio de recurso por se tratar de receita.

CONTRATO: Foiadotado? (X ) SIM ( ) N SE APLICA()

Qual o modelo utilizado: Pregão Compras: Julhol2020

das minutas com respectivos itens e moti Não houve.Indicar

Lista de Verificação: Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos

Modelo de Lista de Verificação de Contratações de Serviços em Geral Atualização: matço12022
da Consultoria-Geral da União

Atenciosamente,

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5'BEC


